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Exmo Presidente,

Cumprimentando V.Exa. venho solicitar providências a respeito do Projeto de
Lei Complementar no 01/2025, encaminhado pelo Poder Executivo a essa Casa Legislativa
2010312025, através do Oficio 37|?O25IGAB|PMPB, cujo objeto versa sobre os cargos,
carreira e vencimentos do pessoal do magistério de Presidente Bernardes-MG.

Ocone que, após detida análise foi identificado a necessidade de ajustes no
referido projeto e conforme ofÍcio no 66|2025IGAB1PMPB recebido nesta Casa Legislativa
em 0910512025, solicitamos formalmente a retirada da preposição para o devido
aperíeiçoamento, atendendo recomendação da Secretaria Estadual de Educação.

Entretanto, até a presente data, não houve qualquer manifestação ou
resposta oficial por parte dessa Câmara Municipal quanto à tramitação ou deferimento do
pedido de retirada, situaçáo que tem causado relevantes pre.juízos à condução na
administraçáo da Rede de Ensino Municipal, diante da relevante matéria e cia
impossibilidade de reencaminhar nova preposição enquanto pendente o trâmite anterior.

Diante do exposto, reiteramos o pedido de retirada do Projeto de Lei
Complementar, solicitando seja dado a devida tramitaçáo ao requerimento a fim de
possibilitar que o Poder Executivo possa proceder os ajustes necessários e reenviar
proposta devidamente atualizada para na análise dos Nobres Edis.
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Na certeza de contas com especial atenção de V.Exa, com elevada estima e consideração,
subscrevo-me

Atenciosamente,

REFEITIJRA DE PRESIDENTE EER\ARDES - MG
' CNPJ.23.515.ó95l00'i,r 4t)

JAZON HAROLDO SILVA

Prefeito Municipal

Exmo Sr.

Ademir dos Santos Barbosa

DD Presidente da Câmara Municipal

Presidente Bernardes-MG
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CÂMÀRA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP 36475.000 - ESTADO DE MINAS GERÀIS

cmpresidentebernardes@gmail.com

Oficio no 2712025

As§unto: resposta ao Oficio n' 8I/2O25iGABIPMPB

llmo. Sr. Prefeito Municipal.

Com os cordiais cumprimentos, apresento à presença de Vossa Senhoria a

resposta ao oÍicio n" 81 do gabinete.

O projeto de lei complementar no 0l/2025 recebeu parecer pela sua rejeição

na Comissão de Justiça, Legislação e Redação. Dessa forma., o projeto não foi a

plenrírio, nos termos do RICMPB, art. 40, l, "a", "parte final" do mesmo diploma

normativo.

Ressalte-se que conforme previsão do art. 88, "caput" da LOM, a publicidade

dos atos municipais pg!94;! ser realizada por meio de diririo oÍicial, por órgãos da

imprensa local e regional ou por afixação nâ sede da prefeitura ou da Câmara

Municipal.

A comunicação dos atos da Câmar4 até o momento, está sendo realizadas

através de afixação no quadro de avisos.

Despeço-me com elevados votos de estima e consideração.

Presi dente Bemardes l}ÚG,2'7 de junho de 2025.

Ademir dos Santos Barbosa

Presidente da Câmara Municipat de Presidente Bernardes/IVIG
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Ofrcío n"37 |2O2S/GABIPiTPB

Presiderúe Bemardes, 19 de março de 2025.
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Excebntissimo Senhor PresirCente

Encaminho. com meus cordiais cumpflmentos, em anexo o Projeto de
Lei gue dbpôe süíe Ptano de Cargc, Geleia e Velrcirenb do kol ó fragi:feÍb
Municipio, pelas razÕes que constâm da justificativa que acompanha este Projeto de Lei.

Assim. soficito qe esb PÍoi.S de Lei Compbmenbr tenha trami@o
nesta Casa Leg.r<lâ+iv4 sn @iis e qgêncà, coÍúoúÍDe preytsÍo na Lê Orgránica
Muniipal. tendo ern vista que se ffi de rrn Proiáo yoltaô para a ára da Edrrca@.
Iema este que de.Ínanda extÍeÍno curdado. atenção e urgBrcia drante a sua reievànga.
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JAZOI.I HAROI.DO SILVA ALTEIDA

PreÍelto *lunicipal
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PROJETO DE TIl COMPI."ÉMENTAR N9 O1l2025

Dispõe sobÍê Plarc de Cargoc, Carreira e VencimeÍrtoc do pesod do
Magistério do lluridpio de Presitente BeÍnâÍdes e Rerroga
Disposiçôes em Contrário.

Faço saber guê o Povo de pÍesidente gemardes-MG, por seus representantes eleitos,
aprovou, e eu, PreÍeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Aft- 1e.: A [ei compleínentâr oe 7o9 de 08 de âbíil de 201], que dispõe sobre o plano de
cargos, carreira e vencimento do Pessoal do Magisterio público Municipal, passa a yigorar com as
afrera@es ot&nEs d6ÀlGmsla w

Art.2e. A despese pÍevista nestã leí cornplermenta r correrâ a conta de dotaçã o oryamentáÍia
pre\rista no oÍçameÍlto do exereício financeiro vigeílte.

ÂíL:F- Esta Lêi cornpleín€ír entrá em u?ú na data de sa p..üficação, revopndo-se a tei
Complementâr ne OLO/2023.

Presidente Bemardes-MG, 19 de março o"dã,

WJAZOITI HAROTDO STLVA

PÍeíeiro Múrücipai
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ANÉXO I

QUADNO DC PESSOAT COT,s<Sloil/ÀDO

GT
-* -r àiÊsroeNrr

BERNARDES

Código lDenominação !vagas I vencirnento

i Es 2.27l,0ü

I Forma de Ica.ga
Horáriado

CreJtoÍ d€
OÍçameíúo e

r0i Àrlrplú

Admin
Supervisora
Escola r

Rs 2.920,66 Am plo 24 horas

ANEXO II

AuadÍo dê P€ÍsoC Eíco\p do fA:btério Ptb[Go lfmi4d

CâtEg _ ;__ Provimento -t
COMM&f

06

Carreira Cotligo
NÍvel

Cargo Vagas

MâgisrêÍio
Doce nte

Magisteíio
Apoio
Docente

MDÔCOOl

MDOC001

MDOC001

MADCO2

MADCO2

:I)

02

ú7

Proíessor

Professor de
Físico -
t*sçào

1 
Professor 

I

i lpoi,s a I

iD€Íi:.é:rttÉs 
i

: Professor da ;

I unsr" t

l§ 2.920,16 24 horas

9s 2.920,6'6 2A

R5 1.920,66

s 1 5i8,00

Rs r.518,00 40 horas

RS 1.518,00 40 horas

Rs 1.s18,00 24 horas

shora

10

13

R

MADCO2 MonitoÍ
Escolar

Servente
Êscolar

Monitor
Transport e

Éscolar

s€cretária
F scolar

, 16
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PRESIDENTE
BERNARDES

ANEXO l

DESCRIçÃO E ÂrArEUlçÕES DOS CARGOS COMTSSTONADOS

do Cargo I Atribuições Requisito de provimento
Acompanhar e monitorar Formação de ensino médioGestor de Orçamento e

Âdminiçtração os prkripds prograrnas da
área da educação. Pi{AE,

PNATE, PTE e PDDE.

Auxiliar na prestação de

contas dos programa s da

educaÉo, enviando
dodrmeítação necessária
paÍa a píestãção dÊ coÍrt3s

dos procrarnãs e pocúrêis
fiscaliza5ões

fupervisionar a caixa de e.
rnails da SecretâÍla de

Edt@, iÍÍoÍrnaído ao

informações recebidas.
AuxiliaÍ as supervisoras das

êscohs rx, PÍo3rfia
Nacional do Livro e do
mateíial didático (PNl.D),

prestar assistência aos

píesirerltes dos conseürcc
nos assuntos re{erentes ao

Conselho oe

acompanhãme'írto e

C-rxrtrsae b.id do FT NDEB
(CACS/FUiID€8) e

Cons€lho Municipâi da
Educa@ (Cltsl;
Coordeaar seuniões
per*ídirzs @ín os
servidores do órgão
municipal de educação.
Supervisionar e conferir
todas as Nolas fi§(ái§
pertencentes ao ór8ão
municipal da educação,
mantendô.as atualizadas
no sistema do
almoxarif ado [versão 2)

completo e conhecinento
de infoÍmáticã -

superior todas as l

§
-N,.^\-§ ,tr É"^

§.;*."ü

.§*;^.su"

§;i+
.ôr RUÂ SÃO JOSÉ, 21 - CÊNTRO
jlL[ enssroerure BERNARDES-MG I cEp: 3M?s-o@

I (szl ssss-rr:o
@ contato@presidentebernardss.Íng.9o! br

-^. .^.

i

I

l

l

I
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Supervisor(a) Escolar Elaborar o plano do setor
de supervisão; elaborar o
cronogÍama de atividades
da escola; controiar a

carga horária dos
profusores; cooÍdÊna e
oÍgênazaÍ o trabafto
coletívo na escola;
ACOMPANHAB: O

desenvolvimento dà

proposta pedagógica da

escola: o trabalho do
professoryun !o as aluno;
os estudantes durante
intervâlorj ORIENTAR oS

professores no
planejamento e

desenwfuürpmo do's

conteúdos; os estudantes
no processo de

aprendizagem; os .iovens
na eso&ra da pdtssao,
MEDIAçÃO: mediar
eventuais conflitos nas

áreas comuns; entre
âdrÉuastração da esrob e

a equipe doceflte.
AVAUAçÃo: do currículo
escolarl identificando
âeas rna{s fracan ou rprn
resultados insuficientes.
DeíendeÍ a Educação;

Promot eÍ participaÉo dos
p.:is e da cornslidade !§cal

no píooes§o edlrcacioaal
dos alunos e desenvofuer

Curso de Graduação em
Pedagogia ou Licenciatura.

proietos educacionais.

aôr RUA SÃO JOSÉ, 21 - CENTRO
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PT]EFEI?URA OE PRESIDENTE BERNARDES - MG

cNPJ. 23.515.ó95/0001-40

-Al{EXO rV

Denominação Cargo Atribuições Requisitos de Provimento

3?\ PRESIDENTE
BERNARDES

Professor de Educação

FÊÍã
Planejamento, orientação
e ara§ação de afuílades
fÉti6 e dc saúdc;
mlnistrer aulas e lecionar;
orientar e motivaÍ a

pãnicipação em atividades
Íísicas. Desenvr.rlver
pÍogrâmas de
condicionamento firifo,
edwar sobre satíde,
alimentação ê prevençãÍ)

de doenças; oÍganizâr
jogos e desâfios; ouservar
os afunoç e írarnteÍ
disciplinê, interagiÍ com
pais, outros professores e

administradores da escola

as attü&, a@es e as
práticas a serem adotadas

em cada uma das áreas
cobertas; identificar o
prrtíico firiutrb a cada
uma das ações, atuando de

forma rntegreda e

planelada, nas atividades

1 
ú::envolviias pc aul}t (}t

lsegmentos e áreas de

ãtendimento ne educáçãü
do munidçúr;
deservoleimanto de
atividades fisicas e pÍáti6s
@rporôis iunto aos alunos
e servidores docentes,
veicu laÍ informações que

visam a ptevençãc e

minimização dos risco
proteção à wlnerabilidade
buscando a godução do
autocuidado, incentivar à

- ,l q!a-çãg !e espaç9 __$t

.ô. RUA SÃO JOSÉ, 2r - CENTRO

lfl[ enesroeNrE BERNARDES-I4c I cEE 3ó475-0oo
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Curso de Graduação

completo em Educa@o
Física com registÍo no
CREFFMG, com experiência
mínima de 03 (três) anos

s$-ffi-
.-. -^.

DESCRrcÃo E ÂTBrBUlçÕEs DE CARGos EFETTVOS Do pEsSoAr Do MAG§TÉRIo
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PRESIDENTE

P§RNARDES

I inclusão social com açôes

I que ampliem o sentimento

lde pertinência social das
I comunidades, por meio da

atividade física regular do

espoíte e bzer,
propoÍcionar Educa@
Permanente em atividade
física/práticas corpoÍãis
aos demais servidores c
prestadores de serviços da

ára de educação no
Ínunlciplo, sob e Íorma de

copartkipe@, e

acompanhamento
superYisaooado, disorssão
de caso e detnais
met*togiâ6 de
aprendizagem em serviço,

dentro de um pÍocres$ de
educação permânente.

CapacitaÍ prUissionais
para atuaíem como

f acilitadores/monitores no

desenvolvimento de

ãtiYir.d6 íbiã,/PÉlxã
corporêis, pÍomoveí

eventos que esrmuiem
ações que valorhem
aüv*iade fiiedYj*i:a
coÍporâis e sua

cia para a sâúdc.

PROFES§OR

i

tPleneiaÍ e executaÍ o
trãbeihc docente, 8m

consonância com o Plano
curricular da escola e

atendendo ao avanço da

tecnologia ed ucacional.

Levantar e interpíetd.
dados relaúvos à realilade
de sua ctasse. Definir,
operacionalmente, os

ob,etivos do Plano
agçslçular a nivel de sua

Graduaqão Superior em

ljr8nÊâttlta Plenâ r
peOaeogftt

.ôr RUA SÃO JOSÊ, 21 - CENTRO
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B.T|RNARDES
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sala de aula. Selecionar e

organizãr formas de
execução - situaçôes de
experiências; Definir e

utilizar formas de avaliação
qldazentes oün o
esquema de referências
teóricas utilizado pela

escola, Realizar sua ação

coope rativa me n t e no

âmbito escolãÍ, partidpôr
de reuniões, conselho de
cias:e, atividades cívices e

outri§; AtendeÍ a

solicitâçõ€s da direção da

escola reíermtes a suit

ação docente. Plãneiat
su:§ ativir# e píegaraí
o material necessário a

erecução das megnas;
Manter o re€istro das

atiYilades de dasse e dek
prestaÍ contas quando

solicitado; Avaliar
sistematicemente o seu

trôtaito e o
aproveitamento dos

alunos, ExerceÍ a

coordenação de matérias:
intqgÍaí-re àis ôt$fu,
complementares da

escola, participar da

elaboração da proprta
p€dãS€ica Ca

estabeMo de
ensino; Elaborar e cumprir
pleno de trâbelho segundo
a proposta pedagógica do
estat eierimento de
ensino, zelar pela

aprendizagem dos alunos,
Estabehcer estratégias de

; recuperação para os i

I alunos de menor 
1

,^. -^. -L
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jfr.-{qr PRESIDENTE
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rendimento; Ministrar os

dias letivos e horas-aula

estabelecidoc, além de
participar integralm€nte
dos periodos dedicados ao

plene*nne5tto, à rya3iação

e ao desenvolvimento
profissional; colaborar com

as atividades de

articulação da escola com

as [amílias e d

comunidade. --"--'1-

.., Proíessor Âpoio ao Âàrno

Deficiente

Heotificar, cl&orar e

orBanizaÍ reorÍtars
pedagógicoç de

acessibilidade; Elaborar o
PDlPlano de lntervenção
Pe@ogico; Arm:traÍ na

inclusão escolar de alu nos

com deíiciência: cegueira;
baixa visão, Paralisia
cerebral, lràí6 los
globais do

dêsenvolúmento (TGD);

altas habilidades e

spe*c*aÉo. Bem coinc
ôs Transtornos lnvasivo do

Desenvoivlmento-Auttsmo
e Síndrome de ASPERGER;

AuÍlia rx &liÍE x.àiãír,

higiene e locomoção do
estudãfitê; ParticipaÍ de
programas de habilitação e

de Íeabilitação
educacirnal; @otÍfurk
paÍa melhorar as

habilHades de leitura,
escrita, matemática,
€ompÍeeasão e

comunicôção.
AcompanhaÍ e aiudar o
aluno através da Zona de
Desenvolvimento Proximal

e todo ambiente escolar.

eÍ: licencietuÍa
em Educação Especial

.ô. RUÀ SÃO JOSÊ.21 - CENÍRO

If,l pRestoeNrE BÉRNARD€s-Mc lcEP: 364?5-0@
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PRESIDENTE
BERNARDIS
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Professor da Língua lnglesa

^ôi 
RUA SÂO JOSÉ, 21 - CENÍRO
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Planear e ministrar aulas

Desenvofver mãteriâis e
recursos educacionais

Avaliar o desempenho dos

alunos

Orientar e acompanhar os

alunos

Participar de reuniôes e

atMdades pedaSógicas

Estimular o interesse dos

alunos pelo aprendizado

ldenüficar áreas de
melhoria dos alunos

Proporci ona r orientições
particulares ou em grupos

Atuer como mentoí dos

alunos
Potênciâlizâr i§
hâbilidades de ,eitura.

escrita, fôb e

compreensão auditiva da

lín8ua inglesà; Organizar e

divulgar lista e material

6dático; rfu
campanhas de matrícula;

Elaborar e agendar
reuniões; Receber

ffies; veriíPr a

regulariíade de alunos,
professores e

colaboradores; Atuali?ar o

regrstÍo de ativldàde e

provas de alunos;

PÍeendrer e enüar
documentos solkitados
pela SecretaÍia da

Educação: Enviar atestado
de fiequêncla de todos os

funcirxráirs da escola;

+_
Graduação com

ti-íEiahrre em t€trõ,
com habilitação em lnglês

,1
"-§
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PRESIDENTE
F.§B.llâ*DEq

Secretária Escolar

Monitor Transporte
Escolar

Levantar faltas de alunos
que possuem Bolsa
Família; Encerrar o arx)
letivo vigente, cadastrândo
os alunos nos sistema e
ãpontãtdo 06 $re foràm
prornovüos e retidos.

Princrpal funçáo de
gdíantir a segurança cios

alunos durente o tÍitieto
enúecõ3eae5€obeyice
versa; Verificar o 6tado &
conservaçâo dn veíctiloj
OÍienter os alunos na
enúada e saída do veiculo:
Âcompanhâr os dulps
desde o embarque e

I desembarque; verificar se

os alunos estão assentados
coíÍebílcítq üieílrÍ 6
alunos a usar o cinto de

segurança; Orientar os

alunos quanto aos riscos

de af,lt€íte; ZelaÍ pc{a

timpeza do veículo;
ldentúcar a rnstÍtürção de
ersino dos ãluno6; PÍestaí
oj grimei<» Íxo,r(b
quando necessário; Eelatar
ocorrências não rotineiras
ao superix imdiatD-

Formãção no Ensino Médio
Completo e conhecimento
de lnformática

Ensino Fundamental

Completo

^ô! RUA SÂO JOSÉ,21 - CENÍRO

lf,l cnesroeNre BERNÂRDEs-MG I cER 36{25-oo0
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da unidade escolar.
RealizaÍ trâbalhos de

reprografia e
encadernação quando

solicitâdo. Desempenhar

orn zeb e píesteza 6
trábalhos que lhe forcm
incumbidos, Conhecer e

cumpriÍ os termos do
regimenlo escolar. Acatar

as orientaçôes dos

zuperiores e tÊtar o(xn

urbanidade e respeito 06

sewüoret afunos e

comunrdade escolar;

Executâí outras tarefas
Íêferentes ao cÀrgo bem '

csno r tarefas rcCCnA I
pela chefia imediata desde
que compatíveis com â

)íun çao

rôr RUA SÃO JOSÊ. 21 - C€NrRO
Ilü, pnestoeNrE BERNARDES-MG I cEP: 36475-0oo

§ (ae) esae-rrso

@ contâtô@rprêsidêntebernardês'm9-9ov'br

) " ;1â""'§'

l.id4"§

"§§



6EFFEITUÊA DÉ PRESIDENTE EERNARDES - HG
-<7' CNPJ.23.s1s.ó95looor-4o PRESIDENTE

p§BN.âBDES

v

Monitor Escolar Auxiliar os alunos no
pÍocesso de adaptação das
noÍmas da Uniradê
Escolar. Organizar a

entrada e saída de alunos,
bern corno okeÍvir o rsro
do uníforme. OÍimtar aos
alunos, quanto à

conservação do patrimônio
e manutenção da limpe za

do espaço escolar,
Supewisionar e
acr...npanhar os alu*os fcra
da sala de ada,
corredores, banheiros,
pátio e ern wentuôis
atividâdes Realüar
athrÍrade de reep@o.
Zelar pelo cumprimento do i

horário das aulas. Prestar
àssistência no que lhe

couber, ao dLrc q$e
adoecer ou sofrer qualquer
acldente, comunicando o
fato de Íorma imediata à

artoÍirade esaoaat
competente. tevar ao
conhec,mento rla direçào
escslaÍ os sàso de inÍração
e i*disc@lira; errcan**pr
à diíeção escolar o aluno
retardataíJo e não
pemiür, antês de findar os
trobalhos escslares a 53id3
dos afunc s€m a deire
autorização. Desempenhar
a Íunção com
competáncia, assidu rdâd Ê,

pontualicladê, \en§o cie
responsabilidade, zdo,
discÍiÉo e honestidade,
infornrar à dareção escolar

i a permanência de pessoas 
]

; não autorizadas no recinto l

Ensino Fundamental
Completo

.,ôr RUA SÃO JOSE, 21 - CENTRO
lllf eResroerurE BERNÂRDES-MG r cEÊ 3642s-ooo

§ 1az1 ssse-rrso
@ contato6presidêntebernaÍdes.mg.gôv.bí

^f.";'§.c;ü§'
sá."-§

{.i§

I

I

I

;

I
l

i

i

I

I

:

i

I

i

I



cNPJ. 23.515.ó9510001-40

JUSÍIFICAÍIVA AO PROJETO DE TII COMPLEMENTAR N9 01 /2025

llmp Sr. Presidente da Câmara MuniciPel de PÍ€sidente BeÍnaÍd€s-Mc

SubÍneto à apreoação de Vossa E](celêÕcia e seus ilustres gare5. destâ Egregiâ Casã do Poder

tr8isltiUo, o Ítqeb de tea cortDbmeflta' ne 03 de 19 de míp & 2íÍ|5., alterâírdo a Lci

Complementar ns 709 de 2011, que dispõe sobre o Plâno de Cargos. Carreira e Vencimentos do

pessoal do Magistério do Município de Presidente Bernardes e Revoga a Lei Complementar ne

UTUJ ZVZ5.

- primeirãmente. á preciso registar que o presente projeto de lei complementar visa revogar a Lei

Co.1pbneí;11. ÍÊ o1qfÀ123 qrn, r*erilrrr:4 p travb ffi a tri Csnpaemena Tlt,lÚll
porém, naquela época, não ãcrescentou todos os cargos necessários paía â boa administração da

rede munirjpal de m§no. Aé porqrr nem s€mg.e a rnrrna lqal onsegue pÍeveí toda e qualquer

situação que deverá ser enfrentada à medida da evolução do cotidiano'

Para evitar que fiCassem várias leis comptementares aherando a Lei Complementar ns nR2O11, o

que cenamente dÍfaarltaria a compreensão, transparência e a facilidade de acesso à tnformaçâo, o

presenteProietodeLeicomplementaÍtrÍIeÍaseuboioasdi:DosiçôesdalelquesepÍetende
rffoeaí(o1or2@3|,rescmgrdo6(ÍÍB.!sqEdeig.ttdGsEí(rãbesEãhl*il€ílte5ão
extremamente necessários na rede municipal de ensino, notadamente ProÍessor de Apoio aos

Alunos com Deficiêocíâ, Monitor de TranspoÍte Escolar e PÍofussor de lngÉs e Professor de

Educação Física.

Entend€ínos asúam. q.E Íêtro3a,tdo a tei Coímhn€rtn O7OlXn3, pre olêottaÍ toda as

>r ahera@es dos cargos do pgssoal do Magistério no presente Projeto de Lea complementar, evirà'se

lntergaçres corrffituoas, pÍopideÍdo rrerror grrgreerrsão da na§dade qrre agora se faz

nccesÉlÉ para rneltrcr adnlaütra@ da redc de ensirc ao nosso mwttrpto"

1.- Quanto eo Anexo I - Que tÍata do Quadro dê Pe§§oal Comissionado

. Gesbr' de Oqamcnto c fúr*nünreção-: Permanece o referido cargo, poÍÉm alterado seu

vencimento. lsso poíque, a$rrÍx,-s,e que o oqrpatlte do re{erilo caÍBo re(et aa gfatifica@ de

funcão. No entanto, o percebimento de gratificação a cãr8o comissionado tem gerado

entendimentos na jurisprudência dominante de não ser permitido o recebimento de gratificação

gora os <ztúEír6 etr cuússão'

tIaúe disso, para ervitar irre*nibilidade de se&ásb, no vabr do vencinrento bi§e ÍrÍ nrorporada a

gratiÍicação ãntes concedida, resuhando veflcimento em RS 2.277,0O (dois mil, duzentos e setenta

e sete reais). lmportante Íegistrar que como se vê das âtribuições do referido caÍgo o venclmentc

proposto é compatível com a função. (contra úeque anexo). ou sejar 1.518,OO {Hum mil 
rlÍ1l.sr

, 
"i;"";{§". *"t';lsl-
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quínhentos e dezoito reais) - Salário Mínimo + 759,00 (setecentos e cinquenta e nove reais) - 5096

(cinquefita poí cento) gÍaüficaÉo - PortaÍia ne 385, de 03 de iulho de Xr24.

Supervisor Escdar - Como não haüa previsão legal no Municipio de President€ Bemardes para o

cargo de Supervisor Escolar, razão da necessidade de se incluir no presente projelo o referido

caqO, sob Íornra de ÍecrutaÍnsrrb anpb, otr seia de provimerto enr eoaxssàc- k[9oÍtante

retistrar que não há veda@ na Lei de t)iretÍizês eísacae (tDBl para que o ca6o de SupeÍvisoí

Escolar seja proúdo sob comissâo,

euanto ao vencimento R52.920,65 (dois mil, novecentos e vinte reais e sessêntà e seis centavosl

do §upervisor Escolar, se fea de acordo coÍn a caÍ8a horária propoÍcional (24 horas) semanâis em

rela@ ao piso nciorul do saÉrb do Íragistétio, segundo e PoíteÍb MEC ne 722025, que

atuâlmente e de Rs 4.867,77 {quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete

ceítffi), para {, }u-as semoais.

2.- Quarto ao AnÉo ll - QJledr. dê PÉ<r'' l EÍetiuo do ÀilegistéÍio

- proÍessor de Educação Físlca - Fez-se necessário a aheração para enquadrar o Educador Físico,

como Profes-sor em EducaÉo Eisi{a, tendo em üsta que dentre as atribuiÉes do cãrgo está o

planelamento, orientação e avaliação de atividades fisicas e de saúde; ministrar au'las e lecionar.

Aiáe, é inrporwrte re6i*-r qle a Eônfo ÍÍiz Éiã ãÍGSa e esoê'fb de enip teÍto nã

área escolar como fora dela. POr outro lado, o termo anteíior "Educador Fisico" é um termo

inÍormal e nfu coÍrespoítdê a noíIrendatura oficial da profns&, qual seja Professor de Educação

Física.

lírfoÍmarnos qre em rela@ às rffirriÉ€s do rzrgo foram mantiras irs o.rttits ffiu({€6 dã t€i

Complementar ALO/2O23 ofa tevo8,âda, porénl acrescidas âs atÍibuiçõ€s de. Planejàí entú,

OÍieíÍtàção e Avàf ação de Ativi*s Fisicas e de Saúde; mir*strer autas e lecixnr '

Coín Í€hção ao yÊnçirEmo, aqrluüÉê o ttEIL Eocineíto do foiesss, taíüáíÍt calcrrledo

proporcionalmente com o piso nacional de salários do ma8istérlo de acordo com Ponariã MEC

77/2O:t5, urÉ yeu gue o referido (argo tefií caÍ84 hofária de 24 (únte e quâtÍol hoÍas semanais,

êqujvâlenlc a Rs 2-920,56 {dOis mil, noveccntos c vinte Íêais e sessenta e se§ centavos)-

. FoíÊscoÍ. - Ílão tro.Jve eter-ação manteíÉ|É€ ats rn€lsnas atíÉuiÉ6 dá tei Complemefitar

OLO12O23 ora revogada e os vencimentos se enguadram na Portaria MEC 77lZO75' na forma

proporcional de 24 hoÍas semanâis, como já mencionado acima

. Professor de Apoio ao Aluno Detkier*ê.: Esse rmportantis§mo cargo não hav,a PÍevisão na

tegislação muniripal, razão de induir no pÍese[te PÍoieto de tei Cdt$leínênteÍ dada a reletáncia

de possitrilitar a int*lsão dos alunos deficient6-

--:lt""Sr ,.#.§"o-

§ (ez) ssss-rr3ó {§-§§-
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A Lei Federal ns 13.146/2015, em seu ãrtigo 27, assegura o diíeito da pessoa com deficiência, de

um sistema educacinnd indusiyo, em todos 06, níveis e apretdizado ao loqp da vida, pará pÍoíÍdaÍ

o máximo de desenvofoímento possÍvel de talertos e habilidade§.

Por sua vez, o artigo 28 do referido diploma legal traz as formas pelas quais o Poder Público deve

ass€guraç em todos os riveà, o dàeio à eduqão aos alnos detcierres, nedarnente a derA de

proÍessor de apob, conÍorme o inciso XVll.

Por esta razão estamos criando o referido cargo na esfera municipal, para propicíeÍ um sistema

educacional inclusivo, garantindo dignidade ao desenvolvimento do aluno deficiente.

Fixou-se o vencimento de Rs 2"920,66 (dois mil, novecentos e Yinte reais e sessenta e seis

centavos), para carga hoÉria de 24 (únte e quatro) horas semanais, atendendo a

proporcisnaliade gÍErirla Íla PctãÍla i,tfc tl/]sí|s., p..-à Fa5o *.d nxiríta| do magrsrerio de

40 horas semanais.

Prtrssor da hltte lrflcsa: câÍgo inexistefite na legishção rnrnicipal, Ínas de importância na

grade da Rede de Én5ino Mu$rcipal, diaote da globahzâção qte viveciarnos atualÍvlente, sendo

úblico e ÍtdóÍio a necesstilade de peb rrenc dat srm noção da ImE i$esa

Q.uanto ao vencimento fixou-se em Rs 2.920,66 (dois mil, novecentos e vinte Íeais e sessenta e §eis

centavos), parã cargâ horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais, atendendo a

prwrcionaailade pRíista nã Porub tlEG Trl,fi5., pra Éso sâic n*ix|al do m4isteir de

40 horas sema nâis.

. S€cÍrtá?ie f§coLÍ - Caígo tàmbém in€Íisteme na legislação municllal que egorâ se pretende

crlat, pa ser Írmdangrtal íB Êe5tão de rrna esrzla, güa*-xto a eficÉrxâ e ü'g,,,{.4,*J do'
processos administratinos fi nanceiros e eduçacíonais.

. ríoÍüDr Escdd'.: l{ão houve dter-aÉo meÍ|teído.'e as mesÍnas attihriFes da rei cornplementar

o1012023.

. Monitor de TranspoÍte EstotaÍ': Faz-se necessário a criação deíe cargo na estrutura do MagistéÍio

em nosso municipio, decoírente da absorÉo dos anos iniciait o que demanda maioí atenção da

Administração Pública com a seguÍança no transporte dos alunos, no que se reÍere ao tÍaieto casa x

es@la e vicê YeÍ54

. s.íGrt! EsoLc Ma{ttetese o cergo coÍTíofÍne t€i conçhmentar o,:olmz3 '

Diante da necessidade da criação dos cargos do pessoal do magistério, estamos certos da suê

aprovaçào por esta Casa Legislatlva

Presk €nte 8eÍnardes, 19 de rnarço de 2025.

JAZOil HANOUX} SILVA AlrelDÂ

I,reÍeito Municlpal
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P
DEta

N". 385, de 03 dejulho de 2024

il" D|SPÔE SOERE A NOMÊAÇÃO PARA O CARGO COMTSSIONADO DÉ

GESIOS DE Onç MENTO E ADMIMínAêO'

o pÍrefêito Municipd de Presir€rÍE B.ínard€§-irc. m uso de suas aribu(Ões que lle

coníere o inciso Vl do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando que a Ler ComplernentaÍ no. iO/ZO?3 cÍlou o caÍgo comisslonado de

GestoÍ de OrçaÍtEílto e AdminisEa@ no Quadro de Servüores Comíssionados do

Magistério PúHico do Município de Presijente Bemardes-MG;

consioêrandoqueoservidornomeado'alémdoexercicionormaldasalribuicóesdesse
cargo, tamtÉm e)(eíce outÍas fur4oes aüpicas ou excedentês ao exercicio do cargo

comirsionado, irrluindo a alinrntação de dados e sisteÍnâs da educação municipal de

ensino,

RESOLVE:

ÂrLlo.Fi€âílomêôdoosr.RenandesouzôHêfiriqr,êípa'aexercêfocârgocomissbnado
de kor de Orçrnento e Adminiaraqão, ürrulado m D€partarnênto Municipal de

Educação do Municrpio de Presidente BernaÍde§-MG'

ArL2o. Ém razfu do ererckb de funçóes atíPicas ao exercício d6te catgo' incluindo â

alimenta@dedadGe§ist€Ímderedemundpaldeen§no'ficaôss€guradoaoservidor
nomeado nêsta Poítaria o diÍeito a percepção de gratific4tu no PeÍcentuel de 50%

((inquenta por cento) sobÍe o valoí cio vencimento do cargo comi§sionâdo

Ârt3o. EsEt hÍtaÍia entra em vigpÍ na data de sua publicação.

Presid€nte Bernardes-MG, 03 de julho de 2OZ4'

Senrtlor:
MâtÍ

Olivio
Prefeito MuniciPol

Neto

\

effi



Declaracão sobre Eslimativa do lmpacto Orsamentário-Financeiro

Declaro, para os fins clo rlisp6s16 nç1 Irrciso I clo Art. l6 da l,ei Complementar n '

101 tle &l tle maio rle 2000 (tri tle Resporsabilidatle Firal), a estinrativa de
impacto orçamentário-iinancciro da PreterLsa despesa tltls terntos do Proiet<' dr'
Compleme.ntar que "DseÔe soBRE PLANo DE cARGos, CaRREIRA E vENcl ENTos

DO PÊSSOAL OO MAGTSTÉruO DO MUNICiPIO O€ PRESIDENTE BERNÂROES 

" 
Parà o

exercicio rle'2025 e para os dois subsequentes, ern quc (xorrerâ a dcspesa, para
atender as reais demandas tlo Murúcipio, coníorntc quatlro abaixo, tendo sidtr
levado enr coruitleraçào somente os caÍgos criados, Pois os dt'utais iá são

suportatios pcla receila tlo lví unicÍpit>:

rncrrtario-[]irranceiro - Flnt Iieais R5

2025 2026

R5 d04.800,00 R$ :125.040,00

RCL tle 201.1a

Y

2025

1,36%

2026 2027

1,50c"

Presi(lc.te Bernardes, 19,l" rr"tç"àS:

_§.-\"y:t
I a zorr Harotdo Si f ra çüfilUlf"

PreÍeito Municilal\oC

20-?7 _
R$ 4{3,316,72

,lmpacto
()rsanlentário-F inanct,iro - Fm 1X,) 5r
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MUXICIPTO DE PRESIDETÍE BERÍ.IARDE$ TG

Cl.PJ: 23.5í 5.695/000í40

Lfl coatPtEMENTAR No OrO/2O23

I 
Altao o Lei Cor@ no. 7(D, & Nl|, qrc

I dispe sún o Pbno de Coryos. Correim e Ven-

I cimentos do Pesscrt do Mogistério do Munícipio

de Presó?ôtq Bernorde\ Mí.

Faço sabeí que o Polro de Presidente BeÍnaÍde5-Mc, poí seus ÍepÍeseúaírtes eleitoí
aprov(xi e eu, PreíeiO Munkipal, sancbÍE e proÍrulglo a seguiÍÍe Lei CoínÉínentar

Art.1" ALei Complementôr n' 709, de08 de abril dê 201 I, que dispÕe sobre o Plano de

Cagos, Carreira e VerciÍÍterúD do 9€5sod do ÀÁagãstÊr,3 do MüÍ:rclrb dr 9Írsidente BeÍ-
naúde5-À,|G, paÉsa a virod oír as sê$ic altErâçôGÍr

Código

A qol

QUADRO DE PESSOAL COIIISSIONÂDO DO MAG§ÍÉRlo

Denominagáo do 
- 

Vagas Ven<imênto Formâ de Carga hoÍá- 
,

coMM@3

ÀNÊXO I

QrEôo & p:se,:Í:rho do ffrgffio Fü-o f*.údp.,

CrÍÍcira Va9-

Magistéíio
Docente

SeÍvente Es<obr

tío.itoÍ Bcdí

Ed«ador FÍsko -
Egys.a§gq __

RT 1852.96

nr r.jioLlc

Rt 13r0.o

RÍ 1.310,m

,lO l§.s

.40 horas

Professor

13

02

24 horas

Magisteíio
Âpoio Do-

cente
MAD€02

MADCO2

I

e

Cr€stor de Oíçarnefito Rt 1J10.00 Ampla ,10 hs

Ctódgo Nível Cargo Vênci.nêíto C..9, Húe
ria

r \

t--t
nã
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ÂNEXO V

DEscnrcÃo ar$gtrrcõGs DC cÁncos Írc p6soal oo ureisrfuo

Atribuiçocs ReCuisatos de proü-
É

Eôxedqr Fiúp - Gúr
q(5o

fErÊÍ ai'ltado €ttr G.I+o nâ cú.8-
Éc FnttiG Cü?ddl Affi* fr*a
em grupo; lreino de orientaêo e nrobi-
lidade; Anvidàde educativa; ldentiíicdr.

€ pae5irdtres Jc 5c&ii,fs da aaea dà
cúEéo as ai*lader õ açô€3 G ã
píálics a se'tín doaadas em cada unra
dc âras cobertaE ícrtifa, ern coÍr
iuntc com os demai.s tê.vidores e pres-

Itadores de serviços da área da educa-
çáo do orunicjpro, c publJce pncnt.ino a
cadr r,tE d6 a!õ"f' fúg', dÊ Íoílb
iÊgrad. e pün€rrta rs liiHe5
dêsêmolvidas poú todo6 os seguinen-
tos e âÍeas de atendinrerúo na edj<a-
çáo do munrcipio: desê.lvolvimento de
dt,vroa,Jes tt5rcas r píat|aàs corpoía.\
junto aos aiunos e s€ívidofta.j do<entes;
rrh.laÉo de iúím{ôas $r visrn à
FwTtu,. niftuaço do5 rü(6 ea
FoCÉo à n h.rddadc. bl,scm& a
produçào do âutoeidâdo; incentivo a
criaçào ce espaços de ;nclusâo ;ociat.

demais servidoíes e prerladoíes Ce
scívlço5 da âr@ d€ educa(áo do mufi-
citu, Íó a bnn <b c$rüóraô.
ãcoíÍpantrarnêfto srpeõiiorlâdo.
rro.*:o da co e dcnrÊ r:ret'#
gias da âprendiTágem em serviço, den-
tro de um pro<es'o dê Edocàçao pêí-
,:4!€Í!g E:pêc::ãí ltr p6dis5ús:ars pãà
á.srrr cqrE lacikaOst=/iruiuer
no dÊ5cnçryrirE&r de Átiviraar.t
Fkicq/frticas CoípoÍãiÍ píotnover
e1,eatos que estimulem açôes que !"ilo-

Or:o dc qrúração
(oínpleto cíÍr Educção
Físka corn regiíro no

CREFI-MG, com expeíên-
ara minima de tres anog

Forn|.@ no ensrrrc
,néóo @tpacto e co-

nàecirsto de iúormfr-
G'

em conlurÍto com os demals sêrvidoíes I

. (orn àõei .Ir€ inl9Lêín o têíllr.r*{llo
i a fcrf*rn saif rc <crrrifaaer i
I fc rrb da *i* Éi(a Í!gríü. do I

| 6poíte e hzcí. das pní'ticas corpor-as; I

I píopsriooaí Êduca$o Pe.manente em I
Atrvroade Fisica/ PráIicas Corporars, ãcs :

J rizem 
^tivrdade 

Fisi(.a/Píatiràt (.otpo-

I

I

:

____J

2

G

Ocnominaçio do <aqo r

Garro. dc Oísírcírto .
^ffi.Éo

- 
I (ação, enüarldo documentaç*) neces.
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sôrul pârô a prÉ§ta(ã) de contõ d6

S.tpeÍviú»n a cir de e-mrik da
SestraÍi. & Cúr(:Éq, lúímúÍb a
supeÍ,Oí todds d5 ;nfor.nA(des íe(ebi
das. AuliliaÍ ôs superusoÍas dar est.o.
ias /rú F.{rgrJÍ€ i{ad:úC d7 ü-.ú € dú
ínrrÊriJ óúlb Pfrt_DI Frú .6§ir-
trÊria G FlsirrG dos cqrs.ls
nos it5suÍrtos Í€íeÍrnte5 ao Consélho de
A(omgaohàme^to e Contíole Socisl Co
FUNDEg (CAC5/fUNDEEl e Ccnsêihc
Munjdpl de Edscação iCME): Coorde- ,

nü ra,n ócs p€Íiódizs c(xn os 5êívido-
íli do ó.9áo rr.r*ird de
slpcrviimr e cqúeíi to& as taobs
FscÊ pêílleíits ao órgáo mr*id
de edL(âçáo. manlendo,ô5 dtua,izâúas
no 5r5têma do âlmoxar,iado I wrtào 2)

a,úÍoÍ-ltc m p.Õ@ ôaq-
teÉo e rErB da tlúd*sotg
Orgria a rntráÍb c sidã dG *rnos,
bem corno oü,servar o uso do uniÍor-
me:Orie4!âr os alunos quaoto à conser-
va(áo dc pàtní!ônio e manulen(,io ila
ilmpe?a da e5pàça e5(c1rà.; Supervrçro,
írü c o.npaí$- c *.rps úora de
5da d! .rla cúcdo.E5, híf:iu*
p*io e ern GÇrhds lirridadls R[+
zzí áirri{iadÉÍ de ?!êcep6cç Zdz *

lroÍrEf€o4..BíE
| 

*

I

I+faoâaoí Érao*

cumpnrÍ)eoto dO hoárro das aulasr I

pÍestar assisréoara. '1o que ,he (oubeí
ú ae Çr.ôaar qt rú!Í q*
q!í -itíri.- curuiztdo o íao de
bína Írn dat3 à aroribdc csroat
compcteotqLe\rir ao conheciímmo da
direÍào e!(olar os ca:os de inÍÍdçáo e
indis(iplina en(amrnllar a direcáo es(c,
Ja, o ali,r')o rctar4aiái,o ê ftào í;ermrtn.
e!ts5 de fi.úí 06 rr.blc Érr'!a â
sdda tle alqnos sem e d€riara artoíiza-
!í+- Oclaínpcíür a lrl(ão (Ürt corn-
p€rêíx]a às5idlidad€,pontuafrdad€
Sensc de .esponsab,hdade relc drs(r
Ç- e n]:estrdade; :nrofird, J drre.dc
FÉa frÉrarE (,G pÉsõ Íb
arqüedõ ,E ÍttcirEl da rrúlJe
escoE Rêaliz, tr&lroo rle .Eproqra-
6a e eocademaçáo qu.írdo s(Íicitâdo;
Desempeohar (om zelo e presteza os
tíabalhos que lhe iorern i.c{/'nbidcs.
aoíü€(er e (umpfiÍ or termos oo rÉgr-

'tEúO 
er(dÍ Acftr irs onaítaÉã

(b3 q-?eíirí!6 e Eirar cdtr l'brilHe
e ttqtato 6 §aírlirqla *1116 c (o-
munidade es(olat Éxecutar outÍas tare

3

-

I
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GrdJrdo lpc?bí cÍtr
licenaàtuía plena ê pe-

dagogra

fas reteíeílt€s aO CaÍgO; Ae<Utar outrãS
tarús solktala pCe dt !6a iÍn€ÍIdÀ

çom a
Mryr Pla'ÉG aa.rlro E*úo dEtÊ,

em acnsofláÍlcta com o piano curÍtcrtar
da esrola e atendendo ao ávã.r(o .la
k'úII {i. i-êi-rd. É

dadc cbt vos à ÍEü.dÊ
& ere d6q D!ft-, opcrfiir*rEr-
te, or otietitos do plam orrkubr. a
ôivel de sua sala de aula: Seleciqnar e
orqaílEaí íormas de er.eauçáo - eitua-
iôes Je erp€rién(d s. Cehnt e utttitar'.
fuínas de ardrçao. canairentes cun o j

!s$l!Er dh r!fríàriõ Itróíi:s r.rtitzro e€h escol{ Rc&ry |
era ado.Írrprrrirut rp irÜio I

es,(oldr. Paítr(ipaÍ de reuoióes, (onselho 
,

de claJse ativadade5 civicas e outras. l

^!ãríE 
. !e(áa5 da cieçao o

erc& ,t!ftí!íüs . rr. ação dGrb
dcrrflroavi& m hito rrnt plrp-
jaí 5uss atívidadês e pÍÊparâr o ínãteíial
ne(êssáric à exe(uçào das mesmas.
Maoter o registro das ativrdades de
liaÍse e dela: pÍe5taí (or,tas quanCo
soliiado;Ag§ar s&ArrioÍÍEítÊ o
sêr, Eáal,lo e o 4rueitrrrerao dos
*rn€ treíEaí a @ídr'|.çb de Ín*ê
riag líüegrà-sê G dsãos cortdãrsr-
têrei dd escola: pan(lpaí da elâbora"
(áo da oroposta pedagogr(a do e§rabe
sEB dG €tBE Eis':e or4rr
CrD de ÉtD, scA:Íe a píÇÉ
p.d.gógb do d.lecinteíto de
eírsino; zelaÍ pela apí"ndizag:eín dos
alu!ro.; Estôbete(er estr3tegia5 de re(..:-
peracáo pata.fs aiunos Ce.fle.or r€n-
d;ínsnió;, lria] siraÍ c5 .1;ri iet ios .
tE-õ-af. asrjrl.rUon *r de p-ti-
chr iúrgrdirEítt! dos perfúos deó.
cdo5 a d Ej ãtb, à õ!r{âçao ê
ao deseryo&iíneflto píoissional (ola,
bo.aÍ ..(- a! ativ,oddes d§ t4c.r'â1à^

, da escola coÍn as faÍnilÉs e à iornu,:
ie.

Art2o. A d€5pesâ pÍeis neda b coítlfleÍ':nw correrá a coqta da dotâ(ão tçameíüá_
Írâ pÍer/ista no cçarnento do exercicio financciro vige*e.

An.3o Estô Lei complem"ntar êntra em vigoÍ nâ data dê sua gublicação

PresideÍte B€ÍnôÍd€s-M6, 03 d€ maio de 2023.

(ri,fo qtEo yLga raô
- Prlfito tírmiapol -

4
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MENSAGEM No 037 /2023

Senhores Vereadores da CámàÍâ Munlcipal dc Prasidente Sernardes-Mc,

tÍffir*Í*b o pí(iü dG lci @íÍ"lem€íüí em ruro qr vÊa dterr a Lei Comglenrntar
n§- 7092011 (Plano do túagiíeíro PrJt i<o), com o pÍoposito de realizar a regulameíta-
{âo normativa da legislação do magistério para a realizaçáo do concuíso públicc

A aheÍação que se fâz atraJes derte pÍDjeto Ce lei romp,erantaÍ é de ahe,'Jr a ncmencja-
tr-i do. cagc de Fíessor n e il, e*ry{o-e pra sor*r*e pÉsor, uÍta yÊz qlrê tal
diíinçfu em proÍeror Pl e Plt é acmcccsefb yiío Ç.8 i*s cígE p(Ercm ÍrEsrr!
nivd de vêíriísrto e rsnras aüib.,ftpe§, drüa @ é de oir o ago de iriorú-
1êr EscolaÍ, que se trata de cargo necessário, que tem por objetivo dar o suporte pedagó
gico ao proíessor em sôla de aula para os casos de alunos especiais; e a outra e últtma
dfêíâÉo ê d. s. úií o cego dÊ.*'í ê oí(rlEfo e fúlrina5ltaÉq dÊ !Ídinenb
em comissão, qr também é Í:§ib íta GdEaçáo. tendo oon a5ri7Ío
d€fltre qjtras, a de coordenar e CiÍÉnfãÍ bdos os si*rnas da êdKação, incluindo oe
progÍamas do PNATE. PNAE PTt e PCIDÊ

Excelo o cargo de gestor de oÍ(âmento e administÍação que é de provrmento em comrs
são, os oljtÍos dob caí96 como são de provinrenm *tirc §€Íão devi{raiEnte inseÍido6
no edtal do crynro piüIo a srr lt*-da rb t{r,!ki*,.
Ém ãte:(o êstôÍrEs eacaminhando o deínmffiirro do in:pato financeiro e oí(aÍnefltáriô
da despesa a ser criada, conÍoÍme pÍevisto no art16. r. da Lei de Responsabilidade Fiscal.

OLnÍtO QrfliaT^O VrÍ»6Ar iETiO

PRTETONfircP^l

5

il

lIP

AteírbsaÍneÍÍe,



ENTI
Be nrlndrs HuxIcIPIo DE PRESIDEXTE BER'.ARDEs. G

Cr.PJ: 23.5í 5.695100(lí40

oFíclo N". l o3r2o23lc'AB/"MPB

Pr€6rdente Bernardes-MG.24 de abÍil de 2023

A 3ra kelhcia o SêífEí
Vereador Adenisio Taciâm Correra

Presidenle da Cámara Municipar

Cámara Municipal d€ Presidente Bernardes-MC

PresilenE Bemrdes-líG

Excebotissinp Seohor PÍesil€nte,

trsrüào eír:r?[) o pÍriêb de hi onP.arur Sr rbe *rrr a l-ei Com-
plêíÍEíü tf . l@lâ11, glr d+õ. gbe o plrp d. C-gps : Sdib do ia{itÉíb
hlblico, pelas reÕ€s que constaín na rneÍsagem que ãcoÍnpanha €ste proje{o de lei
complefieÍrtaÍ

Solkito gu€ e5t€ Projêto d€ têi, têíúlô tíãÍnitação ern caíáaeÍ dê rl,gilrci., conroí-
me prai*o na Lei Clíg*ú. r*lllbpd .

Atenciosamente

ífrb{llEovl.rgd ilco
- PreÍeiIo l'íunicipot --

6
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LEI COMPLEMENTAR N". 709/2OI I

"Dispõe Sobre Plano de Cergos, Carreiras e Veocimentos do
Pessorl do Megisfério de prefeitura Municipal de presidente
Bernerdes e Dí Outrrs providêncirs".

A câmara Municipal de presidente Bemardes aprova e o prefeito de presidente BemardeíMG,
sanciona e promulga a seguirÍe Lei:

CAPITULOI

DAS DI§PO§IÇÔES PRELIMINARES

, ^ 
A* t' - !:' b] dispõe sobre úeração do prano de cargos, carreiras e veocimentos

dos servidores Municipais 5la prefeit,ra úunicip"t de presiãenie Bemardes ;;;;;;i"
Quadro de Magistério.

- Perígnb Único: - Para efeito do curç,rimemo da revisão geral anual da rcmuneraçâo
dos servidores publicos, flca fixado conrc data üase o nÉs de Jareirõ de cada ano.

Art 2' - Para fins &sÊa lei, ficam estabelecirtas as seguürtes definições:

I - Scrvidor - a pma legalmente investida em cargo ou função pública;

.. II - c.'to Públho - o conjuato de atribuições e rrsponsab idades aconrtidrs asenidor que tem com carsct€rístklss essorciais:
a) a criaçâo em lei;
b) o núnrro;
c) a denominação próprh;
d) a remuneração pelo Município.

ur - FutrÉo Públice - o conjunto de arribuições, atiüdades e encargos não integrantes
de carreira, providos em caráter transixório e nos terrros áesta lei;

IV - Chsse - a suMivisão de um cargo, em sentido vertical, identificaÍte ÍxrÍalgarisrnos romaaos e que permite a proÍnoção do #idor nos termos desta lei;

V - Carreira - o mrrjunto de cargos e classes escalonadas segundo o grau de
complexidade e responsabiliriade, com denominação própria;

§

S-"
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lgoLT

vI - Qurdro de Pe$orr - o conjunto de cargos em provimento efetivo, organizado em
carreira para a ascensão vertical e a progressão horizontal do servidor e dos- cargos em
comissão, os quais formam a estrúura furrcional da prefeitura Municipal de pre"sidente
Bemardes.

VII - Referêncie - cada posição na faixa de vencimento dos nívcis correspordertes aoposicionamento do servidor, horizontalmente, representando a linha natural de áÃsÃã"no serviço público municipal mediante o criterio de tempo de serviço " uu"liu[ao d"
desempenho nos terÍnos desta lei e que se identilica por letras dà alfabeto;

. VItr - Crrgo EÍetivo - o que é provido em csráter pen,anente, sendo organizado em
carreiras, tal corno disposto no Aoexo II;

. _ IX - Cergo em Comirio _-o que é proüdo em caráteÍ transitório para desempeúo deatividades de direção superior, chefia e assessoramento, de riwe *rroçáo . 
"-"*ãça"l ,"rcoÍno disposto nos Arcios I.

AÉ' 3" - Este prano de caÍgos e carreiras se estaberecem nos termos de seusdispositivos e s€ demonstram por:

I - Anero I - euEdm de pessoal Comissbnado do Magistério;

II - Aoero II - euadro de pessoal Efetivo do Magistério;

III - Anero Itr - euadro de pmgressão Horizcintal;

IV - Anero IV - euadro de Conelação de Cargos;

V - Anero V - Oescri:âo Detalhads dos Cargos.

VI - Anexo W - Tabela de Vencimentos

CAPÍTULO II
DO PROYIMENTO DOS CAR,GOS

^ -Àrt. 4" - o provfutrento dos cargos far-se-á em caníter efetivo ou em comissãoconforme se enquadrem cada um nos Anexás I e II.

AÉ. 5' - O provimento do cargo. efetivo obriga a administraçâo à apuração dosrcsuhados !o esrrigio probatório par. o- se*ido., e o proc;sa;fto ou nâo de sua estabilidadeno serviço Público, após três anos de efetivo exercício.

141+rot

t.Mr



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES

'ial

Art. 7o - As pessoas poÍtadoris de deficiôncig aprovadas em Concurso público, serão
nomeadas para as vagas que lhe forem destinsdas no resp€ctivo Edital observadas as
exigências de escohridade, aptilÃo, qualificação profissional e compatibilidade entre a
deficiência e o cargo.

Art. E - Os concursos públicos e o processo de seleção simplificado serão realizâdos
pela AdministraÉo Municipal ou por ela contratado junto a insituigões, empresas ou pessoal
tecnico especialirado, rrediante préüo levantamento de vagas informadâs pelas Secretarias
Municipais em sua área de competência-

§ l" - O concurso público terá validade de até dois anos, podendo ser prorrogado uma
única vez, por igual período

§ 2' - O Edital disponí sobre o fazo de validade, o número de vagas, os pré-requisitos
exigíveis para os candidatos e as condições de sua realização.

§ 3" - Ao caodidato apmlado e convocdo para assumir o cargo será dado o prazo
comum de 30 (trinta) dias para sus poss€ e entrada em exercício, contados a paíir de sua
noÍÍEação, podendo ser pronogado, nrediante rcqu€rimento devidarnente justiÍicado, por rnais
30 (trinta) días.

§ 4" - Sornente poderá ser empossado no cargo aquele que for julgado apto fisica e
mentaknente para o mesrno.

§ 5' - A posse em cargo público deperdeú de préüa inspeção médica oÍicial

ArL 9" - O ingresso do servidor çrovado em concurso público para nova situação, que
já esteja na condição de efetivo, aproveitará o tempo anterior de serviço efetivo e./ou estável
para o posicionamento Da progressão horizontal e veÉlal.

Perágrefo Único - O disposto no "Caput" deste Artigo aplica-se também aos casos de
pÍoÍnoção.

Aí. t0 - O provimerto dos cargos em comissão é de competência do Chefe do
E.xeculivo podendo ser de recrutarDento aÍnplo ou limitado, sendo aproveitado
preferencialmente os servidores efetivos-

Aú. 6o - Para provimento dos cargos efetivos, üca reservado aos portadores de
deficiência o percentual mfuirno de 5% (cinco por cento) d"§ vagas.

U*

CEP 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 23.515.695/000t -40
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SEÇÀO T

IX)S CAXGIO§ DE ?ROVIMXXTITO ETETWO

Aí. ll - Os cargos de provimento efetivo §o os constante§ do Arrxo Il da presente

SUR§EÇÃO I

DA PROGRESSÃO HORIZONTAL

Iei

^rL 
12 A carreira do servidor se efetiva pela sua Progressão I lorizontai quc variâ üs

refetêrcias *A- a 'J-, *ú qrr a cada 3 (três) ams na codifo de srvltor efaivo rc
Muoicçio dê Prrsidcdlc gcÍEdcs, dá dirBto à rcfuir sgEiúc c ootr§tulr do ÂEro lll"
se aprovado m avalia@ dc dcqab.

§ l'- A Progressão Horizontal será concedlda apos a comprovação,de tempo e

afovs{ão m awaliaçâo de .L<çrrrÍr'tlt t e irylta É mdaqr dc rcÊr€ria coddÊ &
Arm IIl, a $nI ttur um v*iaÉo dê 2rÊ (don por ccao) cahbda ohre I rc4lêocia
imediaaujnte amcris, can ügor à dae de cmces§o do beocficio.

§ 2' - A Comissão de Awliação de Desempenho avalisÍá o mérito para a progressãt'

horiz-ontal, e sras cnrrlusões, qtr devem ser devidamede conpmvada"l serão levadas à

ouidcÍ!çfo & Ctcô do Frmlivo.

§ f - Or gv*latr ofc dc crpo cmirrirú p ú poca cqn ctiro'
não fazem jus Progressão Horizoúel.

§ {" - ka cãrc ds ry.!!çeo drr e*riw erac&iu ir relirêa;à dú .ugo' serâÔ

todr as Élras c tiryr oonocditr, bhsivc fe ür-rE o dG súdê à

exceçào da urraifda o@úiLE D p.ÍIodo quislirc pa a Fogçssão.

SUBSEÇÃO II

DA PROGR-ESSÃO VERTICAL

ArL 13 - Á promçío, çr qrc+oe à pog§ rrrticel' a çnl \lrh dc EÍvcl 'Í"
a "III-, conforme discriminado no Arrxo III é a passagsm do *rvÍlot Pcra o nÍwt
irnridiaurnent superior da classe, rrediante os scguintes requisitos:

I - ser efaivo m servi:o piHico;

I

ç 3-



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNÀRDES

CEP: 3ó-4754ü) - ESTAD0 Dt ryíIry§ GERÂIS

CNPJ: É'5r5ó9ím0r40

II - ú tÊr $Êib pni;ões cm su vkta fur'bni;

m -curçrimo rÉnim dc l0 (&) ammck aúÊÍiT '

IV - otúct aprovâçãt) satishtória em sua avaliagão de desenperúro'

?er{gnb úricr: - A FoSrcS rãthtl sá comifia aé o nrÉrian dc 3 {ttcs';

nív€b.
Aí- f 4 - A FogrcS wrticd será ryliú-o É & iciro pra todos os svilotts

que atenderem os requisitos a' "t*"t-e"" "p"*t" T '"*' 
em qrE coqhE 9 ryfd"

exipido. indepcndenteÍnente [ :"eq[ffi;# ã st*ido,. a"tat q* sua avaliação de

d*;rnp"tb scja srisfntória

?rÉ;r.b Ú- : I' cÊtm & +'nf. - :!$ffiffiL*gx
"""e" 

O.*oã"du" todas À! Êüee e Iirrys com*Í§' E!
exceção da matemidade. ocornTas * p"Éoao aquisitivo para a lrogrc§são '

§UÜ§aEÇjlO Ul

I'A AVAIIAçÃO DÊ I'rj'E}IIENEO

AÉ. l5 - A Av"liaçáo de Desemçrnho 
' 
é o instrurnenlo tsilizâdo na aferição do

desesnrnlp do sert'idor J ã"ot'""l*" de suas arrihricões p€rmrtindo Ô seu

rhr,otvirro pofircbrrt ll't";zu;h tÉfrt,t" ú proeÍ€ssào borizrrnral c

rrÍti:sl

PerÓgrafo Único: Será coniiderado dwrupeúo s*bfo&b o ser'riloç $E aIEry m

minirno ó0% (sesse a por ceÍüffi:ffi;t dü[uiíÀ nu "a'oriação de Desempenho"

ArL lÓ - Nl Arrlieflo dc [)G=qtdo gf rdúc crférbs (P ür r -'rd'Í

a mt.rcza das a*'o"a uJ#"ffi':tt'- c as comdi§õcs cm çr scre scs'
;ffirdÃ ;guirnes caroerísi:s firndreotas:

t - objetividade:

tr-perbdicfth&;

III - comportaÍnento otreÍvár'el do seÍvihr €lí§

a) discrção;
b).ssifuili}'
c) pro&rivlbde;

tV-conheçireotopúvbdosfooÍ€sdeavaliaçãopcbsscrvib,Es;

L
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l' - capacilaçár dos avaürdolcs.

§ f' - O d€ralhúEno doc critáix a scrrm adoaôs m Amliat'o dc Dcsrycab,
bem com a poohlaÉo úüuIdE a c".r- íein s..ti.rdo, sá dcfinido por Eto do FodcÍ
I'-xecutivo.

suBsDÇÃoIv

DA§ AmID[rXÇoDS D(Xt CAIcrÍXt

Art. 19 ' As atribuições dos cargos estão descritas sunrarianrenle rxr Arwx. v. desta

§ f - U svúr r-n o ôdto a co&cr o rEsldo dâ eã aw,lh*.

AÍt. 17 - A svslütçâo será Êüa düre iúrmçOcs por silo das &fias incdiaas
e aprovada peb Secraário «b Fducaçeo.

Prdgrefo Uaico: - A (bmissão de Avaliaçã. será parira,a E ccn[rosla por
rcrcsedEdes dos scrvitucs e da AfuirislraÉo !ún-iFl os qrnis srÍro mdos Éb
CheÊ do Podcr EMivo.

Art. tt -Na avaliação de desempeúo será levado em consideraçõo os procedimentos,
as ocorrências e assentamentos do servidor relativo ao penodo que antec€der a permanência do
mesm ae reâerêrie ou oírd &ix.

Frúgnt Útto - O Scrvto de Fecmal Emtúú em ficha irdiviôul, por am' alr
ocorràcis da vida frrrbml de cEt" savidor.

Art 2l -A çnlifuçlo pofrúrnt é pesryoclo da crrçira_

Perlgrefo Único - A rclhoria da q,alificaçÍo profissional do servidor será planelada.
rrrganizada e executada de forma integrada a0 sislema. objetiva«lo o aprirnoramento tlo
sviço póifoo m,nicipB.l.

Arr 2l - A i,",da smrrl dc tr*a&o sá a frrL m ter,u ôs Am t c II
dÊsra hi.

Art. 22 Os dueitos e deveres dos servidr>res do Municipio Je Presidcnte Bernarrlcs <la
carreia do Magi*eio, ah doú cwaaaes ,ríta bt sb dc{nihc rm bi prúçrh çrsobe o Esrüo &s Screilqes ffilbo ao l,|'ginÉb, oqt"'-,ito ú,
Esrgr.eo dos Servidores hribti«:oa MwicipÊis.

Ir,LÁ



MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDE§
CEP: 36.475-ü)0 - ESTADO DE MINAS GERÀIS

CNpJ : 23.Sr5.695/000I _.í0

§EÇÀ0 il
DO§ CÀRSO§DE ?ROVIMENTO 8M COMISSÃO

sr4Ãom

DAS FTINÇÚES GR.ÀTIFICADÀS

. .A.rr'.23 ; Fazem parte ô q.adm de servirores comissionados rerativos ao pessoar dortagistério do Município de pÍesideo.e Bersarde§ 
"q*À *,+*o* dos wgos disimiaadosm Â*:ro I dcra bi

"rn 
*ro*||4 - São de livrc mnE ção e exomãçío peb preHo Municipsl todos os cargos

__r_- §_]l^ C ?rq"" em comissâo serão ocupodos prcfuceialmoue g.rrsrvftlonx riccarÍ€r'a, Ds reÍrms da Cortutt Fedcret

§ 2. - O totrt d6 CEgo6 de FoviEao co Comis ú pod.Íão uhafs sstnúmero a 257o (vinte e cimo por centoj do rord a" 
"urgos 

ãtiuos.

. ._ Art. 25 - A l- unçâo Cratificr,la sc destura à remun€rar enuareírq esr*t.ie,< a,_ , .ju*ifr*ro a criaÉo dc um rcrrc cargo efairrc ., -.ü;;, ;il';j§:: §tr;Eabrcs rcspoosabilihda c türlfllcs-

, § r - A gratifica@ scrá catcutada solrre o vencimenro nensal do servidor. enrre l0oárdcz por cenlo ) c S(p/o (cinquer*a poÍ cent(l) a critério do chefe do Executivo.

§ r - Púa ! @ ds- F.-Éo cruiacror, &r,trá cmr rc & de coffi_'ustifictin qrr ooqrovrm sn rcrl EocssiladÊ

§.3". - A Funso GrariÍicada não integra a remuneração do servidor nos casos deJ Do sentadorb c pensfu.

ç*

44
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MfINICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-000 - ES'TADO DE MINAS CERAIS

CITIPJ : 23.5 I 5.695/0001 -40

-ü
sÉ?t aERtll

CAPÍTULO III

sEÇÁo r

DÀ REIIfi]ITTENAÇÃO

Art. 2a - A rtrrmauçlr do sn,itor o vensimeíto corrcspondente aô

ralor e*abeiecido püa o rsspcctilo caÍp c classs da carreira, âs Lant SÊÍls e os ar.réscims
pecrmiárbecmrú dooucftb do crgD.

§ I'- Os yâlo.cs d6 rwimoc doc ctgos dc Foviuro eo comissío e efuiiú§
são os coÍLstsrnes da tâbela de vencirnentos discriminadâ no Anexo VI, os quais serào revistos.
pora eÊio de anlizaça ou nirT*o, ústds dÊ troiÉo & bi dÊ inkiúi\rl do FodÉÍ
ExeqÍivo Municipal.

§ 2! - E gararíito ao pro§ssioml do ugistCrio da crreira doerrte, o pagÉmemo da

remumação corÍEspoúdÉfltc sp mínirryr fêdeml fixab pra a c}rcse, csJcuJsdo

fopncirüldc à sa ixú dc tr&b.

/\r.t Z7 - Vcfurco lml é a nrrihrià panniftà &vüa o svilor peb cf;tito
exercicio de cargo ou função pública, correspondente ao padrão fi.rado em lel

Art. 2E - Apli.--r-se aos servidores pírbli6s5 d6 mqgiqtério il,o Munbipio de Presidente
Betuü a grúb ci*irirri q.ú'íl à tmÉo.

Arí 29 - t gúaúrda, m iaalivo a rulrilJrÚr. de ves;imealos ctror o p:ssoal rJa ativa,
inclusivc ms re de ffiÍEção do crgo ca p & &r sn çol&il

AÊ 3a - AirÍEd.& u&béaoredGAs, I ellr qurl csio §dt'loú o§

servi<lores publicos municipais de Presidents Beroâdes, peíercgDte§ à caneira do magisterio.

a qrnis poH scrrcôrziteerÉsdcAroô h&r F-=ctlho-

AlL Jl - lir imda mt & trabrlb & :'vi5ç 5 rnryi<âb, espcifcadae ms
cnos I e ÍI, inchrn** outras atividüd€§ inercotes so cúgo ou à fttção.

§ l" - As horas previstas pra arividsdq são drstilExlss s IEWâÉo e awliação &
trahb didútao, à ohborrção com a:fuirfotnç& da oL, à rtufllcs p*Cúgizq i
aniculação com a cormrnidade e ao aperfeiçoamenro profissional de acordo com â pÍoposla
pedagogica rdotâd8 m sigm de cb mrrnlcipet-

§ ? - A htrr dÉ anh e e he dc raivi& rt&ridr * -ti89 raa e Ônrçfo dc í)
(ci$.la)nim.

i
I

J**

IJ

t



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ : 23.5 15.695/0001-40

Art. 32 - Caso haja interesse da Administração Pública, o professor poderá
desempenhar suas atividades em regime especial de zt4 (quarenta e quatÍo) horas semanais, de
acordo c<lm as normas estabelecidas por Ato do Poder Executivo.

Art 33 * O exercício do cargo em comissão exigirá do s€u ocupsnte a integral
dedicaçilo ao serviço, podendo ser convocado sempÍe que houver intercsse da Adrninistraçao
s€m pagamento de horas extraordinárias.

AÍ. 34 - O servidor ocupante de cargo efetivo ou em comissão que for exonerado a
oedido ou a crirério da administração nos casos previstos em lei, faz jus ao paganrnto

'-groporcional das ferias an"ais e décimo terceiro vencimento, exceto na hipótese de exoneração
a bem do serviço público.

sEÇÃo u

DAS FÉRIAS

§ 2' - Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (úzs) meses dev:fetiva prestação de serviço.

§ 3' ' O pessoal do ragistério pertencefte à carreüa técnica e docente, terão suas férias
concedidas §omente no mês de janeiro de cada ano e ainda Êrão jus aos recessos constantes do
r:abndário escolar, sem pejuízo de sêu veÍrciÍnento.

§ 4' - Os demais profissionais do magistério têm suas ferias regulamentadas no Plano
de Cargos Carreira-s e Vencimentos do Pessoal Geral do Municipio.

AÉ. 36 - Indep€Ídente de rcquerimento, será pago ao servidor, por ocasião de suas
ferias' o adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspordente ao períndo de Erias
goadas.

§ f'- O adicional de ftrias deüdo aos servidores efetivos ocupantes de cargo em
comissão bem corno aquebs qw recebem gratificações, terá coÍno bose de cálJub o

AÉ. 35 * Os profissionais do Magistério do Município de presidente Bernardes farão
jus a 30 (rrinta) dias consecutivos de férias, que no caso de servidores efetivos podem ser
acumuladas até no ÍúxiÍno de 02 (dois) períodos, sendo que se comprovada a necessidade
excepcional do serviço poderá ser permitido a acumulaçâo de mais um.

§ l' - os servidores ocupantes de cargos corissionados rúo poderão acumular períodos
de ferias, sendo vedado o recebimento de qua\uer valor a tÍhrlo de indenização di ferias,
ressalvado o direito da convsrsão de 1/3 das férias coÍm Abotro pecuniário.

#*

I
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MUNICÍPIO DE PRESIDEN'IE BERNARDES
C.EP:36.475-000 - ESTÀDO DE MINAS GERAIS

CNPJ : 23.5 I 5.ó951000r-40

Aí. 37 - O pagamênto da nmrcmçao dc fériss f)&rá ser efetuado aüecipsdamenle
ao infob do peÍíodo de goa c, corrqoru o vabr do rwimro c t,dêg6 fr<as do
cago cle*ilo da pmprtirulidae das rmgeÍrs e grtúificâções tcnryorárias percebidas no
pcÍtldo cp'TãÍa/o.

PrúgnÍe Úrico - Os qrr cabathm m regime de hora/auh terão sua
rcorraçâo de Crho cahdada con k m ddia mL

sEÇÃo m

IX) REENQUADRÂMEIYTO

ÂrL 3t - Pra o trydrm doc svilcrs cÊtirca o elabrlizador ocuWrter tte
cargo de carreira do Quaeo dê ProfissbEaà dc E'ô"rç.^ Mrmicipa.l com pmada txluivalene
à do ccgo gm qrE !E dcu ss efttiração ou csbbiliq&, orir vwilffio frr slpcrbr rc
verrcimento do cargo q)ostâ§te aes.ta I-ei será reenquadrado m nivel e reffiicia

dr ü rL pgÉ dbiriÉ r, Â@ In, de bÍn r grati a
irredutibiliilade de vencimento.

§ 1' - No rccqnaMo rns tcrús dc*c atigo, o servidor será posici<rnndo na
rt&àcÀ imodirarade slpeÍtr qü.odo o rei6o ú crÉriti mo vabr ô TatÊh
&Pngts*o-

vencirnento do urgo de orfem acre*ido das vantags fras, a FoporrfuElirsde do valor

ry a t&rb de difrtq. Fb crÊftícb do crgo GorriÊ.ritrlr G r pqorcirmlihdc da
grúincação e vantageos temporárias percebidas m per:íodo aquiúivo

§ 2? - O adicional de f&ias psrs os cargos efctivos terá corno base de úbulo o
wrcirsúo ô cargo, swito das vaqrc fins, a gFtrc.Co por rqb €spcciil e E
poporcionakradc sôre grdificaçõcs e lret8geB de ca&er teqorário percebido no período
aquisitivo.

§ 3" - O adicional de ferias devido aos servidoÍrs corissioaados quc não pos$eÍo
cargo dc c.rftiÍr t€o com b"* dc cllcub o vüircalo ftredo fr o ogo rwido de
proporcionalidade sobre graificaçôes tqonárias p€rc€bidas m periodo aquisitivo.

§ ? - 0s derrnh svilorcs cf*ivoc scrlo rcca4rúados +ü--,.h-e I pmgrÉ
Frizontal sendo os critérins para g:a pÍogÍsilo veÍtical coúâdos a partir ds prcxrusação
.L<r- I ;

§ 3" - (À ssvitores cscatÉlizados $E não se stboÉteÍütr a ooElr.:s, púlrtko, sGÍfu
posbbmdos m iricbl tla cameira alo cago ern que foi reerquadrado.

&T



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.5 I 5.695/0001-40

rr8

sEÇÃo rv

DO sALÁRIo FAT}{fi,IA

Art' 39 - o salário Êrnllia seú devido ao servidor ativo ou inativo por dependente
econômico e será pago a partir da conrprovação do fato que lhe der origern, cessandà no rÉs
seguinte ao frto que determinou sua supressão, obedecido as noÍÍnas e regulamentos instituídos
pelo Regime Próprio de ltevidência do Município.

sDÇÃo v

DA GRÂTIFICAÇÃO NATALINA

- ArL 40 - A gratificaÉo nafâlina correspode a l/12 (um doze avos), por mês de
efetivo exercício, da remuneraçâo a que o servidoi fizer jus anú'meol", no meí aé dezembro,
no respectivo ano.

§ l'- A fr?ção igual ou sperbr a 15 (quinze) dias de trabalho seú considerada como
mês integral.

§ 2" - A gratificação natatina é deüda aos inativos e persionistas, nos tennos da
Constituiçâo Federal.

§ 3o - Ocorrendo a hipótese da remu*ração do rrvidor ter variado duÍante o ano, com
o paganrento de vantagem e gratificaçôes, estes iregrarão proporcionalmente a base de cálculo
da gratiÍicação natalina à exceção da gr*ificaçâo FUNDEB.

§ 4' - O Servidor exonerado percebení sus grafificaçâo natalina proporcionalmente aos
meses de exercício, calculada sotre a sra remuoeração vigente no mês de sua exoneração.

Art. 4l - A critério do Poder ExEcutivo a Gratificação Natalina poderá ser paga
parcelademente e tamMm através de adianta$ento, até o limite de 50% (cinquenta por cento),
quando da oconêrrcia dos seguintes eventos nâ vida funcional do Servidor:

I - entrada em gozo de ferias;

tr - aniversário;

III - casamento;

fV - ruscimento de filho (a)

ç*



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNÀR.DES
CEP:36.475-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.515.695/000t_40

V - orÍrôs úraçõcs, det/ikmdc it*ificad8s.

SEÇAO !1

Iro sEnvlxlx EETIVO Elt CARGO CI)ilIlxiloN.rDo

ArL '12 - Ao servrtor 9Hi* qr- for investflo m fuoçâo dc cbfia ou carso deprovimento em comissão, será oferecida a opoíuniírade a" r-* IÃa" .;;;;;";*"r,".
do cargo colu;lioyrdo ou aquele do seu cargo cÍêtivo asrescido'ie zoi, ôi"r* p.. .àrr" isobre o seu salário bssE a râ,1ô dc rcnrmce*c ecfo f,,tcrcícir dG Ctr:e Ci-iii[iOJ.

§ r'-- os scrvüores qrr sc ãnndre Es coaitcs prwilas m c@ dcgc atiro orroptarcm peb v.*irrno & cugo cosisbÉdo, É"eÉrd. ; diftr.,E ;-;.;;.;;,-,J;;cargo efetivo e o em comissâo a títuro de tompcasrso peú grercício de irrgoComirsbnrdo'.

_ t T 
-- 

As qG ff-.q drvitr 5 gvitor c*tiro ocquc dc caÍgo €E comis{í.r,
lêf,ão corm base & cábub o rabr do rrcrcireato & catgo de origen

-§ 
3'Ao servidor que for investido na furçào rte ctreria úu cu,go de provimenl. emcomissão, e q.' 6r &rcror de doÀ, cargos eÊtir.s strú o&rcsida r foild"d.ã';Àed* os rwi,-too do cagp §,r"i-ú!r-,b, ouo rwi*o dor cugo''€fÉivo..

. 
Aí' 43.- O servidor gue substituir o lituhÍ de um caÍgo pnr anis de 30 (trinta) dias, emcaso de impedirnento ou ausência" cujo vencimento for rãior do que o il É;ü; ,diercqa dos rm6os e dAb de r§r66trr f., rlib.tr.r.

sEÇÃOvn

DÂ§ DLÁRI.,T§

AÍt aa - O scrvirlor q-, a st i:o, gs r+!r,? ô llooi&ib co ca&cr cverürat cpúa ou'o poíto ô_ttrirórb mcbar Hno 
" ffi-urãffia"e*dia ahmentação e loconroção urbana a .","* irxuau" -.,tiante I)ecreto do Execuri'o

,,

"Íl-t
t"I



CEP: 36.475{00 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 23.5 I 5.695/0001-40

sEÇÃovIIr

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

AÊ{5- Será codío m scrvi&r cttiro ad}brl por t ÚPo dÊ sviro àrá d.

lW (M. por caro) a cada cim ms & svlçn frtgfu m à'hri*ft & Prcúh
;;[ã 

.; 
;dtçá dc cÊtiw, athrb ac'qrlqaàr, ircirtenc sohe o twido &

cargo efetivo.

§1.-oservibrh;rsredtirtaptiôÉGalq.-(r,§i,.á^{c.dsiúc.Ero
d. OS (áeo) mdc svito- pc*ra o ltic&i» dc Plcrib Bcrrdcs' r coadiÉo de

efetivo.

§ 2" - Para efeíos da apuÍação do tempo de. serviço presta& ao municipio' seràtr

Cescontldos trxles as li<-nças concedidas e faltas ocorridas m período aquisitivo'

§ 3. - Os svidorcs ooaacs dc c-gp cmissilú qrr do posrm crgo c&tiw'
do âum jus * Adlbnal Por Teryo dG SGrviD'

§aÇÀoLY

I}A GRATIFICAÇÃO PEL/T IX)CÊHCIA

Art.46_AoPrufissiorraldoMagistériopeÍtencenteacarreiradedocenteeqrreesteJa
eln sriyidade na sala de aula, rr-[he-á concedido gratificaçâo à búsÊ d€ l(lo/o (dez por cento)

.otre ãv"*lcCo atíulo de'Grrli@ P/Istivo à lfooêncil"'

lrrÍ3rú Úrir - a greifuça de p lnh t rtge scrá coaodide o
profissional 

-que estivs sm daida& * saU Ot s"la r§o iüGgrstdo bas dc cáhtb para

pagaÍnento de qualquer âdicional.

srçÃox

DA GRATIFICAÇÃO PELA FORMAÇÃO PROFISSTONAL

A;Í.- 47 - Ao §crviior ocNtpstrlü dc rxrgo efeúvo ou egahlizí'do que co4rovsl

ft"-Ã ;Ft* D exigüo r"; p,"dirmt ô crgo, H i§ à rcreÉr Pch

i";é. pFffi..n 
" à otoiua" me tuica wa sohe s|r vcúido be, ms

limites e condiçõcs a scguiÍ:

Í - (lraduação em Curso Superior sDlo (cinco proÍ cento)i

tr - Pós Greençào t oS@ 1(I}5 (á?'pÍ clúo} -"-

I
,.\

*r*
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III * Pós Graduçao Stricto §€oso 15% (quinz., pror t»rxo)

sEÇÂo xr

DA GRATIFICAÇÃO FUNDEB

Art 4E - Fcrbdir-pre r Ad.biÉrryão Muüicipor pod.Íá coder ús Foftsb*isda cancin do mgiíérb pcrttr€de à classe té."ià ; &ce,ue, mU*ê" e.e*iaf
corcspord€ttÍe ao raeb de nabres rccebid,os pelo MrmicÍpio e conta dJnnDÉB, ou oúro
I"undo que vier a ser iníituído, os quais não foram utilizados no pegarnento rie pesioal em
atendimento o limite minirm de 60% (s€ssrntâ poÍ cerao).

§ l' - A grtrc.çao de çE úrr o c4r dcrrc úbD !,úá" gi cdià se o
pcÍsrúEl míaimo dc «»6 (s.rltr. pr crao) p.eo pqgEÉto dG p.sroal nfo fu airyido.

§ 2' - A gratificaçIo FUNDEA nÃo lntegra a remuneraçâo para qualquer tim

Art.r, -A Gmificação FLTNDEB sá cahhda diviliado-* o vehr ldal in6rmado
pc-h tesurrh pb r*qao dc svilqes oo dircito a beacffcio, proporcbnalaruc os dias
cfiÍivarente tnbalhados m pctíodo quisíivo.

Prrógnfo Único: No cálculo tlos dias efetivanente trabalhados serâo desi:ontada:
todas as hltss e lberys, inclusive pra trfarrto de side.

sEÇÁoxn

DA GRATIFICÂÇÃO PEI.A IL{BIIJTÂç'ÃO &O FROfl§§IONÁL DO ilÀGI§TÉRIO

ÀÍt 5a - O pcsscl pcrtçc à crcin dc LíagiSérb Tócni:o e Llagi*&b Dooere,
Àlém dos direitos, vaÁrgec e corcasõcs qrrc he * ecúeocitos pela condiÍo de serrritor
público, Íàrá jus à'Cratiíicrçlo Peh HrbilitrçIo". a ser caiculada unn únrca vez- sobre seu
\eacimenlo basc. nos limites e condiçôes a seguir:

I - Póa Graduação t úo Seco t9ó (cim por ccrlo);
II - Pós Graórçe ffio Scrso I l)% (& por ccno|
m - Doúorads 15% (quinze por certo)

**
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§EçÃOxItr

DA§ LtC§N(rÂS

Art §l -Co&-çá liryo srvilormquinscs@§;

| -pumtiro dedory empcseda Êdlia;

II - por motivo de trarsfêrência do cônjuç ou companheim;

III - pqa o srrho nflfw;

IV - para ativiiladc polÍtical

V - frara lrataarento de sat'ldc:

vI - pma car:feçro pfsdont

Vn - paÍa trstar de assuntos particulares;

VIII - ptsa ífF.r+errbo dÉ ffiLao í'r'' ir*.;

§rblcçIo I

Da Licençr Por Motivo de Doençe em PB§or de Família

ArL §l - Podcrá s cooccdila li<4 e svllú poÍ útivo dc doq do côoitlgc ou

coúpatrhÊiro, dos Ffu, do§ flhosi do P6fu ou fuG €rtcrdo, ou dÊpÊúdcE G +r viva

às suas exlrnsas e corste do scu assentarçnto funckrrul" mediarte compÍovEçfu por .iunta

medica oÍicial.

I l' - e $cry *ffie rú dgffif ç ç iiíàpir d*ír 4p ÊFvibÍ br
iodi+drevel e oao podcrspc*adnsiísrffieciao wotsb th crrlogqqC*qÍç
cqmçnsação dp hosfoh.

§ 2'- 
^ 

licença será consedirla sern prejuizo da remuneraçàci do cargo etêtivo. ate 1j
(quinz,) dras, pod€odo scr pronogxla, a criterio da AdmloÉraçáo l'}Ública por úa§ I )
(qui@) Aaq rnediÍtc preÉ' dc iúl ddic. ofcial e e*ccdcdo estrs prr'.Ít§ po<kÍ'á g,
cotrcêdil8 por t qo iodct€ÍEiÉdo, scm Í@sça§.

bT
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Da Liceoça Por Motivo de Af!§trmento do Cônjuge

AÍL 53 - Pod€Íá s corocc& ti:cry'scm rclmro'mÉo' D strvibr pra roryoh
o côniuç oll coúFtrh'dúo qrr frr destocado pÚl outo aúfno pa o rmci*r do cütp

efetivo ou paÍa o exerclcro 
"" 

;;d;;l"tit; Ls Poderes Executivo ou I-egislativo '

hÉcrrh úrir: - A EcGry tcÍá- ?ffi ÉI'-}máxim de 4 (qrÚo) aos'

o podado r.'r*""a*.Eo svibrpcrmry-t'"gp pb m ob 3 ('*)

Subrcçlo Ü

Subseçáo III

§rD.GÉt fV

De Lieeo§a Perr Atfuidrdc Poffticr

-i-J

I

,
I
t
3

t
l
)
l
)
a

:
.Y

a
a
)
a
a
a
a
a
a
a
a
ía
t
)
)
,
j

consecúivos.

municiPaL

Ih tirrçl cr Dorràcir dc Colvocrflo Prn o Scrvdl MiErr

Art. í - O servilor qa br oosrocado pra o scvico Eih[ e orooc cmgos de

segwrnça nacional, ,.'e *'5aiã lt*;ffi *'*itáo ou Í€drmÊÍaÉo e demis

\sntagens descontada memarffi; 
"po;âo(); 

que recebtr oa qualidade de incorporado'

§ l'- A lic4 §cÍá coffi EÊdüÉe ô -svib 
s ffio

*r*li ;ôm'";;*" "t*t dc qr 1rcrc a inooçonflo'

§ 2' - Ao servidor desincorporado seú concedido-o prazo rúximo de 30 (rrinta) dias'

scm dircito ao recebimento ã.ár*r"çao. para reassumir o exeÍcicr.r do catg. puotrco

AÍL §5 - O savilor &rá ffio à Ec4'':- 111ureú' 
üÚalc o perbdo qtr

m"dirãe*a "t."**-m 
acrgo eHivo' e a

véspÉrÉ do regi$Ío dÊ §r' caúIlmra Fr'lrn' o '5í- ----

§ l' - A PaÍtir do registro da candidatura e até o i 0'-^( rlécimo ) dia scguinte ao da eleiçào

.,-"iali eri i", .,,.-* ffiffi*Sã afS*t 
o recttrimento dos

vaimeomc ô crrgo cervo I

lA

+rf-
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TÉ AI

SubseçIo VI

Da Licençr Para Cepaciteção ProÍissional

Art. 57 - AÉs cada quilqüênio de efetivo exercício o servidor poderá' de acordo com

o interesse da Adminisração, aÊstar-se do exercÍcio do cargo efetivo, pelo períndo de até 3
(três) meses, para pa(icipaÍ de curso de capacitaçÍlo profissional sem direito ao recebimento

de sua remuneração.

Parágnfo único: - Os perbdos aqüsitivos da licerça referida oo caput deste aíigo,
não são acumuláve is.

Subseçâo !'Il

Dr Liccnçr Pen Treter de ltrtcrcssca Pertlcuhrts

AÉ. 58 - A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor efetivo, a

licença para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) aoos coffiecutivos, sem

direito ao recebimento ds Í€munerêção, podendo ser renovda por igual período.

§ l' - A licença poderá ser interroryida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou para

atender interesse púbtico, a critério da Administrryâo.

§ 2' - Não se concederá nova licença ames de decorridos 2 (dois) anos após o término

da anterior-

Subseçío VIII

De Licençe Pen Desempenho de Mendrto Clessistr

Art. 59 - E assegurado ao servidor o direito a licença remunerada para o desempeúo

de nrardato em coúáeração, federação, associação de classes de âmbito nacioÍlal, ou

sindiçaro rtpÍes ativo dâ categoria ou entidade Êscslizadora da profissão.

V*

!

SubseçIo V

Da Licençe Psrl Tntrmetrto de §eúde

AÉ. 56 - A Licença para Trâtsmento de Saúde dos Servidores do Município de

Presidente Bernardes, obedeceni as Íegras do Regime Geral de Previdência do INSS,

complementado p€lo Estatúo dos Servidores Públicos.
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§ l" - Sorrcnte podeé scr licenciado o servidor eleito para o cargo de Prcsidente nas

referidai entidades, desde que cadastradas nos órgãos federais'

§ 2' - A licença terá duração igual à do msndato' podendo ser prorrogada no caso de

reeleição, e por uma única vez.

sEÇÃo ruv

DOS ADICIONÀI§ POR INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU PENOSIDADE

.\JAí.60-AoServidorqueexcrceÍ§uasatividadesemlocale/ouatividadeinsalubreou
qu" "** ufgrr- p".igá, 

- 
ài'Ue-a concedilo-^ gratificação a tÍtulo de 'Adicionrl de

Inselubridade, ou "Adicionei de periculosidade" , em percentual calculado de acordo com a

c lassificação a seguir:

|.\U/o(dezporcento)paragraudeirsalub,ridademínirro,calculadosohrreosalririo
mínirno legal;

ll-Zlo/o(vinteporcento)parâgraudeinsalubridadem&iocalculadosoheosalário
mínimo legal;

ÍIt - 4Üo/o (quarecta por cento) pata grau de insalubridade LtrerÍmdi&b calculado

soke o salário mínirno legal;

lV - 30% (rinta Por cento) para grau de periculosidade' calculado sobrre o vencimento

do servidor;

sr..oe'ouadramêítodoservirlorpar,aefeitodocrrryrirncntodosircisosdeste
Aíigo, serâ pÍoceúoo portoJoa' deüdamnte iÉituHa Dara e9€ fim por rrc mínirno de 3

(três) membros, *- p"íi";;õ;kigdóã áe pelo,urnoi um representanle da Divisão de

pessoal, após a realiãlrçáo ã"'ú"*ta*irrt" dos riscos da atiüdade, por proÍissional ou empresa

hsbilitado.

§2"-odireitoaoadicionaldeinsalub,ridadeoupericulosidadecessacomaeliminação
das corüiço"s ou dos riscos que deram causa a sua concessão'

§3..Areali.eçãodeatiüdadesespoádicasemcordiçõesinsalubresouperigosas'não
g.tu airiito * to.Uinento dos Adicionais coÍstates deste artigo'

Arü 6l - Havení perrnanente controle da atiüdade de servidor em operações ou locais

considerados penosos, insalubres ou perigosos'

tr

,r
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Prrágrefo único: - A servidora gestante ou lactente será afaSada, enquanto durar a
gestação e a lactação, das operações e locais previstos neÍe artigo, exercendo suas ativi.lades
em local salub,re e em serviço não perigoso.

!$1, 62 - Na concessão dos adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade
serão obnervadas as situações especÍficas na legislação fueral.

sEÇÃo xv

IX) AI}ICIONAL NOTURNO

AÉ.63 - O serviço notunro, prestedo em horário compreendido entre 22 (vinte e duas)
horas de um dia e 05 (cinco) boras do dia seguinte, terá o valor hora acrescido em 50%
(cinqüenta por cento), conputando-se cada hora como 52 (crDqilenta e dois) minutos e 30
(trinta) segundos.

Perágrefo Único: Em se trataldo de serviço exlraordinrírio, o acrescLno de que trata
este aíigo incidirá sobre o valor da hora norrnal de trabalho, acrescido do respectivo percenlual
de extraordbário.

CAPITULO ry

DA FT.rNÇÃO PÚBLICA E CONTRÀTAÇÃO TEMPORIRIA

Arí 64 - Para atender a necessidade temponiria de excepcional interesse púbiico e com
a finalirlade de assegurar a continuidade da ação administrativa" eficiência do serviço público
municipal e a legalirlarte dos atos administrativos, os órgãos da administração direta e indiret4
as autarquias e as fimdações publicas constituídas ou as que serão con$ituídas poderão rcslizar
contrBtaçôes de pessoal por tenrpo detcrminado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Art ó5 - Considera-se rmessilJade temporária de excepcional interesse público do
Município de Presidente Berrnrdes:

I - çoqtrataçâo de profissionais da área da educação com fim específico de atender as
Unidades Educaclonais que não possam ter suas atividades interrompidas. e em decorrência de
dispensa, falecimento, aposentadoria afrstarnentos, licenças, exorrraçâo ou demissão de
servidor, caso não seja possivel a substituição por outÍo servidor do quadro, sem prcjuízo do
serviço públicol

II - atender a convênios, conlrdos, projetos, campaohas ou prcgramas do goverm de
çarárer transitório;

**
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tII-adesignaçãopraasubstituiláodeservidolafrstadoteÚporariamentoem
decorÉncia de dispensa, Êlecimento, aposentadoriâ, afrsanrrüog licer§as' exoneração ou

demissão, caso não seja possível a substituiçao por oÚFo servidor ô quadro, sem prcjuízo do

serviço público;

Art 6ó - A nonração de pessoal para o exercício da função pública nos te:nns.desta

lei, será precedida de processo ae iteçao simplificada, ms lerÍnos do edital a ser publicado.

Prúgnfo Único - A contratação de pessoal,. na§ atividades que necessftam de

"rp""iairrçá 
ou tÍtulo, poden! a cúério ào Chefe do.Poder ExecÚivo' ser realizada à vista de

,rotória e comprovada *p""iára" técnica ou científica profissional, npdiante análise de

---4Íiculum vilae.

Art.óTAscontÍataçõ€sdepessoalscrãofeitasporterrpo'daemrinadod€alé01(um)

-o, poJ"rrOo seÍ pT orÍogado * ú* *' por igual período' rrdiante terrno aditivo'

AÉ.68.AscontralaçõessomeDtepoderâoserfeitascomobçervânciadadotaçito
orçamentária especifica "otoi^d" 

pela Secretaria de Finanças e nrediante aprovação da

Secretaria MuniciPal de Educ4ão.

Art. 69 - A designação para função Pública teú seus fundamentos' condições' pram e

.-go 
"*pli"itudo. 

no io ámúsfaüvo-que a formalizar, e ainda na assinatura de "Contrato

Administrativo".

PrúgrefoUnico-osservidoresnoexerciciodeFuryiloPúblicaestarãosujúosa
*das as oorir", dir"ito, e obrigações inÊÍsntes ao cargo ocupado' consante no EsatÚo e

Phrrc de Cargos, Carreiras e Vencimcntos do MunicÍpio'

Art.70.ÂjomÂdadetrabalhooucargahoráriadetrabalhodoscontratadosserão
Yegulamenradas petu 

-secr"t*iu 
Municipal de Educação de conformidade com as norrnas legais

atircntes as atividades e firnções exercllas pelo mesm'

Art. 7l - O pessoal contrdado nos ternps destâ Lei nâo poderá:

I - receber atribuições' fütrçôes ou errcargos não prcüstos no respectivo contrato;

II-sernomeadooudesignado,aindaqueatihjloprecá|rioouemsubíituição'Parao
exercício de cargo ., .o.irJo: sal\ro quando houver a rsscisâo do contr4o a pedido do

cotrtrdado.

Peú3nfoúnico.Ainobservânciadodispostonesteartigoimportsránaimediata
resci§o do cootrato, sem prcjuízo da responsabilidade administrativa das âutorid'ades

eorolvilas na trusgressão.

*,*
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Art. 72 - As infrações disciplinares atribuidas ao pessoal contratado nos teÍrDs desta

Lei serão apuradas mediante sindioârcia, concluída no pÍazo de trinta dias e assegurada a

ampla defesa

Peágnfo único. A comissâo de sindicância será conposta de 3 (três) comPonentes,

que serão nonpados liwemente pelo Chefe do Poder Executivo, através de portaria.

Art. 73 - O confrto flrmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a

quaisquer indenizações:

I - pelo térmirn do Prazo conratual;

II - Por iniciativa ílsq Parte§;

trI - quando o coúÍd8do prdicar infiações disciplinares apuradas em sindicância

§ l. - A extirção do contralo, m caso do inc. II, será corrunicado à Secretaria

Municipal de Educação, sendo que o referido comunicail'o deverá ser reslizado aos re§Pectivos

órgaos ou repartl;,õés públicas ónd" "*et"". 
as fuoçõel com âÍrtecedêIEia mínima de trinta

dias.

§ 2. - Haverdo intcresse quaÍÍo a rescisão dos conlratos, quaisquo um dos contratados

poderá fazê-lo, nrediante notificação prévia de 30 (tÍ'utla) dias.

Art. 74 - O teÍrpo de serviço ern virtude de contrata@ nos tennos desta tri seÉ

corryutado para todos oc efeitos, à excoção de adicicnais.

Aí. ?5 - Os Servidores contrstados sob o rcgime desta lei, serão vinculados ao Regime

Geral de Previdência do INSS.

CAPiTULO V

DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO

Art.76 - O Regirne JurÍdico dos servidores Públicos dos kofissionais do Magistério

do Município de Presidente Bernardes é o estarúário.

prrágrefo único: Os servidores efetivos e/ou estríveis, bem como aqueles que se

submeterem ã oonqrrso público, que ern vimrde da alteraçio de Regime tiverem indenizações

trabethi*as, estas serão quitadas Ae o final de sua carreira funcional mediante abertgra de

progrema próprio no orçarnento do Município, conforme dispuser regulamento'

ç*
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T
i'

I

Aft.77_oRegimePreüderrcifoiodosProfissionaisdoMaSistériodoMunicípiode
Presidente Bemardes sení o Regimc Geral de Previdência do INSS'

CAPÍTULOVI

DAS DISPOSIÇÕES FINAI§ E TRANSTTÓRIAS

AÉ. 78 - O sistema de avaliação de desempeúo, previsto nos dispositivos desta lei'

deveráserimptantadonoprazodelS0(centoeoitenta)diasacontâÍdasuapublicação.

Art.79_Nocasodeausênciaseimpedirnentosdealgumdosservidoresperterrcemesà
car."ira ãe magistério do Municipio de Éesidente Bemardes, scrão adotadas Es seguinte§

noÍÍnas:

I_oservidorauseoteserráçprefererrcialnrente,substituílopoÍorsÍoqueocupêocalgo
de nresm nivel e atribui@es assemelhadas;

II - o substituto, se ocuPaDte de outro caryo;. faz jus ao vencimento do cargo

substituido, incidindo sobre o anterior as vantagens pessoats'

Artt0-NerhumseÍlidorefetivoéobrigadoadesempenharatribui{es.qy"P
..;urn pÀp.i* a" seu catgo' ficando expressanrente 

'"dado 
quahuer tipo de desvio de furção'

*iro ôt 
"u*. 

pt vistos no irciso II do artigo anterioÍ'

PrÉgnfo Único: À chefra irrcdiara do servidor desviado in€gularmente de suss

"t.iuuiçã"r, 
i"ú"a"ta p"fo a.ttio a" n'oçao 

" 
arcará com as irdenizaçôes que o mesmo fizer

i;;.ãi;;;;ut* p"-iiaud"t, solidariamente com a chefia do Executivo'

Art. 8t - A posse do candidato aprovado em- PÍrcu$o púbüco que for nomeado'

aepenaàã de prévia à"p.ça, "*a."' 
*"tüd" por nÉdico credemiado pela Adminisração

pública do Município de Presidente semardcs, e somente será dada a quem for julgado apto,

flsica e mentalmente, pâra o exercício do cargo'

AúE2-OsacréscirmspecuniáriosdecorrcntesdevaÍrtagenssgratificações'.nÃo
serilo cornpulado. *r, *rr.Judo, para fim de corcessão de asréscürcs uheriores' futcidbão

somente sobre o vencimento Msico do cargo'

AÉ. t3 - Ao servidor peÍteÍrcente à carreira do nragisério' apücam-se'

subsidiariamente, o EstahÍo dos Servidorcs Públicos do Mmicipio de hesidente Bernardes e

legislação corlplementar.

Ar..t4-oscasosomissosdestaleiserãosolucionadoscombasenoEststutodos
Servidores do Município de PreslleÚe Beroardes'

i
t

I
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Município de Presidente Bernardes, 08 de abril de 201 l.

IZALTINO AL DE SOUZA
Prefeito Municipel

-;Z)///

-/o-
.J tr'

. .. 1Í1..t5 - Iicam garanlilos aos servidores municipaig todos os direitos adquiridos até apublicaçâo desta lei.

Art.,86 - os encargos da_presente rei correrão por dotações próprias do orçarnento emexecução, devendo ser adequado quando da elaboração dor oria,entos puo ;;;;i".,
posteriores.

AÉ. 87 - Ficam revogadas as l,eis:

- . 
r - Lei Municipar síznWr de 05r02t200r s srrqs ahgraçôeE que dispõe sobre a

Organização do Plano de Cargoq Carreiras e Vencimcntos ôs Serviàores; 
'

rI - Lei complementar 658-A/2009 de r0/03?o09, que dispõe sobrre a criação de
cargos em comissão.

[f[ - f6mqis disposiçôes em contrário.

Aí. E8 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação_

à'
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ : 23.S I 5.695/000t _40

Pleno de Cergos, Cemeins e Veacimeator pessoel M.gistério
Trbele de Progrecstro pessoel Magistério

rf atiNÀ$

Anero III
PROGRESSÃOHORIZ\ONTAL

NÍvEL
MAGI§IÉRIO AI) IVIINISTRA TIvO

PROGRESSÀO H

A?OtO

PROGRESSÃO EORIZONTAL
MAGISTÉRIO DOCENTE. Ptr

II
III

II

LI\rE
I

IVEL
I

II

\ L

II
III

I
u

A B C D E F G E I J
700,00 714,00 728,28 7 42,85 757,,70 772,t6 788J1 804,0t 820,1ó 836,56
7l4,OO 728,28 7 42,85 757,7O 772,86 788,31 804,0t 820,16 t36,56 rs3r0
728,2t 742,E5 757,70 772,E6 78E,31 t04,0t t20,16 E3ó,56 853"30 t70r36

A B C E F E J
750,00 765,00 7r0,30 795,91 El I,t2 E2t,06 t44,62 86r,51 878,74 E9632
765,00 7E0,30 795,91 8l r,E2 t2E,06 t44,62 t6l,5l t78,74 896,32 914,,25
7t0,30 795,9r tl1,82 E2E,O6 t44,62 t6t,5l t7t,74 896J2 9r1.25 932,53

A B E H I J
545,00 5s5po s67,01 578J5 5E9,92 613,75 63E"55 651,32
555,90 s78,35 589,92 @1,72 62Á,O3 6ó/.34

578J5 589,92 6At,72 613,75 62ó,O3 638,55 65rJ2 I e«Se 671,62

A B C E I J
632 671 tl ,, 7t l9 7Z 43

632 645 657 67t l1 6U ) 7t l9 72Ã 4J 755 78
671 ll 2 712 9 726 767

A C D E F G E
640,00 652,E0 665,86 679,17 692,76 706,61 720,74 735,16 719,86 764'36
652,80 665,E6 679,r7 692,76 706,61 720,7 4 735,16 749,E6 764,a6 7AO,t6

679,17 692,7 6 7 06,61 720,74 735,16 749,86 7 64,86 795,76780 l6
III

!
É,1

I

TII

III

I

D G I

G
fit,72 626,O3

567,01 613,75 63E55 65rJ2
567,01

-;

!

:

D E F G
620.00 ó45.O5 657,95 6E4.53 7fi.96

ó45.05 657.95 68{.53 740.96 770,89

B I J

665,86
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEp:36.475_O00 _ ESTADO DE MTNAS GERAIS

CNpJ: 23.S r 5.695/000 l -40
ü Phno de Cargos, Carreirrs e VeDcinetrtos pcssoel MreistérioDescriso Derrttrde de Crrgos pessoriúüte}T*rf aE8!t

- Livre

Anero V

:T.,-"yr da Ádministração Sunerior 
_do 

Municipio, segundo as direrrzes do programa deuovemo em sintonia com o Chefe do poder Execurivoãã..1f, cr,"n"r.

Realizar atividades de controle- do.Dçartamento Municipal de Educação, em especial:planejar. organzar. formurar. di.si', ;;;;;;;;";;;"J;*, as poríücas, diretnzes,plaros e programas de governo-bJm'*ío 
"""uJ'"-";il; , er(eo.*ão de atividadesrnerertes à sua área de atuacão n"pr.o*u, o ú_;"ipiã àãL_as relativos à sua área.Produzir relaronos penódicos. 1yf..* a"U.ãçeã'" ârtte do oÍçaÍnento previsropara sua áre4 bem como do auÍrio.à erabo-ã; ilÉú#lL-*t e Lri de Dircrizesorçamentárias; Dessnpeúar 

"t 
yidrdal;;e,*;#l'*,,o_ do Município, bemcomo na panicrpação em audiências púUfi".. ,nr."ü"ilJor["r*",* tem,áticas e outras

i,|1ffi;,fffiffiff: controre sociar ;dil J;;unicípio; Responsabirizar

ffi;;','t"xJffiff*ffi:"L,r:ff :.§*r".'r.;m,ff ;,ffi*t#:t

o ocupsnt'e do cargo deverá oossuir capacidade para conduzir as poríticas prcviamente
i;H*#X 

para sua área' devendo sd;;;-d"d#;;:"i[,,ar" à administração do

Capacidade
ern especial

CARG,o GRUPiO CARR.EIRÁ

CHEFE DE
DEPARTAMENTO

EDUCA AO

COMISSIONADO

DOCARGO

DESCRI

-.Neúuma, mas com grandc capacidade de
noerança e oryan ização.

:::ltri" de lidar_com pessoas 
-e 

relacionar-se com os colegas de trabalhoquanto aG Agentes politicos do Município.

t'''

COMISSIONADO



CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 23.5 I 5.695/0001-40

Phno de Cergos, Carreins e Vencimentos Pessoel Megistérb
Descriçio Detrlhtdr de Cargos Pessotl Mrgbtério

Aoero V

Capacidade satisÊtória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trúalho,
em especial com os agentes políticos do município.

CARGO GRTIPO OPERACIONAL CARREIRA

CHEFE DE SEÇÃO COMISSIONADO COMISSIONADO

D DO CARGO

Reahzar atividades de apoio ao Chefe de Departameno e o Chefe do Poder Executivo

De acordo com o Chefe de Departameno, deveá executaÍ atividades de direçâo,
avaliaçio, controle, execução de projaos, platros, programas ativitades e ações inereÍrtes à
sua área de auração. Subsülxir o Chefe de Deparhm€nto em seus impedimenos, ausências
e vacânoia de cargo. RealizaÍ todas atiüdades inerentes ao Chefe de Dopartamento, desde
que devidamenrc autorizado. Responsabilizar-se pelas atividadcs d6s€ny6lvi,lqs na área de
sua atuação, em esp€cial quanto aos controles firncionais dos servidores à sua dispocição.
Realizar outras atividades por determinação da administmção superior, respeitado a
competência e abmngàcia da sua áreo de atuação..

FÀTQ
escor,lnmAl)gffi

- Neúuma- Nenhuma

O ocupante do cargo deveú possuir capacidade para conduzir as políticas pÍ€viamente
estipuladas para sua árca, deverrdo garantir dedicação e fidelidade à administrsção

RELACIONAMENTO

,

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES

DAS

E



MUNICÍPIO DE PRESIDENTI BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ : 23.515.6e5/0001-40

Plaao de Corgos, Carreiras e Vencirentos Pessorl Mrgistérb
Descriçío Detrlhsdâ de Cargos Pessoel Megistério

Anero V

Capacidade sâtisàúriâ de lidar com pessoas a relacionar-se com os colegas de trabalho,
em especial corn os agentes politicos do municipio.

CARC.o GRU?O OPERACIONAL

MAGISTÉRIO
ADMIMSTRATTVO

ASSISTENTE
EDUCACIONAL

MACISTERIO

D DOCÂRGO

Os ocupanês do cargo têm como atribuições as atividades relacionadas ern orientar,
coordenar e conkolar as atividades sdministralivas da §ecreraria de Educação.

Trabalho de Administração escolar, que consistê em orientar, coordenâr e conüolar
âs atividades administrativas do Departamento Municipal de Educação; O servidor é

responsável imediato pelo cumprimeno dos disposiúvos legais e regulamenlaÍ€s atinentes

ao pessoal de ensino; Processar os sistemas operacionais informatizados, zelando pela

qualidade, segurança e fidedignidade dos dados, cumprindo os cronôgramas estabelecidos
pelas instâncias oÍiciais compebntes; Compete-lhe, em iermo§ gerâis, manteÍ atualizado
todo o serviço de Secrctaria, inclusive o de confecção de relatóíos, boletirs, honÁrios de

aulas e examcs. cálculos e conftÉncias de médias ou graus, controle de lieqüência,
ânotsções funcionais, organização e aoalização dos arquivos e fichários, bem como a

coordenação de provid&roias administsativa do interesse direto dos corpos docente e
administrêtivo; Responsáve[ pela guarda" c,onserv&gõo e matcrial didático ou não; Zelar
pela conservação e manulengão de equipamenlos e materiais colocados à sua disposição;
Obedecer as norÍnas administrativâs conc€mentes as atividadss do órgão de aülaçõo;

Executâr outras târefas a§ns à sua responsabilidade.

- Nenhuma- 2'Crau Completo

O ocupante do cargo deveni possuir capacidade para conduzir as polítioas prcviamcnte

estipuladas para sua área, devendo garanrir dedicaçõo e fidelidade à sdministração

R,ELÀCIONA]VIEIiTO

CÁRREIRA

TREFAS

INIMAISCOLARIDADjtr1}I

JULGÀMENT(



MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-000 - ES'IADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.51 5.6e5/0001-40
Plano de Cergos, Carreiras e Vencimentos Pesso.l Magistério

Decriçao Detrlhrde de Cergos Pessoal Magislério

Anero V

Executar atüdades ineÍentes à profissão de Pedagogo, em especial qüanto ao seguinte:.
realizar estrdos, pesquisas e levantamento que fomeçam subsídios à formula$o de
políticas, direrrizes, planos e ações para implantação, manut€nÉo e funcionamento de
pÍogramss relacionados com as atrüdades de ensino aprendizagern; Aplicar leis e
regulamentos de legislação escolar; Participação na elaboração do Plano Anual de
Educação; Realizar diagnósücos e propor soluções aos pÍoblemas de produtivrdade e
qualidade das esoolas; Coordeoar a elaboraçáo dos planos de eosino Ílaq escoles;
Supervisionar e avaliar a metodologia, metodos e t&Íticas e insüumentos de avalia$o do
rendimento utihzado na escola; Elaborar fluxo escolar; Desempenhar outras atribuíções
que, na forma da l,ei se regulamente a sua profissão, se incluam na sua competência. Zelar
pela conservação e mÊnuteação de equipamanos e msteriais colocados à sua disposição;
Obedecer as noÍrnas adminisrraüvas concementes as atjüdades do órgão de anração;
Execular outras tarefas afins à sua responsabilidade

- Curso Superior em Pedagogia

CARGlO GRT]PO OPERÀCIONAL CARREIR.A

PEDAGOGO MAGISTÉRIo
TÉCNICO SUPERIoR

MAGISTERIO

D STNTARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuiçõ€s a realização de trabalhos de Orientação,
Supervisão e Admin istreção Escôlar..

D

FATORES EM RELÂÇÀO AO CARGO
ESCOLARIDADEMIITÍ}ÍA ,XPERIÊNCTÂPNOFISSIONAL

- Nenhuma

JT]LGAMENTO E IhIICIATTVA

O ocupante do cargo deverá possuir capacidade para conduzir as políticas previamente
estipuladas para sua área, devendo garantÍ dedicação e fidelidade à administração

RELACTONAMENTO

Caprcidadc satisÊtória de lidar cam pcssoas e Íçlacionar-s€ com os colegas de trabalho,
em especial com os agentes políticos do município.

4,"

rr

DASTAR T'AS



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.51 5.695/0001-40

Pbno de Crrgos, Crrreins e Velc{nentos Pessorl Mrgistérb
Dcscrilto Dcttlhedr de Cergoe Pcseorl Magistério

Anero V
CARGO GRT]PO OPER^'CIONAL CARREIRA

NUTRICIONISTA MAGISTÉRIO MAGISTÉRIO
TÉCNIC0 SUPEpJoR

DO CARGOD

Os ocupantes do cargo têm como atribuições a realização de trabalhos de
Acompanhamento do Prognma Municipal de Merenda Escolar

D

ESCOLARIDADEM NIMA

- Nenhuma- Curso Superior em Nutrição

O ocupante do cargo deveú possuir capacidade para conduzir as políticas previamente
estipuladas para sua árca, devendo gsmntir dedicação e fidelidade à administração

RELACIONAMENTO

Capacidadc satisfatória dc lidar com pcssoas c relacionar-se com os colegas de trabalho,
em especial com os agentes políticos do município.

DAS TARETAS

Examinar o estado de nutri$o dos alunos da rede ensino público do Municipio; avaliar os
fstores relacionados com problemas de alimentação, para aconsethar e instuiÍ a
comunidade esurdantrl; plaoejar e elaborar os carrlápios a serem distribuídos na merenda
escolar; supervisionar o proparo, distribuição das rcftições, recebimento dos gôneros
alimenticios e sua eÍnrozensgem; registrar as des?esas referentes âs refeigões, fazondo
anotagões em formulário próprio; estimar o cuso médio da alunentaso servida; participar
de inspeções sanitárias relativas a alimeotos; paíicipar de programas de oducação
nutricional; execulaÍ outÍas tarc&s compativeis com a natureza do cargo.

EM

JI]LGÂMDTITO E IMCTATIVA
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ES]ADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.5 r 5.ó95/0001-40

Pleuo de Cergog Carreiras e Venciueutos Pessoel Magistério
Descriçto Detrlhrda dc Cergos Pessoal Magistério

Anero V

Executar serviços de apoio ao üsnspoÍte escolar, limpeza em geml nas dependàcias e
insalações dos predim municipais de ensino; realizar trabalhos na copa e ç62i1hg rlqs

escolas, recolhendo, lavando e guardando os utensilios; g(ocutaÍ rraballos de limpeza;
efetuar carga e descarga de material e merçadorias, deslocando-os aos locais estabelecidos,
utrlzando-se de esforço fisico para a remoção do objeto;.Abrir e fechar as dependencias de
predios públicos escolares; Cumpú mandados inêmos e extemo§, Preparar a merenda a
ser servida nas escolas de acordo com a prograrnação da Secretaria de
Educação;.Responsabilizar-se pelo armazcnamcnto adquados de gêneros destinados a

Merenda; Realizar serviços gerais nas dependências dss escolas, sob coordenação da
Direção; Executar sob stpervisão tarefas simples de pequena complcxidade Executar
outras tarcfas conelatas ao câr8o. Mooitorar as crianças nas creohcs em rcgime de
cooperação técnica e pedagógica com professores e pais; responsabilizar-se pela guarda e
assistência à criança em suas neccssidâd€s diárias; cuidar da higicne; auxiliar na limpeza e

cocgão da alimentação a seÍ servida para as criangas; auxiliar no desenvolvimento de
atividades lúdicas e pedagógicas; paÍticipar de reuniões e cunos, quendo convocâdâ;
prestar infopmações à diÍ€ção sobrc o comportamento das crianças; executsr outras tarcfas
compatíveis c.om a natrrea do cargo.

- Ensino Fundamental incompleto

Tareàs repetrtivas que oferecem reduzido teor de variedade

RELACIONATVTENTO

Capacidade satishtoria de lidaÍ com pessoas e reiacionar-se com os colegas de trabalho e

CAR«) GRUP1O OPERACIONAL CARREIRA

SERVENTE
ESCOLAR

MACISTERIO
APOIO

D

Os oorpantes do cargo Ém oomo atribuiçõos, tarefrs simples relacionadas aos Setores
opeÍacionris da SecretariÂ Municipsl de Educa@o e outros úns ligados ao Município.

ESCOLARIDÀDE MiNIMA EXPNRITI{üÂ PROFISSIONAL

- Nenhuma

JULGANTNNTO E INICIATIVA

I espeàlmente observando as ordens superiores.

é

MAGISTERIO

AO



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

CNpJ: 23.5r S.69510001_40
Plano de Cergos, Carreiras e Vencimentos pessoel Magistério

Descriçlo Detelhrde de Cergos pessoal Megistério

Ancxo V

irrn .
I org*

ua grande maioria as taÍeÊs são variadas e complexas, exigúdo planejamento,ização, coordenação e cuidados para obtenção de *.;l"d*, -'--

Capacidade satisfaória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho,alunos a comunidade escolar e seus superiores.

I

CARGO CARRf,IRA

PROFESSOR I MAGISTÉRIO MAGISTÉRIO
DOCENTE

D sTJMARIA DO CARGO

-Neúumn

A

ol

II

Mrnistrar eulas nas unidades esoolares de Educação lnfantil; promover o processo deensinc/aprendizagem; ptanojar aulas e desenvot"o *i"tirai.,te atividades e projotospr{agógicos; participar da avariaÉo do rendimenã- esJ'L; p"rti",p", de reuniões

*"*-i,q*:l-mov_or a partrcrpafro aos pais e respo,sí"uiJlro. .r-o. no processo deevauaçâo oo en$no/apren dt pem; participar de cursos A" at 
"fir"çao Jo,aperfeiçoamento; participar ae 

,qliaaaeJ escofue" ú ;;l;"_ a comunidade; cuidar,prepaÍ:u e selecionar materr,al didriüco pedagógico; escriturar liwos de "À;;;1.ü*:executa.Í outras taÍ€Ífas compaüveis com a ,atuÉra do 
"argo.

os ocursntes do cargo têm como atribuiçôes as atividade relacionadas aodesenvolvimento de programas de ensino básico eá e.ol"t""i-"n,o de Ensino Infantil.

- Ensino Médio na Modalidade Normal
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MUNICÍPIO DT PRESIDE]YTE BERNAR.DES
CEp:36.475_000 _ EsTADo oE rraixies GERATSCNpJ: 23.SI 5.6951000t _40

o de Cargos, Crrreiras e Veacioentos pessoal MegistérioDescrigo Detelhedr de Cargos pessoel Magisté.io" 
'

Aoero V

Em sua grande maiorie as tare&s são wriadas e cornplexas, exigrndo planejamento,organ ização, cooÍdenêgâo e cuidados para obtenção de resultados;

i Capacidade satisfatól
j alunos a comunidade

CARGO

PROFESSORII MAGISTÉRIO MAGIST'ÉRIO
DOCENTE

CÂRGODO

do cargo úêm como "r!ii{o as atividades relaciorudasto de programas de ensino em eshberoi_".. J"'ii?seJ"l, ao

0s ocupantes
dcsenvolvimen

teúdo
eJ

dritico
exercícios

Min ls trâr au las de Educação lca&{s Ede u F€çâo rslcat, deFun sen e dodamental rÍtEns osaranali o con dos da esenprogramas esco arelúo el:lr lano ATlano asde p uap a slaselulq eclonar os têmas do epÍograma deêrminaÍ alecionar metodoopÍepamr logia;material di ul l§trar as aulas; lcarapcomp ementar es a tlcasinduz ndo pníos alunos a dosfixação coúecimenbs adcârap qurn eeVâS dos; laborarpro eoutro lcexefc ros usuals de oavaliaçã trar âtrabal reg|§ mahos tenaefeti lecionadavados oshzer an nootaçõês vro de freqü&r excla; taÍecuti.l/ OUeIs trascompa mco na tarefasatureza do ocârg

- Ensino Superior
- Nenhuma

ria de lidar com pessoas e relac.
escolar e r"* .u[JJã.- 'wtaüronaÍ-sê com os colegas de tróalho,



MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ES]ADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.515.695/000 l -40
no de Cergos, Cerreins c Vencimentos Pe*oel Megistério

Trbeh de Veocimeotos Pessoel Megistório

Anexo VI

CARGOS DE PROVI}TENTO EM CO]VIIS§ÀO DO MAGISTÉRIO
sÍr/rBolo DE
Vf,NCIMENTO

\.ENCIMENTO
MENSAL EM RS

CCM-T 1.700,00

CCM-2 1.000,00

CARGOS DE PROVIMENTO EFETryO MA

a VALOR
I PMADAOI 700,00

II PMADAO2 714.00

rtl 728.28

o
I

E
silaoLo

PMTSOI
vAtoR

II PMTSO2 765,00
PMTSO3 7t0"30

MAGISTÉRIO

MAGISTÉRIO APOIO DOCENTE

NTVEL SÍMBOLO VALOR
I PMÂDAOI 510,00

PMADAO2 520,20
III PMADAO3 530,60

I

t

MAG§TÉRIO ADMINISTRAT TVO

NIVEL SIMBOLO

PMADA03

CARGOS DE f,FETIVO

MAGISTÉRIO TÉCMCO STIPERIOR

Ni\/EL
I 750,00

Itr

n
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Anexo VI

CARGOS DE PROYIMENTO ETETIYO MÂGISIÉRIO

MAGISIÚRIO I}OCENIIE - PI

NTVEL SIMBOLO VALOR
I PMDCAOI 620,00
II PMDCAO2 632,40
III PMDCA03 645,05

I R
I PMDCBOl 640,00
u PMDCBO2 652,E0

PMDCBO3 665,86

,.
IÉ

C.A.RGOS DE EFETIVO MAGIST'ERIO

MAGISTERIO DOCENTE- Ptr

NIVEL SIMBOLO

m
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I Exposição da matéria

Conclusão do Relator

CONCLUO PELA REJEICÃO TOTAL

O Exmo. Senhor Vereador Santiago Soares Femandes, Presidente da

Comissão, Relator:

O Exmo. Senhor Prefeito Municipal propôs o Projeto de Lei Complementar

n 01/2025,que visa, segundo levantamento, à criação de 35 novos caxgos no âmbito

do magistério municipal.

Em relação à competência, conforme já levantado, não vislumbro vício de

iniciativa. O Prefeito possui competência privativa em propoÍ Lei em relação à

matéria aqui em debate, nos termos da mensagem que acompaúou o projeto e nos

termos do RICMPB.

Quanto à matéria de fundo, julgo de extrema importância a criação de cargo

de Professor de apoio a deficiente, porém, faço a ressalva que são necessarias outras

iíreas para proteção de apoio a deficientes, conforme já discutimos e aplovamos a

Lei de Transtorno do Espectro autista. Além, julgo que a criaçáo da quantidade de

cargos como proposto fere os princípios de eficiência pública.

Os cargos não correspondem à realidade do nosso Município' Não há

necessidade deste número de cargos para atender à demanda do magistério.

Dessa forma, não há motivo para alteração da Lei complementar no

7}9l2}ll e, bem como, à revogação da Lei complementar n" 10/2023'

Por isso, concluo de acordo com o parecer jurídico, fazendo a ressalva de

REJEIÇÃO TOTAL DO PLC OII2O25,

)

Dessa forma,

Santiago §ôdres FeYnandes

PLC 0l/2025.

PARECER DA COMISSÃO AO PLC OI/2025
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Relator

):. t..'i-,,,t' l ) , t \, -/!.
,Odaii José Teirelra:

/.
t'pàlas

I

Álef Antônio Goulart: "em contrário"

conc-lusões",

Decis ão da Comis sao : REJEITA, por lqgiqh a Proposta.
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I)e: Assessoria Jurídica da Câmara uuniô-ipal de Presidente Bernardes/ÜÍG

Para: Presidente da Comissão de Ju§tiçâ, Legislaçâo e Redação da Câmara

Municipal de Presidente BernardesMG

PARECERJI'RÍDICO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN"

UNO25 »F, AUTORIA DO PRETEITO MUMCIPAL

Ilustríssimo Senhor Presidente, desta Comissão,

1 Com cordiais cumprimentos e em atenção ao pedido de Vossa Excelência

a respeito de parec.sr jurídico ao Projeto de Lei complementar no Oll2025 de autoria

do Prefeito Municipal, passo a exarar minhas considerações' Antes' porém' ressalto

que os pareceres são consútivos e nâo deliberativos' Funcionam' dessa forma' como

elementos, dentre ouuos, responsáveis a amparar a cognoscibilidade de Vossa

Excelàrcia.

2. Ab initio,a Comissão de Justiça, Legislação e Redação possui competência

específica para manifestar-se: I - sobre todos os assuntos entregues à sua apreciação'

quantoaoseuaspectoconstitucional,legaleregimentaldasproposições,asquais

não poderão tramitar na Câmara sem o seu parecer; II - sobre o mérito das

proposições que versem sobre organização administrativa da Câmara e da Prefeitura

Municipal, contratos, ajustes, convênios e consórcios' licenças de Prefeito e

Vereadores, conforme art. 40, I e II do RICMPB' Logo' nâo é somente o aspecto

legal de competência da comissâo, mas, a anáLlise do mérito quando o assunto ver§ar

sobre a hipótese do inciso II. Tenho que, como o Projeto de Lei Complementar

olt2o25(PLco|12025\alteraonúmerodeservidoresdomagistériomrrnicipale,

conforme a seção II do capítulo IV da Constituição da República Federativa do



?í

Brasil de 1988 (CF/ES) os servidores públicos fazanr parte da organização

administrativa' entendo que esta comissão tarrbém pode oferecer parecer de mérito'

3. O PLC Ollz[2svisa a alterar a Lei Complementar no 709 de 08 de abril de

2021r, pata criagão, dentro da estrutuÍa administraÍiva do MunicÍpio' de novos

cargos. A Lei complementar rr' 10t2023 já promoveu algumas alterações à Lei

complementar n" 70gr201, de modo que o presente projeto visa a revogáJa,

conferindo nova redação aos anexos I aIV daLC 70912021'

4. A Lei complem ertw rf 709t2021 inicialmente' previu os seguintes cargos:

- 01 cargo de Chefe de Departamento de Educação' com

jomada de dedicação exclusiva' de provimento em comissão;

- 0l cargo de Chefe de Seção' com jomada de 40h semanais'

de provimento em comissão;

- 03 cargos de Assistente Educacional' com jomada de 30h

semanais, de provimento efetivo' da carreira Magistério

Administrativo;

- 02 cargos de Pedagogo, com jornada de 30 horas §emanals'

de provimento efetivo, da carreira Magistério Técnico

Superior;

- 0l cargo de Nutricionista' com jornada de 30 horas

semanais, de provimento efetivo' da carreira Magistério

Técnico SuPerior;

- 35 cargos de Servente Escolar' com jomada de 30 horas

semanais, de provimento efetivo' da carreira Magistério

Apoio Docente;

- 05 cmgos de Professor PI' com jomada de 25 horas

MTJNICIPÀL DE PRESIDENTE BERNARDES

cEP 3647fl00 - ESTADO DE MINAS GERAIS

cmpresidentebern ardes@gmail.com

semanais,

Docente;

de provimento efetivo, da carreira Magistério

I Lei que dispõe sobre o plano de Cargos' Carreira e Vencim€nto do Pesscsl do Mâgistério Público
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- 50 cargos de Profissor PII, com jomada de 25 horas

semanais, de provimento efetivo, da carreira Magistério
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Docente

RATS

\<,

Em 201 l, foram previstos um total de 98 cargos'

5. A alteração promovida pela Lei complementar n' 1012023 conferiu as

seguintes modiÍicações à Lei complementar no 70912011:'

- Exclusão do cargo comissionado de Chefe de Seção;

- Redução ao no de vagas do cargo de professor da carreira de

Magistério Docente para 30 vagas e redução da jomada de

trabalho Para 24 horas semanais;

- Redução ao no de vagas do servente escolar para l0 vagas'

da carreira de Magistério de Apoio Docente e alteração da

jomada de trabalho para 40 horas semanais;

- Criação de 13 vagas à carreira de Magistério Apoio Docente

do cargo de Monitor Escolar, com jomada de rabalho de 40

horas semanais;

- Criação de 02 vagas à carreira de Magistério Apoio Docente

do cargo Educador Físico, com jomada de trabalho de 40

horas sernanais;

- Manutenção do cargo de Assistente Educacional' da carreira

de Magistério Administrativo;

- Manutenção dos cargos de Pedagogo e Nutricionista' da

careira de Magistério Técnico Superior'

Em 2023,o número de profissionais do magistério passou a ser de 62'
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6. O Projeto de Lei complementar no 0lt2)25 visa a criar' no âmbito da

Administação Pública, os seguintes cargos para alán dos já previstos:

- 06 cargos de Supervisora Escolar' com jomada de trabalho

de 24 horas semanais' de provimento em comissão;

- Alteração da carreira do Educador Físico para Magistério

Docente e alteração da jomada para 24 horas semanais;

- Criação de 07 vagas para oaÍgo de Professor Apoio a

Deficientes' da carreira de Magistério Docente;

- Criação de 02 vagas para professor da Língua lnglesas' com

jomada de 24 horas semanals;

- Criação de 16 vagas para monitor de transporte escolar' da

carreira Magistério Apoio Docente' com jomada de 40 horas

Logo, o presente projeto prevê a criação de 35 novos §aÍgos na estrutura

adminisffativa municipar, passando a contar, se aprovado o projeto, com 97 cargos

públicos.

7. Ante o acima relatado' passo a tecer a§ considerações'

8. o ingresso em cargo público' poÍ regra geral' deve ser mediante

provimento efetivo, onde o candidato realiza conctuso de provas e títulos' Vejamos

a disposição do art' 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

(cF/88):

semanais;

- Criação de 04 vagas Para

24 horas semanais;

- Manutenção dos demais cmgos'

Art. 37.4 adminisração pública direta e indireta de qualquer

dosPoderesdaUnião,dosEstados'doDistritoFederaledos

Municípios obedecerá aos orincíoios de lesalidade'

secretária escolar, com jomada de
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também. ao sesuinte:

I - os cargos, empregos e fi.rnções públicas sío acessíveis aos

lei. assim como aos estrangeiros' na forma da lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de

li de

fo

n ea

e o

(ozissis).

V - as funções de conhança, exercidas exclusivamente por

servidores ocupantes de cargo efetivo' e os ca em

id r de

às de

assessoramento . (omissis). (gifei)'

Da leinrq compreende-se que a reserva legal prevista na "parte final" do

inc. II do art. 37 excepciona-se o provimento efetivo para os denominados cargos em

comissão, aqueles de livre nomeação e exoneração'

Ao julgar o RE 1041210, o Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese

em relação ao provimento de cargo.em comissão (Tema de Repercussão Geral no

1.010):

Descriçlo:

Recurso extraordiÍxário em que se discute à luz do art' 37'

incs. I, tr e V, da Constihrição da República os requisitos

à

co

!e!,

\/.L
raa

n

etin -s

orovas e títulos. de acordo com a natureza e a
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constitucionais eúgíveis para a criação de cargos em

comissão.

Tese:

a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para

o exercício de funções de direclo' chefia e assessorâmento'

o ho ea
se

o o b) tal criação deve

relaclo de conÍianca entre a

servidor nomeado; c) o número de

m

pressupor a necessária

autoridade nomeante e o

s

o

n

dos cargos em comissão devem

e objetiv4 na PróPrie lei que os

e d) as atribúções

estar descritas, de forma clara

instituir. (Grifos nossos)'

Neste ponto, gostaria de tecer algumas considerações sobre a criação do

cargo de superíisor escolar' para o provimento em comissão'

As atribuições do cargo em muito se assemelham às atibuições do

Assistente Educacional, de provimento efetivo' já previsto na Lei Complementar no

T9glz[ll.Além, entendo que o número de 06 supervisores escolares com jornada de

trabalho de 24 horas semanais destoa dos princípios da Administração Pública'

notadamente a proporcionalidade' este conelato ao principio da efrciência (art' 37 
'

"caPut", CF/88). ExPIico

Sabe-se que o Munic{pio de Presidente BemardesMG não contâ com

Íelevante receita própria A principal fonte de receita advém do firndo de

participação dos municípios' Assim' o gestor público tem o dever de prezar pela

efetiva aplicação dos recursos públicos' sacrificando o mínimo do orçamento para

preseÍvar o má:<imo de direitos constitucionais possíveis'

/

...4
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E neste ponto, é necessário pontuar que a mensagem que segu§ ao projeto

de Lei não apresenta uma justihca plausivel para criação destes cargos' Não há'

comogeralmenteaconteceemprojetosdetaisnatureza"umestudodecontabilidade

pública com justiÍicativa robusta a respeito da aplicação efetiva de recursos

públicos. Há apenas afirmação a respeito de não violação à Lei de Diretrizes

Orçamentárias e tão somente'

Já por isso, entendo pela rejeição do projeto no que tange à criação dos

cargos em comissão.

Mas, ainda resta salientar que a CF/88 opta Pela valorização dos

profissionais da educação, com ingresso exclusivo mediante concurco Dúbüco:

fut. 206. O ensino sení ministrado com base nos seguintes

princípios:

(onrrsis)

V - valorização dos profissionais da educação escolar'

garantidos, na forma da lei, olanos de carreira' com

!!!E!gg, aos das redes públicas; (omissis)'

O provimento ern comissão não pode ser regra como está-se a propor' A

garantia do acesso à educação pública de qualidade não se resume à criação de

cargos, mas, da gestão efetiva e democrática' garantindo aos proÍissionais da

educaçãotreinamento,vencimentojustoeprogressãonacarreiraNãoépelacriaçâo

desse quantitativo de vagas para provimento em comissão que a norma irá conseguir

se concretizar.

Quanto aos demais cargos em provimento efetivo, Pelo

p€nsamento, entendo que a criaçtto de 16 vagas para monitor de transporte escolar

destoa,emmúto,doprincípiodaeficiênciaeatentaàgestãoeficientedoorçaÍnento

público. Da mesma forma, não há justificativa plausível que ampare este número de

cargos no município. Em relação aos cargo§ de secreúria escolar' suas atribuições

e

mesmo



ES

ú

t:

não justificam sua oiação' já que as atribuições em muito se assernelham às

atibúções dos professores e assistente educacional'

Por Íim, em relação aos professores de apoio a docentes e língua inglesa

não teúo nada a opor' Pelo contrário' entendo ser nobre a iniciativa principalmente

do cargo de Professor de apoio docente'

g. Por todo o exposto' opino pela rejeição do projeto no que interessa a

criação dos cargos em comissão de supervisor escolar' monitor de tansporte escolar

e secretária escolar' orientandoVossa Excelàrcia a oferecer emenda para suprimir

estes cargos' mantendo os cargos de professor de apoio a deficientes e professor da

língua inglesa'

É como parecer'

Presidente
2

6t,

r

1.

)
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AT D ODA COMI SS OD STI I LA

IPAL D P ID NTE

an

AÍef Antônio Goulârt

L

Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco (2025)'

na sala de sessões da câmara Municipal de presidente Bemardes'MG (CMPB)' as

14h:00min compareceram os vereadores Santiago Soares Fernandes' Odair José

Teixeira e AIef Antônio Goulart' membros da Comissão de Justiça' Legislação e

Redação da CMPB, devidamente assessorados pelo Assessor Jurídico desta Casa' o Dr'

Alexandre Rodrigue Lages' para discutirem' nos termos do art' 40' I' "a" do Regimento

Intemo, o aspecto constitucional' legal e regimental das seguintes -:'::::":: 
:;

Projeto de Lei Ordinária Íf O1t2O25 'que 
concede aos profissionais da educação o ptso

salarial; II - Projeto de Lei Complementar no Ol12025 ' que cria novos cargos ao

Magistério' ,--'-^ cr qântiâso soares Femandes dos dois

Decidido como relator o Exmo' Sr' Santiagc

projetos. As decisões foram tomadas' em relação ao primeiro projeto' por unanimidade

e em reração ao segundo, por maioria. o primeiro projeto (pL 01/2025) foi aprovado e o

segundo projeto (PLC 0l/2025)' rejeitado na comissão'

Presidente Bemardes/MG' 20 de março'de 2Q25'

A Ã A NIC

BERNA SM

Sa rne des

io«l*f,iJíti*ç''r"t 
I t' ';"'

,f

/7

F
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ERRATA

Certifico que a data correta é 0810412025

ür*^
Louziane Sbares Paiva

L Secretária da Câmara MuniciPal
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Prot

Enr-

1iado soi:, nú-

Presirlente Bemardes, 19 de março de 2025.

JAZOII HAROLDO SILYA

PreÍeito tunicipal

5

Excelentíssimo Senhor Presklente

Encaminho, com meus cordiais cumprimentos, em anexo o Projeto de

Lei qrc dispÕe sobíe PtâíE de CaÍgF, Ganeia e Verrcirsilo do Fessd do MagisteÍb
Município, pelas razões que constam da justificativa que acompanha este Projeto de Lei.

Assim, soffi qrre esb PÍ(ti€b de Lei Cqnpaementar bnha tramitação
nesta Caa t-egü,btna em ãáB tb utgEo{$, coÍúoÍÍDe pÍetisüo m Lei Orgânica

Munit'pal, tendo eín vista que sê ttrffi de un Prcieb rÍoltaú DE/ra e ára da Educação,

tema este que demand

AEnci(HÍnenE,

a exlÍeÍno cuilado, aten@o e dianle a sua relevància.

A

r\ôr RUA SÃO JOSÉ, 21- CENÍRO

Iil pnesroeNTE BERNARDES-MG I cEP: 3ó475-000

Ofi cio n"37/2025/GAB/PllPB

§ (ez) gsge-rrso

@ contato@presidentsbeÍnaÍdesmg.gov.br
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PROJETO DE LEl COMPTÍMENTAR N9 OU2O25

Dispõe sobre Plano de Cargos, CãrÍeira e Vencimentos do pessol do
Magistério do Mudcípio de ple*lentc B€ÍnãÍd6 e Revoga
Disposições em Contrário.

Faço saber que o Povo de Presidente Bernardes-MG, poÍ seus representantes eleitos,
aprovou, e eu, Prefelto Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

ArL 19.: A tei coÍnpleínertar ne 7o9 de o8 de abril de 2011, que dispõe sobre o plano de
Cargos, Carreira e Vencimento do Pessoal do Magistério Público Municipal, passa a vigorar com as
aheÍ-a@es onstanus dcAnsrr< I a lV

Art2e. A despesa prevista nesta lei complementar correrá a conta de dotação orçamentárid
prevista no orçamento do exercício financeiro vígente.

ArL:tt- Esta Feapleíneírtar entra em ytsü m data de sua puttcaÉo, rc:rogando-se a lei

Presidente Bemardes-MG, 19 de março d
o

JAZON

Preíeito Municipai

1ôr RUA SÂO JOSÉ, 21 - CENTRO
lf,[ enesroexrE BERNARDES-MG I cEp: 3ó4zs-ooo

§ (sz) ssse-rt.eo

@ contato@pÍesidentebernaÍdes.mg.gov,br

Complementar n{O1Ol2023)\--a-------'
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cNPJ. 23.515.ó9510001-40 PRESIDENTE
HEShBqES

JUST]FICÁTIVA AO PROJETO DE lII COMPIIMEHTAR ÍT9 01 /2025

llme Sr. PÍcidente da Ciimara Muniipal de Presidente B€Ínarde-frrc

SubÍneto à aprecia$o de Vossa Erc.tência e seus ilustres pareE desta Egregia Casa do Poder

tegislatilo, o PÍoi€to de tei Complemetar íÉ (x} de 19 de rwço & XrE, dterado a lei
Complementar ne 709 de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, CarÍeira e Vencimentos do
Pessoal do Magistério do Município de Presidente Bernardes e Revoga a Lei Complementar ne

07o/2o23.

Primeiramente, é preciso registar gue o presente projeto de lei complementar visa revogar a Lei

CoíÍpbrcnr íÊ Orq/2í,a3 SE, arteÍixrGü, Íi tEUb anerdo a lci Ganrphrnentar 7(Í,,l2O11
porém, naquela época, não acrescentou todos os cargos necessários para a boa administração da

rede munkjpal de en-dno. Aé porque nem sempÍe a Íxxrrn logrl onsegue prener toda e qualquer

situação que deverá ser enfrentada à medida da evolução do cotidiano-

Para evitar que ficassem úrias leis complementares aherando a tei Complementar np 92O11, o
que certamente díficultaria a aompreensâo, transpâràrcia e a facilidade de acesso à informaSo, o
presente Projeto de Lei ComplemmtaÍ traz em seu boio as disposições da lei que se pÍetende
Íevogil (Olqnoz}f , acreseete os cuEos rye deirrn de scr sÉadG e que atrrr&nerrte são

extremamente necessários na rede municipal de ensino, notadamente ProÍessor de Apoio aos

Alunos com Deficiência, Monitor de Transporte Escolar e Professor de lnglês e Profersor de
Educação Física.

Entenfuros a<<im, que ret osarú a tei Gompbrsmr Ol:OlXn3, para conceítrai toda as

aherações dos cargos do Pessoal do Magistérío no presente Projeto dê Lei Complementar, evira-se
interpreta@es orflihrosas, propiciando mehor comgeensão da reaHade que agora se faz

nscesÉlia par-a raeltts ada*istra@ da red€ de e§:sir?o Ílo Dosúo muúSrÍp{o-

1,- Quanto ao Anexo I - Que trãtâ do Quadro de Pessoal Comissionado

. GcsbÍ de Orçamento e Aúdnislração.: Permanece o re-fierido cargo, porÉm alterado seu

vencimento. lsso porque, apurÍx}5re que o ocupante do referido caÍgo ÍecêtÍa gratificação de
função. No entanto, o percebimento de gratificação a cargo comissionado tem gerado

entendimentos na jurisprudência dominante de não ser permitido o recebimento de gratificação
per"e 6 cãEo6 srr orússão-

Diante disso, para wiar irredutit ilidad€ de salário, no yabr do vencirneoto base ftÍ incorporada a

gratificação antes concedida, resuhando vencimento em RS 2.277,ü) (dois mil, duzentos e setenta
e sete reais). lmportante registrar que como se vê das atribuições do referido cargo o vencimento

aselOuo).

g
@

proposto é compatível com a função. {contra úeque anex rnU1 H0015

.ôr RUA SÃO JOSÉ, 21- CENTRO

llll enesroeNrE BERNARoEs-MG rcEÊ 3ó4zs-ooo Íb.sberna
(32) 3538-113ó
contato@preside nte

m
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Código

COMMOO3

Carreira Oídigo
Nível

Vagas Vencimento

ÊffÉsrorfffÉ
BERNÀRDES

l

AI{EXO I

QUÂ,I,RO DC PCS§OAL GoilrsgoilfiX)

Âürtulo 4O horas

ANEXO II

Quadro de Pessoal EÍetiyo do t aSistÉÍb Pribfm ffimkipal

Cargo Carga
Horária

4O horas

zl0 horas

40 horas I

24 horas

§

.\ôr RUA sÃo JosÉ, 21 - cENTRo
lf,[ enesroeNTE BERNARDES-MG tcER 3ó4zs-ooo

I (sz) gsse-rrge

@ contato6presidentêbsmardes.mg.gov.br

Dmominação
do Cargo

Vagas Vêncimento Forma de
Provimento

Carga

Horária
6êstoí de
Orçamento e
AdministraÉo

ut x52.27?,N

Supervisora
Escolar

06 Rs 2.920,66 Amplo 24 horas

MDOC001

MDOC00i.

MDOCOO1

Mt)o(IDlMadíéÍb
Docente

Prússor

Professor de
Físico -
Eeraçâc

Professor
Apoin a
DeficierItes

Professor da
úngua
lnglesa

I

Rs 2320,55

n$ zsza,ce

Rs 2.920,65

R5 2.92A,66

I'

02

07

24 horas

24 ÍloN-as

24 horas

24 horas

Magistério
Apoio
Docente

MADCOl

MADCO2

MADCO2

Servente
Escolar

Monitor
Escolar

Monitor
Transporte
Esolar

Secretária
Escolar

10 Rs 1.s18,O0

Rs 1.s18,Oo

16

Rs 1-518.00

13

M

PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG

cNPJ. 23.515.695/0001-40

Rs 1.s1&OO

Mff)q)2



PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG
: oNPJ.23.515.695/0001-40

Administração
Formação de ensino médio
completo e €onlteclneÍto
de informática.

PRESIDENTE
#RN§P,,F§

ANEXO llt

DESCRTçÃO E ArilBU!@ES D6 CARGOS COMISSIOT{ADOS

Denominação do

] Gestor de Orçamento e Acompanhar e monitorar
06 pdnctr.Ê programr da
área da educação. PNAE,
PNATE, PTE e PDDE.
Auxiliar na prestãção de
contas dos programas da
educação, enviando
doormenta@o necessiírb
paÍa a Í)fes+ârão de coíttas
dos progranrx e peúy€b
fiscalizações.

Supervisionar a caixa de e.
maits da Secretarb de
Eúlcação, inÍormando ao
superior todas as
informa$es recebidas.
Auxiliar as supervisoras das
es@ta§ rx, nogrma
Nacional do Livro e do
mateÍial didático (PNID),
prestar assistência aos
pre*lentcs dos corseÚlos
nos assuntos referentes ao
Conselho de
acompanhanre,nto e
Cotüole S€id do FU||DEB
(CACS/FUNDEB) e
Conse,ho Municipal da
EducaÉo
Coordenar
pcÍaódicas

servidores
municipal de

(CME);

«xn
do

(r§

órgão

Supervisionar e
todas as Notas
pertencentes ao

educação.
conferir

Fiscais

órgão §
municipal da educação,
mantendc-as atualizedas
no sistema do
almoxarifado (versão 2)

.ôr RUÂ SÃO JOSÉ, 21- CENTRO
Lf,l enesrosHTE BERNARDES-MG I cEp: 3ó425-ooo

I (sz) ssea-rr

Atribuições Requisito de provimento

@ contato6lpresidentebernaÍdes.mg.gov.br



PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG' ; CNPJ.23.sts.ó9slooot-40

SecretáÍia Escolar

00n00 ÉHÉsroetiÍÊ
BERNARDES

Principal função de
garantir a segurança dos
alunos durante o traieto
entre -a<a e a e.COla e VÍ-
versa; Verificar o 6tado de
conservação do veículo;
OÍientaÍ os alunos na
entÍadâ e saída do veículo;
Acompanhar txt ahrnos
desde o embarque e

desembarque; Verificar se
os alunos estão assentados
@ÍÍetamenE; orienar c
alunos a usar o cinto de
segurança; Orientar os
alunos quanto aos riscos
de acftk; ZehÍ peÉa

limpeza do veículo;
ldenuficar a instituição de
ensino dos alunos; PÍestaÍ
6 pr*neiros so«rr(E
quando necessário; Relatar
ocorrências não rotíneiras
ao supêÍior imedíato.

Ensino Fundamental
Completo

.ôr RUA SÃO JOSÉ,21 - CENTRO

J!l[ pnesroeHrE BERNARDEs-MG I cEp: 3ó47s-0oo

o

I (szl esge-rrgo

Levantar faltas de alunos
que possuem Bolsa
Família; Encerrar o ano
letivo vigente, cadastrando
os alunos nos sistema e
apontando c Sre furarn
promoviríos e retülm.

Formação no Ensino Médao
Completo e conhecimento
de lnformática

Monitor Transporte
Escolar

@ contato6rpresidenteberna rdes.mg,gov.br

!



PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG
cNPJ. 23.51s.ó9510001-40

Supervisor(a) Escolar Curso de Graduação em
Pedagogia ou Licencíatura.

PRESIDENTE
BERNÀRDES

Elaborar o plano do setor
de supervisão; elaborar o
cronograma de atividades
da escola; controlar a

carga horária dos
proessores; oÍxrdenir e
ortanizaÍ o trabalho
coletivo na escola;
ACOMPANHAR: o
desenvolvimento da
proposta pedagógica da
esct a; o tràbalho do
professor jsrlto ao aluno;
(t5 estudanEs durâflte
intervalor; ORIENTAR: os
professores no
planejamento e
desernolvinsrto do6
conteúdos; os estudantes
no pÍooesso de
aprendizagem; os jovens
na esco ra da púsão,
MEDIAÇÃO: mediar
eventuais conflitos nes
áreas comuns; entre
ads*riíraeo da escob e
a equipe docente.
AVAUAçÃO: do currículo
escslaÍ; identifisando
áreas Ínair Íraas ou cotr
resultados insuficientes.
Defender a Educação;
Promover participa@ dos
pab e da comunidade local
,xr pÍooesso educaciooãl
dos alunos e desenvolver
proietos educacionais.

-Ê

§

J(,â

ÉãÍ
9À-õz 41"

iEü

=qãü{-

.ôr RUA SÃO JOSE, 21 - CENTRO
lfil enesroexTE BERNARDES-MG I cEp: 36425-000

t

(C

§ (sz) sssa-rrso
@ contato@pr€sidentebernardes.mg.gov.br



PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG' oNPJ.23.515.ó9510001-40

ANEXO IV

DESCRIçÃO E ATRIBUIçÕES DE CÁRGOS EFETTVOS DO PESSOAT tX) MAGTSÍERIO

Professor de Educação
Física

Curso de Graduação
completo em Educação
Física oom registro no
CREFI-MG, com experiência
mínima de O3 {três) anos

PRESIDENTE
ESâBq-E§

Planejamento, orientação
e araüação de dfuftledes
fticas G dc qúdc;
ministrâÍ aulas e leciomr;
orientar e motivaÍ a
participação em atividades
físicas. Desenvolver
pÍognrrr.§ de
condiciorummto Íbico,
educar sobÍe salÍde,
elimenteção e prevenção
de doenças; organizar
iogos ê dê<âfios; obseryar
(,6 afunoe e maíftÍ
disciplina, interagir com
pais, outros professores e
administradores da escola
as ativUades, ações e c
práticas a serem adotadas
em cada uma das áreas
cobertas; identiÍicar o
púb§b prkriüárb a cada
uma das ações, atuando de
forma integrada e
planeiada, nas atividades
desenrclviias por todos 6
sêgmentos e áreas de
atendimento na educação
do munirípio;
desenvofuimento de
atividades frir:as e paítizs
corporais junto aos alunos
e servidores docentes,
veicu lar informações que
visam à prevenção e
minímização dos Íisco
pÍoteção à vulnerabilidade
buscando a produ@ do
autocuidado, incentivar a
criação de espaço de

.ôl RUA SÃO JOSÉ, 21- CENTROjll[ enesroeHrE BERNARDEs-MG I cEp: 3ó425-0oo
§ (32) 3538-113ó

Denominação Cargo Atribuições Requisitos de Provimento

@ contatoqpresidentebernaÍdes.mg.gov.br
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PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG' oNPJ.23.515.ó95lOOOr-40 PRESIDENTE
gEssq-E§

inclusão social com ações
que ampliem o seÍrtinrento
de pertinência sociial das
comunidades, por meio da
atividade física regular do
Bporte e lazeÍ,
propoÍcionar Educação
Permanente em atividade
física/práticas corporais
aos demais servidores e
prestadores de servíços da
área de educação no
município, sob a forma de
ooparticipa@, e
acompanhamento
supervisionado, discltssão
de câso e dernais
Ín€todologürs de
aprendizagem em serviço,
dentro de um processo de
educação permanente.
CapacitaÍ prús0utafu
para atuarem como
facilitadores/monitores no
desenvolvimento de
atiuirades fÊ&zslpnfi.as,
corporais, promover
eventos que estimulem
aç6es que valorizem
aüvirrade Íisi<:a/rráxixrc
corporais e gta
importância para a saúde.

.ôr RUA SÃO JOSÉ, 21 - CENTRO
lf,l pnestoexrE BERNARDEs-MG I cEp: 3ó4zs-ooo

Graduação Superior em
Lienciatura pbna e
pedaeogb

g

PROFESSOR Planeiar e exeortaÍ o
tÍabâ,lho do€Ênte, em
consonância com o plano 

]

curricular da escola 
" 

I

atendendo ao avanço da
tecnologia ed ucacional.
Levantar e interpretaÍ 

I

dados rehtivos à realidade I

de sua dasse. Oefint, 
I

operacionalmeote, or 
Iobjetivos do plano 
]

curricular a nível de sua ]

@ .br

I

(32) 3538-113ó



PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG
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oNPJ.23.51s.69slooo1-40
oon PRESIDENTE

BERNARDES

sala de aula. Selecionar e
oÍgãnizaÍ formas de
execução - situações de
experiências; Definir e

utilizar formas de avaliação
sdherte corn o
esquema de referências
teóricas utilizado pela

escola, Realizar sua ação

cooperativamente no
âmbito escolar, participar
de reuniões, conselho de
classe, atisiílades cívicas e
outras; Atmder a

solicitações da direção da
escola referentes a sua

aéo docente- Planejar
sua ativ*lades e pícpiraÍ
o material necessário à

execução das mesnas;
Manter o registro das

ativfulades de drce e deb
prestar contas quando
solicitado; Avaliar
sistematicamente o seu

rraôaüp e o
aproveitamento dos

alunos, Exercer a

coordenação de matérias;
inteÊÍaÍ-se irx é,ÍCiã§
complementares da
escola, participar da
elaboração da proposta
ped+oeica do
estahbcimênto de
ensino; Elaborar e cumprir
plano de trabalho segundo
a proposta pedagógica do
estabelecimento de
ensino, zelar pela

aprendizagem dos alunos,
Estabelecer estratégias de
recuperação para os

alunos de menor

^ô, RUA sÃo JosÉ, 21- cENTRo § (sz) ssse-r.rso
Jll[ pRestoeNTE BERNARDES-MG I cEP:36475-0oo @ contatoGrpÍesidentêbêrnaídês.mg.gov.br
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PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG' i oNPJ.23.sts.ó95looot-40 c !oÍ1r]o PRESIDENTE
B"§SrSD,",F§

.!

o

es.mg.gov

Prcfessor Âpoio ao Atr.lno
Deficiente

ldentificar, elaborar e
organizar ÍêcuÍso§
pedagógicos de
acessibilldade; Elaborar o
PDI-Plano dê lntervenção
Pedag'ótioo; Aorifia na
inclusão escolar de alunos
com deficiência: cegueira;
baixa visão, paralisia

cerebral, úànseoÍnc
globais do
desenvofuimento (TGD);

altas habilidades e
srtpeÍdolação- Bem corno
os Trânstomos lnvasivo do
Desenvolvimento-Autismo
e Síndrome de ASPERGER;

Auxifiar na dhteótação,
higiene e locomoção do
estudante; Pa.ticipaÍ de
programas de habilitação e
de Íea!üitaÉo
educacioml; Contnlbuir
para melhorar as
habilidades de leitura,
escrita, matemática,
compreensão e
comunicaçio.
Acompanhar e ajudar o
aluno através da Zona de
Desenvolvimento Proximal
e todo ambiente escolar.

Graduação em ücenciatsra
em Educação Espeial

I (gz) ssse-rrgo
@ contato@píêside

.ô. RUA sÂo JosÉ,21 - cENTRo
Jf,l pResroelrE BERNARDES-MG lcER 3ó425-ooo

rendimento; Ministrar os
dias letivos e horas-aula
estabelecidos, aÉm de
participar integralmente
dos períodos dedicados ao
pbfteierDento, à araBação
e ao desenvolvimento
profissional; colaborar com
as atividades de
articulação da escola com
as famílias e a

comunidade.

--. --. -ô.

o

--.
.br



PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNAROES - MG

cNPJ. 23.515.ó9510001-40

I Professor da Língua lnglesa Planear e ministrar aulas

Desenvohrer mateÍiais e
recursos educacionais

Avaliar o desempenho dos
alunos

Orientar e acompanhar os

alunos

Participar de reuniões e

atividades pedagógicas

Estimular o inteÍesse dos
alunos pelo aprendizado

ldentificar áreas de
melhoria dos alunos

Proporcionar orientaçõê
particulares ou em grupos

AtuaÍ como mentoÍ do6
alunos
Potenciali2âr ils
habilidades de leitura,
€scÍita, ffi e
compreensão auditiva da
língua inglesa; Organizar e
divulgar lista e material
ddático; re&r
campanhas de matrícula;
Elaborar e agendar
reuniões; Receber
fdn*l*rês; VeíiÍi:aÍ a
regularidade de alunos,
professores e
colaboradores; Atualizar o
registro de atividade e
provas de alunos;
Preenclrer e enyiar
doqrmentos soliritados
pela SecretaÍia da
Educação; Enviar atestado
de Írequencja de todos c
funcÍmiíÍbs da escola;

0 !onoo PRESIDENTE
.BTS{§PE§

Graduação com
liEnciatura em lctrâs,
com habilitação em lnglês

.ôr RUA SÃO JOSÉ, 21 - CENTRO

lf,l pResroenTE BERNARDES-MG r cEp: 3ó4zs-ooo

-§

§ (gz) ssse-u.so

@ contato6lpresidêntebernardes.mg.gov.br
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HuNtclpto DE pREstDElrE BERr{aRDEs- tG
Cl{PJ: 23.5í5.695/00Oí-4O

tEI COMPLEMENTAR NO OlO/2023

Faço saber que o Povo de Presidente Bernardes-Mc, poÍ seus representantes eleitot
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar

Art.1o. A Lei Complementar no. 709, de 08 de abril de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Caneira e Vêncimento do Pessoal do Magistério do Município dê Presidente Ber-

nardes-MG, passa a vigorar com as seguintês alterações:

ANflO I

OUADRO DE PESSOAL COMISSIONADO DO MAGISTÉNO

ANUOI

Quadro de Pcssoal Eícdvo do Maglstérlo Públlco Municlpal

1

Código Dcnomhrção do
carlo

Vâges Vênclmento Forma dc
pÍovlmcnto

Cargâ
horária

coMM003 Gestor de Orçamento
e Administrâçãô

01 R$ 1.310,00 Ampla 40 hs

Carreira CaÍ9o Vagas Vâncimêrto CaÍ9â
HoÍáÍiâ

Magistério
Docente

M DOC001 ProÍessor 30 R$ 1.852,96 24 horas

Magistério
Apoio

Docente

MADCO'I

MADCO2

MADCO2

sêíyentê EscolaÍ

Monitor EscolaÍ

Educador Físico -
Educação

10

\13 r

'02

Rt 1.310@

RÍ 1.310,00

Rí 1.310,00

4O horas

40 horas

40 horas

r\
.1

Altero o Lei Complementar no. 709, de 201 1, que

dk$e sobre o Plono de Corgu, Correira e Ven-

cimentos do Pessool do Mogistério do Município

de P residente Bern d rdes- MG.

Código NíYel
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ANEXO V

oescruçÂo rrnrBurçÕs DE cARGos DE PEssoAt oo mrctsrÉruo

Requisitos dcAtÍibui§6esDenominasão do caÍgo

Curso dê gradua(ão
completo êm Educaçâo

Física com regiíro no
CREFI-MG, com

experiência mínima de

três anos,

Exercer oriêntâção em Grupo na educa-

çáo; Prática Corporal/ Atividade Fisica

em grupo; Treino de orientação e mobi'
lidade; Atividade educâtiva; ldentificar,

em conjunto com os dêmais servidores

e pÍeíadores de serviços da área da

educação, as atividadet as ações e as

práticas a serem adotadas em cadâ uma

dâs árêas cobertas: ldentificaÍ, em con-
junto com os demâis servidores e pres-

tadores de serviços da árêa da educa-

ção do municipio, o Público prioriÉÍio a

cada uma das açóes; Atuar, de forma
integrada e planejada, nas atividades

desenvolvidas por todos os seguimen-

tos e áreas de atendimento na educa-

ção do município; dêsenvolvimento de

atividades Íisicas e práticas corporais
junto aos alunos e seÍvidores docêntês;

veiculação de inÍormaçôês que visam à

prevenção, a minimização dos riscos e à

protêçâo à vulnêÍabilidad€, buscando a

produção do autocuidado; incentivo a

criàçáo de espaços de inclusão social,

com açôes que ampliem o sentimento
de pertinência social nas comunidades,
por meio da atividade fisica regular, do

esporte ê lazer, das práticas corporais;

propoÍcionaÍ Educação Permanente em

Atividadê Física/ PÉticas Corporais, âos

demais servidores e prestadores de
sêíviços da árêâ de educação do muni-

cípio, sob â forma de copaÍticipação,

acompanhamento suPervisionado,

discussáo de caso e demais metodolo-
gias da ôprêndizâgem êm seÍviço, den-

tro dê um processo de Educâção Per-

manentê; capacitaÍ os profissionais para

atuôrem como facilitôdores/monitores
no desenvolvimento de Atiúdades
Físicas/Práticas Corporais; promover

e!r'entos que eíimulem ações que valo-

rizem Atiüdade Física/Praticas Corpo-
rais e sua im nância a a saúde

Cducador FÍslco -
Edu<ação

FoÍmaçáo no ensino
médio completo ê

conhecimento dê
informática

edu enviando d

GastoÍ da OÍ§lmanto e
Admanbtnç5o

2

'x
,^

AcompânhaÍ e monitorôÍ os PrinciPais
programôs da área da educação: PNAE,

PNATE, PTE E PDDE; Auxiliar na

prestâção de contas dos ProgÍamâs da
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necessária para a prestação de contas
dos programas e possíveis Íiscalizaçóes;
SupeÍvisionar a caixa de e-mails da
Secretariâ de Educação, informando ao
superior todas as informaçóês
recebidas; Auxiliar as supervisoras das
êscolas no Programa Nacional do LivÍo
e do mateÍial didático (PNLD); prêstar
assiíênciâ aos prêsidentes dos
conselhos nos assuntos referentes ao
Conselho de Acompanhamemo e
Controle Social do FUNDEB
(CACS/FUNDEB) e Conselho Municipal
de Educação (CME); Coordenâr reunióes
periódicas com os seÍvidorês do órgão
municipal de educação; Supervisionãr ê
conferir todas as Notas Fiscais

Pertecenles ao órgão municipal de
educação, mantendo-as atualizadas no
sistema do almoxa riíado ( vêrsão 2)

Monitor Escolar auxíiar os alunos no processo de
adâptação das normas dâ
UnidadeEscolâÍ; Organizar a entrada e
saída de alunos, bem como observar o
uso do uniforme;Orientaí os alunos
quanto à conservação do patrimônio e
manuênção da limpeza do espaço
escolaf Supervisionaí e acompânhar os
alunos fora de sala de aula, corredoret
banheiros, pátio e em eventuâis
atividades; Realizar atividades de
recepçâo; ZelaÍ p€lo cumprimento do
horário das aulas; Prestar assistência. no
que lhe couber, ao aluno que adoecer
ou sofrer qualquer acidentê,
comunicando o fato de forma imêdiata
à autoridadê escolar competente;Levar
ao conhecimênto dâ direção escolar os
casos de iÍúâção ê indisciplina;
encaminhar à direção escolar o aluno
retârdatáÍio e não permitit aÍttes de
Íindar os trabâlhos escolares. a saída de
alunos sem a devida autorizaçáo;
Desempenhar a Íunção com
competência, assiduidade,pontualidade,
sênso de responsabilidade zelo,
discriçáo e honestidadê; lnformar à

diÍeção scolar a permanência de
pessoas não autorizadas no recinto da
unidade escolat; RealÉar trabalhos de
reprografia ê encadeÍnação quôndo
solicitado; Desempenhar com zelo e
preíeza os trabalhos que lhe Íorem
incumbidos; Conhecer e cumprir os
termos do regimento escolac Acataí as

ofl dos e tratar com

FoÍmação completa no
magistéÍio

3
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urbanidade e respeito os seÍvidores,

alunos e comunidade escola4 Executar

outras tarefas refurentes ao cargo;

Érecutar oúras tarefas solicitadas pela

cheÍiâ imêdiata, compatíveis com a

Graduação superior em

liccnciahra plcna e
pedagogia.

Plânejar e exê(utar o trabalho do€ente,

em consonância com o phno cunicular
dâ escolâ e atendendo ao avanço da

tecnologia educacional; Levântar e

interpretaí dados rêlaüvos à realidade

de sua classe; DeÍinir,

opêra€ionalmênte, os objetivos do
plano curÍiculaÍ, a nível de sua salâ de

aula; SelêcionaÍ e oíganizôr Íormas de

execuÉo - situaç6es d€ experiêrrias;

Dêfinir e uülizaÍ Íormas de avaliação

condizentes com o esquema de

rêfeÍências
tóricas utilizado pêla escoh; Reâlizar

sua ação coopeÍativamentê no âmbito

escolâf Participâr de rêuniõet conselho

dê clâssê, atividades cíücâs e outras;

Atênder a solicitâçóes da direção da

escola referentes a suâ ação docente

desenvohida no âmbito escolai
Planejar suas ativklades e pr€Parôr o

material ne<essário à execuçáo das

mê5mas;

Manter o registÍo das atividades de

clâsse e delas prestar contas quando

solicitado;Avaliar sistematicamênte o

seu tÍabalho e o aPíoveitamento dos

alunos; Exercer a coordenação de

matéÍias; lírtegra-se aos 6rg'aos

complêmentâíes da escola; PaÍticipaÍ
da elaboração da PÍoPostâ pedagogica

do êstâbelecimento de ensino; EhboÍâr

e cumprir plano de tnbalho, segundo a
pÍoposta pêdagôgica do
estabêlecimento de ênsino; zelar pela

aprendizagem dos alunos; EttabeleceÍ

estÍôtégias de recuperação para os

alunos de menor Íendimento; MinistÍar

os diôs letivos e horas-aula

estabelecidos, além de ParticiPar
integrâlmente dos períodos dedicados

ao planejamento, à avaliação e ao

desênvolvimento pÍofi ssionâl; colúorar
com as atividades de articulaÉo da

com as famílias e a comunidade.escola

ProÍaÉ.roÍ

Art.2o. A despesa prevista nêsta lêi complementar correrá a conta de dotação orçamêntá-

ria prevista no orçamento do exercÍcio Íinanceiro vigente.

Art.3o. Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação

4
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Declaro, para os firu do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar n"
101 de M de ruio cle 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de
impacto orçamentário-fuunceiro da pÍetensa despesa nos termos do Projeto de
Complementar que "DtseÕe soBRE pLANo DE cARGos, cARREIRA E vENctÍrtENTos
DO PESSOAL DO MAGTSTÉRIO DO MUNTCíP|O DE PRESTDENTE BERNARDES", paÍa o
exercício de 2025 e para os dois subsequentes, em que ocorrerá a despesa, para
atender as reais demandas do MunicÍpio, conÍorme quadro abaixo, tendo sido
levado em coruideração sonente os caÍgos criados, pois os demais já são
suportados pela receita do Município:

mentário-Financeiro - Em Reais KS

2025 2026 2027
R$ 4M.800,00 R$ 425.040,00 R§443,316,72

cto mentáÍio-Financeiro - Em referente a RCL de 2024

Presidente Bemardes, 19 de março d

Jazon VA

PreÍei to Municipal

e

o

2025 2026 2027

7,50y.

Declaracão sobre Estimativa do Impacto Orcamentário-Financeiro

136% 7,43%
I
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quinhentos e dezoito reais) - Salárío Mínimo + 759,00 (setecentos e cinquentâ e nove reais) - 5096

(cinquenta poÍ cento) gratificação - PoítaÍia ne :!8t de 03 de iulho de 2024.

. Supewisor Escolar - Como não havia previsão legal no Municípin de PÍesideÍt€ Bemardes para o
cargo de Supervisor Escolar, razão da necessidade de se incluir no presente pro.leto o referido
cargo, sob úoflna de ÍEsutarturlo ampb, qr <ÊF de pÍrirrçb enr cn*Êssão-
registrar que não há veda@ na lei de Dirctrizes Bírúcas (lDB) pare que o caÍgo de fupervisor
Escolar seja provido sob comissão.

Quento ao vencimento RS2.920,66 (dois mil, novecentos e vinte reais e sessenta e seis centavos)
do Supervisor Escolar, se fez de acordo com a carga horária proporcional 124 horas) semanais, em
Íebção ao piso naciqnl do saÉrb do magístéÍb, segundo a PoÍtãÍb MEC ne nl2o25, qtre
atualmente é de RS 4.A67,77 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete Íeais e setenta e sete
cemarc), para t0 tu's rermis

2-- Quanto ao Anêxo ll - Quadro de Pestoal Efeüvo do lbtagistái,o

- ProfessoÍ de Educação Flsica - Fez-se necessário a aheração para enquadrar o Educador Físico,

como ProÍessor em Educação Física, tendo em vista que d€ntÍe as atribuiçôes do carto está o
planejamento, orientação e avaliação de atiúdades fisicas e de saúde; ministrar aulas e lecionar.
Aiâ, é furyorete Íê8isFx'qE ã EúEção FÉúa Ér*ia arege a cts6rrci 1§ sriro tanto m
área escolar como fora dela. Por outro lado, o termo anterior "Educador Físico" é um termo
inÍormal e não @rÍespoírde a nomendatura oficial da proÍissão, gual seja Professor de Educação
Física.

lnformamos que ern retação as effiuiFes do caqo foranr maotirlas as drtrirs atribuiFe§ da tei
Complementar OIO/2O23 ora revogada, porém acrescidas as atribuíçôes de: Planejamento,
Orientação e Avahação de Ativilades Fídms e de Saúde; ministr*r aulas e lecitneÍ.

CdIl rcleÉo ú YeíEineoto, dnir-§Ê o nm winerüo do fússr, fÍüém cakulado
proporcionalmente coÍn o piso nacional de salários do magistério de acordo com Portâria MEC

Tl12O25, uma yejz que o ÍefeÍftro caÍEo teÍá carg2 honiria de 24 (ünte e quatro) troras semana§
equivalente a RS 2J20,66 {dois rní, novecentos e vinte reáis e sessenta e <.iq centavos)-

. Pl*csa- - Não houre ahera@ numtend(He as mesrüls atÍibui(Ées da t€i CompleÍnentar
OLO|2O23 ora revogada e os vencimentos se enquadram na Portaria MEC 77|ZO2S, na forma
proporcional de 24 horas semanais, como já mencionado acima.

. Prsfessor de Apoio ao Aluno Deficjente.: Esse importantissimo cargo não havia previsão na
tegishÉo munijpal, raáo de iÍtduh no presente Proieto de tei Gomptementar dada a relenância
de possibilitar a inclusão dos alunos de-ficientes-

!on00 PRESIDENTE
P§RNâB-qE§

o

?

es.mg.gov.br
-^. -ô. -^.

@ contatoqpresidentêbern

-^. -^. -^.
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Presidente Eemardes, 19 de março de 2025.

JAZON HAROU)iO SILVA ATTIEIDA

PreÍeito Municipal
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0noo 1

A Lei Federal no- L3.16/2O15, em seu aftigo 27, asseguÍa o direito da pessoa com deficiência, de

um sistema educacinnal andusivo, em todc c nÍyds e aprendizado ao br6o da vftla, par-e gíot**tr
o máximo de desenvohimmto possÍve! de talentos e habililades.

Por sua vez, o artigo 28 do referido diploma legal traz as formas pelas quais o Poder Público deve

assegurar, em todos c rtreis, o ffi à eàxaçào aos almos deficieoter, notadaoeme a derta de
professor de apob, conforme o inciso XVll.

Por esta razão estamos criando o referido cargo na esfera municipal, para propiciar um siíema
educacional inclusivo, garantindo dignidade ao desenvolvimento do aluno deficiente.

Fixou-se o vencimento de RS 2.920,66 (dois mil, novecentos e vinte reaís e seasenta e seis

centavos), pan caÍBê hoÉda de 24 (vime e quatro) horas semanais, atendendo a
gíopoÍcioaa$ede ptelis na Pçeia túfÍ.l/2g6, para $s *ial nrind do m4istérb de
40 horas semanais.

. Secí?t&h Es6*NÍ - C-argo tamtÉm iÍlexistefte na legislção rnunicipal qrr ãgorô se pretende

crtar, pr ser flldaler*al íla gesüão de t,,na ê<ú*r, gaÍrltiÍdo a efrÉaúa e tr.gí,,iizü'y'p fus
processos administratiyos financeiros e educacionais.

- fonitoÍ FsroLÍ.: Não hourrc alteração Ínantendo-se as mesrnas úibuiÉes da Lei Conplementar
o1ol2023-

. Monitor de TranspoÍte Escolan Faz-se necessário a criação deste cargo na estnJtura do Magistério

em nosso munacípio, decorrente da absorção dos anos iniciait o que demanda maior atenção da

Administração Pública com a segurança no transporte dos alunos, no que se refere ao trajeto casa x

escolreYiceÉ*

. Sffi Esoolan Ma[te\re-se o cargo coníorme Lei complemefltar o1:ol2o23.

Diante da necessidade da criação dos cargos do pessoal do magistério, estamos certos da sua

aprovação por esta Casa Legislativa

PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG
' cNPJ.23.515.ó9510001-40

Pntrssor da th3ua IEI€sa.: Cargo inexistmte na legiCa@ munidpal, rnas de importância na

grade da Bede de Ensino Muniipd, diante da globalização que vivenciamcs atualÍneílte, sendo
prÍbli@ e ndóíb a neessrllade de peb rrnc dr uma noÉo da fl3ua irylesa-

Quanto ao vencimento fuou-se em RS 2-920,66 (dois mil, novecentos e ünte reais e sessenta e seis

centavos), para carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais, atendendo a

propoÍciooafdade píElisa m FoÍtaíb W<. Tri2úrs, pa-a És sabbl nrild do rn4istérb de
40 horas semanais.
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N". !185, de03 de jultade2024

S€í{'doí: I
olrtatÍ N. DISPÔE SOBRE A NOMEAçÀO PARA O CARGO COMISSIONADO DE

GESTOfi DE ORçAMENTO E AOMTNTSTRAçÃO.

O Prefeito Municipal de Presidente Bemaídes-Mc, no uso de suas atn'buições que lhe

confere o inciso Vl do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal g

Considerando que a Lei Complementar n". 1012023 criou o cargo comissionado de

Gestor de OrçaÍÍsrto e Administra@ no Quadro de Servidores Comissionadoç do
Magistério Público do Município de Presidênte Bêmardes-MG;

Considerando que o servidor nomeado, além do exercício normal das atribuições desse

cargo, tarntÉm o(eÍce oütras funções aÚpkas ou excedentes ao exercício do cargo

comissionado, incluirdo a alimeítação de dados e sist€mas da educação municipal de

ênsino,

RESOLVE:

Artlo. Fka noínêado o Sr. Renan de Souza Henriques paÍa exerceÍ o cargo comissionado

de Gestoí de Orçamento e Mministração, ünculado ao DêpartaÍnento Municipal de

Educação do Município de Presidente Bernardes-MG.

ArL2o. Em razão do exerciiro de fur4ões atípicas ao exercício deste cargo, incluindo a
alimena@ de dadc e sistema da rcde municipal de ensino, fica assegurado ao servidor

nomeado nesta PortaÍia o direito a peÍcepção de graüfica@ m percenü.ral de í)%
(cinquenta por cênto) sobre o valor do vencimento do cargo comissionado.

Art 30. Esta furtaria êntra em ügor na data de sua publicação.

Presidente Bemardes-MG, 03 de julho de 2024.

m,Olívb
Prefuito Municipol

Neto
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da unidade escolar.
Realizar trabalhos de
reprografia e
encadernação quando
solicitado. Desempenhar
corn zeb e píestsür 06
trabalhos que lhe forem
incumbidos, Conhecer e
cumprir os termos do
regimento escolar. Acatar
as orientações dos
superiores e trãtar oÍxn
srbanitlade e rcspeito os
seÍvi&Íês airnos e
comunidade escolar;
ErccutaÍ outras taÍefas
reÍerentes ao cargo bem
odtx, ar tarcías sof,crtadas
pela chefia imediata desde
que compatíveis om a
fun o.

.ôr RUA SÃO JOSÉ, 21 - CENTRO
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Monitor Escolar

ffi,rÍ?llT

-r

PRESIDENTE
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Auxiliar os alunos no
processo de adaptação das
noÍrn.rs da Unilade
Escolar. Organizar a

entrada e saída de alunos,
bern omo okeÍvirÍ o rrso
do unfforne. Orientar aos

alunos, quanto à

conservação do patÍimônio
e manutenção da limpeza
do espaço escolar;
SugervisionaÍ e
acompanhar os dunos fora
da sala de ada,
corredores, banheiros,

trátio e em sentuais
aüvidader Realizar
ativ*lades de rccepÉo.
Zelar pelo cumprimento do
horário das aulas. Prestar
assistência no que lhe
couber, m *m ÇE
adoecer ou sofrer qualquer
acidente, comunicando o
fato de forma imediata à

aütúi* escoúer

competente. fevar ao
conhecimento da direSo
esmlar os caso de infração
e hdiscirLna; eflcírúttta
à diÍ€ção escolar o aluno
retardatário e não
permiür, antes de findar os
trabalhos escolaÍes a saída

d6 alunos sem a furira
autorizafo. Desempenhar
a função com
competência, assiduidade,
pontualidade, senso de
responsabilidade, zelo,
discÍiÉo e honestidade,
iníormar à direção escolar
a permanência de pessoas

não autorizadas no recinto

Ensino Fundamental
Completo

?
§

.ôr RUA sÃo JosÊ, 2r - cENrRo (l (32) 35s8-113ó

lf,l pRsstoetrE BERNARDES-MG I cER 3ó4?5-ooo @ contato@presidentebornaÍdes.mg.9ov.br
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LEt COMPITME,\ÍÍAn No O1O/2O23

Altso o lci Contpbtpfur n1 7(D, & 2Oll, q@
di$e sobrc o Plono de Corgos, Caneiro e Ven-

cimentos do PessoÚl do Mogistério do Município

1 de Presidente Bernordes-MG

Faço saber qr.re o Povo de Presidente Bernardes-MG, poÍ serrs represeítantes eleitos,

aproyür, e eu, Prefeito Mmidpal, sancirxp e promulgo a seguínte Lea CoínphÍnêntar:

Art.l". A Lêi ComplementaÍ no.'709, de 08 de abril de 2011, que dispõe sobre o Plano de

Cargoq CareiÍa e Vesrciner$ õ Pessod do Magi*eÍb do Mrsrkípb de tdente Ber-
nades-irG passa a vipra coor a segfttes dEraçõ€s

A EXO I

QUÂDRO DE PESSOAL COUTSSTONADO DO MAGlsTÉRrc

Códi9o Forma de

ANEXO II

(lEio d. Esod fttir do ffegiúio ffo nritinl

4C horrs
Magisteíio
Apoio Oo-

cente
MADCO2 ,10llorõ

1

Denominação do
carlo

Vagôs Vencimento Carga horá-
Íía

coMMm3 G€stoÍ de OÍçaÍneÍto
e Mministração

o1 RÍ r310,m Ànpla ,lO hs

Carrrira Cródgo faíúêl Caígo VagE Vcocineno Crgr Honil
Íi.

Mâgistério
Docente

MDOC001 ProÍessor 30 Rí 1.852.96 24 hoÍas

Servente Esco,ar

MonitoÍ EscolaÍ

Educador fisico -
EducaÉo

r3

02

Rt 1.310,00

Rt 1310,m

Ri1.310,mMADCO2 4O horas
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ANEXO V

D€scRKio ATf,rrf,@Es DG GArÊ(Is DE pEsgÍrât Do r^Gtsrfu

Denomineção do cârgo

úoedrtil-Út
-Éú

r-r ê OrF aÉG
,@

FEGGÍai!ÍlEÉo go Gn+o na eúre-
çãq Ê,ítb Cúpg{l Ârtvirade FÉica
em grupo; TÍeim de orientaçâo e mobi-
lidade; Atividade educativa; tdentificar,
em conjunto com os demais servidores
e prestadores de seryiços b área da
êdrEçãq, c atiriladq õ açõcs e õ
pliilicas a screm adobdas em cda una
fu iras coberas Hcra'fa, crn or_
jur*o com cs demds sewftlores e pres-
tadores de serviços da área da educa_
ç.ào do municipio, o público prioÍitáíio a
c.ô uE dõ âgú.s âüE, d! fuíe

e pE:jad1 Ín6 íiUiredes
desenrclvi<hs poí tofu os seguirEn-
tos e áÍsas de atendiÍneÍúo na educa-
ção do município; dêsenvolvimento de
atividades físicas € práticas corpoÍais
junto aos alunos e s€rvido.Es docent€,,
Einbçto ê iúEm.çocs ,f É üsrn à
gtrer@. a niirüaÇo dos dsc e à
trGçtu àrlft.rú.dadc hEdo a
produçâo do arnocuidado; incentivo a
criâção de espaços de inclusão social,
coín ações oue arrX*iem o sêíttireí|to
rh prhência .o+r ls conridadq
pr rlb da dtliHe É*z ÍGgd-, do
espoíle e ,EeÍ, d8 pniticas coÍporaiS
píogoÍrionar Educâção peflrane ê eín
Atiüdade Física,/ Práúcas Corporais. aos
demais servidores e prestadores de
scÍvi;os da iíÍêa de educaçáo do ,runF
qril sob a brrc de @püü(iF$q,
*oÍpaÍúaínento grpeíviÉolraírq
.§.fl.(.áo de Go ê denÉs ar#do.o_
gias da aprendizagem em serviço, den-
tro de um processo de Educação per-
ma:eítg 

=ta.í-' 
6 pÍlrfssiaíiaÊ paâ

A|alEtn qÍr) acroaoqlttuiUcs
no del€írc|Étrnto de Áli*fedcs
Erbs/kitic,s Coíporài5 píohroíêr
e!€ntos que estirElem ações que walo_
rizem Atividade Física/praticâs Corpo-
rars e sua tm rtância a saúde

Grso e gpúr.(ão
ordeto eÍn Educado
Frsica com regislro no

CREFI-MG, com experiên-
cia mínima de três anos.

2

Rêguiiito6 d€ pÍovi-
E5

AtÍibu4ôêí

ê moíihaÍ os pÍincitris
píqran'€E, e áta da educa@ F{ E
PÍ{ÂTE PIf E PDDe A.qiIí na Fesla_
@ de cofltas dos progrrnc da eúr-

Ácocpanhar

enviando d o neces-

FoÍmaçáo no eíriÍD
mÉúooít etoeo-

ÍúE(irstto dÊ iúomÉi.
ca

I

i
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*rirÍ<.r'.

sânâ para a pr€íaçâó de contâs dos
píugrrc, e FEiUcÊ - ç- ;
SrrpeíYiíxrn a cd:a de e-maals da
Sesüb ÍL Educaçil ifrm doa
supeÍior todas as informãçôes recebi-
das; AuxiÍiar as supervisoras das esco-
b no PÍogíe'r. N-.;flÉl do UrÍo ê do
nstedd ddíico (Pn[.I)t Fef aús-
iÊrb o FEúkG dos dEfu
nG asgrÍrtos reftrcfltes ao Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB (CAC5/FUNDEB) e Consetho
Municipal de EducaçÀo (CME); Coorde-
nar ranniiies pefi:dÍx com os sêíviro-
Í€s do óí9áo Írrtiqd de cüEçãc
9perviÉrs e canfurÍ bdas a l{o6
Fs(is peíEcerc a óÍgfu
de educação, mantendo-as atuãlizadas
no sistêma do almoxariÍado ( versáo
raüros ára m pesso êaE
tação das íu,'E da t údadêÊcob
Ory'IÍa a enfrada c s#a dG *rnc,
beÍn coÍno obçenraÍ o uso do unifor-
me;Orientâr os alunos quanto à conser-
vação do patrimônio e manutenção da
limpeza do Êspaço esrolaq Supervrsio-
n e acoínpenhr os duns fora de
sJa de ãta, qrc(hê bilhius
ÍÉb e ern acnüis *iridade* Red-
ã a,iidgdfs de ,rqéq Ztu ú
cumprimento do horário das aulas;
PrestaÍ assistência, no que lhe coubel
a ám qr úcc:í ar súEr q*
Cã rikúe oÍlrúzrdo o Éo de
Ímna imedata à armrúade escdar
competent€;LaÍaí ao conheciÍnento da
direçâo escolar os casos de infraçào e
indisciplina; encaminhar à direção esco-
lat o aluno íetârdatá'i,o ê náo p€rmitir,
attes & fi.dí G trabalrs ...Íil,!a a
Íúla de a&ríEs sêít a d€rrila artoÍiza-
çãq D6Gír"êíú, a lrrcb dn on-
petêrrcia, assiduidade,pontuãtrâde,
senso de responsabilidade, zelo, discn-
(ro e honesüdade lnÍonnà á direçâo
crú a FnEÉrrÉ ê p.c íÊl
atrizada no recht da rrúiade
cscol+ Redia t-óaeros de ÍEprogr-+.
fia e encadem<ão quando solidtado;
DesempênhaÍ com zelo e píesteza os
trabalhos que lhe forem incumbidos;
Conhecer e cumprir os terÍnos do regi-
rsfr esol4 fu É oicrltaÉÍ:s
dos sryerixes e tratr c nt't iradÊ
e Í€apGib 6 s€ír,iroarsr *rn!t G oo-
munidade escolãr Executar outras tare-

6orEEç- dtrdêra no
Ínagisêíb
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tàs ÍeÍeíentea e caígo; Êxes,rtar outrâs
aÉ sotciak pda cháa itEúúa
coínpatit* coín a

Prfur Pltzitr een(Irrotrá*pd@Ie ffir.(áo e+eÍbÍ eín
licenciãtura plena e pe-

dagogà.

em consonância com o plano curricular
da escoh e atendendo ao avanço da

dt ÊÍix.af lffÍsa e
irEpíÊ&Ída[rEàr*dade
& ga rqtsE Oliir, opã-üirír*ndl
te, os o$j€tivos do phm oríorlar, a
nível de sua sala de aula; Selecionar e
organizar Íormas de execução - situa-
ço€s de experiências; Defnir e uülizar
Íornas cb av:úa@, cdrtiEírtes coín o
crÇÉírE dG rtftrêrrir
teóíiãs uüE-,Ílo pda et ôt{ RrÍzaÍ
$e eÉo .o.?erlirarúE lE irtlD
escolát Participar de reuniôet conselho
de classe, âtividades cívicas e outras;

^EtrE 
a sor@Ci5 da arqD «ta

esob rtrents e er. eÉo doGfr
deseíiohib m fto GríElc plaíE-

Fr suas atividedes e píparar o írateÍial
necessáío à execução das mesmas;
Manteí o registro da5 atiüdades de
classe e deia-< píestaÍ contas quaÍldo
so[cifr.r;AElaÍ sÊErati:arrEth o
seu da lo e o +roreitansrto dos
dtrt6 FrêíE!í a cooídenaÉo da Í#
Íias megtra-.ê c @c oítflenan-
tares da escola; paÍticipaÍ da elaboÍa-
çào da proposta pedagógica do estabe-
iarirãü e €Ífu Eóo-r e orrgi
CrD de Éúo sêgndo a tropos

do esÉdecinrerm de
msino; zehr pela apíendiugem dos
alunos; Estabelerer estratégias de recu-
peração parã os alunos de menor Íen-
dimento; Ministrar os d jas letivos e
ttrõ-arae €3,-iêL.lr.\ dán dc pnti-
cdv futegr*rute dc pedodc ded-
(ãd6 ú ptil€Frr e, à atda(ão ê
ao de6eflvolviÍÍleito profissirmal; cola-
borar com as atividades de aniculação
da esrola com as farnÍias e a comuni-
.lâd-

Art23- A a-.p.<a proista ne*a lei coai{erstar corená a oüa dc dota@ oÍçaneírtâ_
ria prevista no orçaínenb do seÍcíÍ, financeíro vlente.

Art3o. Eía Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Eernard6-Mc, 03 dê Ínaio & 2s23_

{nioAiloVfCg{Ito

-P'effcoltlun:ripd.-
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MENSAGEM tr.037 2e:

Senhores Vereadorec da Cánrara Municipal de PÍêsidente Bcmardêi-Mc,

Encaminho o prrieb de lei orpbmentar em arso qrrc vba dtera a tei Complerentar
Íf .799f2O11 (Pleno do lragiíÉrio RÍblirr), om o pÍoposito de realia a regulamenta-

çâo normativa da legislação do magistério para a realizaçâo do concurso público.

A atteíação gue se Íaz atraves deste pÍojeto de lei complementar é de aúteÍaÍ a nomencla-
ürrô d6 c-gc de pÍdcssoÍ Pl e PIL psrdo-a pa-à sofiEnte prdessor, una nez qre tal
diíin@ em proftssor Pl e Pll é deslrcÉia. vitu qr tÊ cagrc p6Em nErE
dvel de verrimenb e rsrna affiuipeç a orlra alErdção é de oh o ago de llloni-
tor Escolar, que se trata de cargo necessário, que tem por objetivo dar o suportê pedagó-
gico ao professor em sala de aula para os casos de alunos especiais; e a outra e última
dtêía(fu é de Íê cÍb o 690 & G.sbí & Ofn€Íb e Â&iistrôçâq, dc provirrno
eÍn coíÍüssfu, (tr.E taí5án é rrcrib na eú.Eçãq, Erdo cocn atrúri;fu pÍiÍÍs(Iíra,
defitrê outrõ, a de coordenar e alimerar odos os sisEítas da educa@, induiírdo c
programas do PNATE, PNAE, PTE ê PDDE.

Exceto o cargo de gestor de oÍçamento e administração que é de pÍovimento em comis-
são, os ouúos dois cargos cono são de pÍot iíÍEnb efuirc seÍiio devi(üínente inserirros
rrc edtd do onrso trúHco â seÍ Í€ffi íD ffirÍcÍiír
Em anexo €daÍnos encarnidrado o detrnsu-atirc do irpatto ftweim e orçanentário
da despesa a ser criada, conforme pre\risto no aÍt-16, t, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Atencirsansüe,

(xryt(, (tl,liÍTÂOYIDIGAL T|EIO

PlEÍIrnnüCP]tl

5



E ENTE

Sgrnnndrs
admiârrr.çao 2Gr-2ü:4

I uurrclplo DE pREsrDExrE BERTaaRDES-ilG
CIIPJ: 23.5í 5.695rlXxrí .í{,

oFioo Ne.1o3/zoz:/cenr'pups

Presidente Eernardes-Mc. 24 de abril de 2023

A 9ra Eael&rh o Serúor
Verêador Adenísio Taciano CoÍÍeia

Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Presidentê Bernardes-MG

PÍesitênE Bêínad€s-MG

Ercelentissirp Senhor PÍesideíte

EÍrrftho €m õED o prj*r e hi ondengrr q- rba fue a tei Com-
plêÍE E tf .70gfxt11, çr dgoc rbc o Plrr de CzgE e S*ib ô lrqi*b
Publico, p€las razõ€§ que coÍrstam na ínensagem que acompanha e§te projeto de lei

coínpleínefltaÍ.

Solkjto qu€ €ste Projeto de Lêi, têÍúa t amitação eín caíát€Í dê rrgência, confor-

rp praiso na tei oÍgnúa MuÍi{rd.

Atenciosamente,

fiiioÍlffoYúgCno
- Prefeito Municipol -

6
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IT BEFI{

LEI COMPLf,,MENTAR N". 7O9r2OI I

'Dispõe Sobre Plano de Cargos, Carreiras e Vetrcimentos do
Pessoal do Magistério da PrefeiÍura Municipel de presidente
Bernerdes e Dí Outres Providêucies'.

A Câmara Municipal de Presidente Bernardes aprova e o Prefeito de Presidente BernardesÂ,1G,
sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPITULOI

DA§ Irr§POSrÇôns pnrr,lunvanrs

- AÉ. lo - Esta lei dispõe sobre alteração do plano de cargos, carreiras e vencimentos
dos §ervidores Mrmicipais 9a Prefeitura Municipal de Presiãente Bernardes pertercente
Quadro de Magistério.

Prrígrrfo Únicu: - Para efeito do cumprirnento da revisão geral anual da remuneraçiio
dos servidores públicos, fica fixado como data base o rnês de Janeirõ de cada ano.

Art 2" - Para fi"o destâ lei, ficam estabelecidas as seguintes definições:

I - Sewidor - a peseoa legalrnente investida em cargo ou flrnção pública;

.. Ir - Cup. Púbfico - o coqiunto de úibuições e responsabiridades acoretidas a
servidor que tem ctib caaeterístiens essenoiais:

a) a criação em hi;
b) o núrrcro;
c) a denominação prófra;
d) a remuneração pelo Mrmicípio.

III - Função Pública - o conjunto de alribuições, atividades e encargos não integrantes
de carreir4 providos em caftíter transitório e nos termos desta lei;

rv - chsse - a suMMsão de ,,m cargo, e,m sentido veÍicar, identificada por
algarismos romanos e que permite a prormção do servidor nos termos desta lei;

V - Cerreira - o conjunto de cargos e classes escalonadas segundo o gmu de
complexidade e responsabilidade, com denominação propria;

CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 23.515.695 I 000r -40

&^*
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vI - Quedro de Pessoel - o coqiunto de cargos em provimento efetivo, organizado em
carreira para a ascensão vertical e a progressão horizontal do servidor e dos- cargos em
comis$o, os quais fornram a estrúura funcional da prefeitura Municipal de prc-sidente
Bernardes.

VII - Referêncir - cada posição na frixa de vercirnento dos níveis conespondentes ao
posicionamento do servidor, horizontalnente, representando a linha natural de ú progressão
no serviço público municipal mediante o criterio de tempo de serviço e avaliaião de
desempeúo nos termos desta lei e que se identifica por letras do alfabeto;

YrIr - crrgo Efetivo - o que é pmvido em canáter perrnanente, sendo organizado em
carreiras, tal como disposto no Anexo II;

x - cargo em comigsío - o que é provido em caniter transitório para desempeúo de
atividades de direção superior, chefia e assessoramento, de livre norneação e exoneração, tal
como disposto nos Anexos I.

Art. 3o - Este Plano de Caígos e Carreiras se estabelecem nos termos de seus
dispositivos e se demonstram por:

I - Anexo I - Quadm de Pessoal Comissbnado do Magistério;

II - Anero II - Qtradro de Pessoal Efetivo do Magisério;

III - Anero III - Quadro de Progressão Horizrintal;

W - Anero IV - QuadÍo de Conelação de Cargos;

V - Anero V - Descrhão Detalhada dos Cargos.

YI - Anero YI - Tabela de Vencimentos

CAPÍTULO tr
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 4o - O provirnento dos cargos Êr-se-á em caniter efetivo ou em comissão
conforme se enquadrem cada "- nos Anêxos I e II.

"Pcs,

rvrLrlrr\_rrlt t tt rtÍ.f_Dll-rltr\ I _l! t'lrlÍ.l\ Al(lrl, §
CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.51 5.695 I 0001-40

AÍ. 5o - O provimento do cargo efetivo obriga a administração à apuração dos
resrltados do estágio probatório para o servidor, e o pÍocessamento ou não de sua estabilidade
no serviço Público, aÉs três anos de efetivo exercício.

b*



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERÀIARDES
CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.515.69 S / 000 I -40

Art 6o - Para provimento dos cargos efetivos, fica reservado aos portadores de
deficiência o percentual mínirm de 5% (cinco por cento) de" vagas.

AÉ. 7o - As pessoas portadoras de deficiênci4 aprovadas em Concurso público, serão
nomeadas para' as vagÍs que lhe forem destinadas no respectivo Edital observartas as
eúgências de escolaridade, aptidâo, qualihcação profissional e compatibilidade entre a
deficiência e o cargo.

Aú. 8'- Os concursos públicos e o processo de seleção simplificado serão realizados
pela Administração Municipal ou por ela contratado junto a instituições, empÍesas ou pessoal
técnico especializado, rnediante pÉvio levantarento de vagas informadas pelas Secretarias
Municipais em sua rárea de corryetência

§ 1" - O concurso público tená validade de até dois anos, podendo ser prorrogado uma
única vez, por igual período

§ 2" - O Edital disporá sob,re o prazo de validade, o número de vagas, os pÉ-requisitos
exigíveis para os candidatos e as condições 6" sus 6elizqção.

§ 3' - Ao candidato aprovado e convocado para assumir o cargo será dado o prazo
comum de 30 (tÍinta) dias para $ür posse e entrada em exercício, contados a partir de sua
nomeação, podendo ser prormgaô, mediante requerimento deüdamerte justificado, por rnais
30 (trinta) dias.

§ 4' - Sornente podeú ser empossado no c{Ego aquele que for julgado apto fisica e
mentalmente para o lresmo.

§ 5' - A posse em cargo público dependeni de prévia inspeção medica oficial.

Art. 9" - O ingresso do servidor aprovado em concurso público para nova situação, que
já esteja na condiçâo de efetivo, aproveitará o tempo anterior de serviço efetivo e/ou estrível
par'a o posicionamento na progÍessão horizontal e vertical.

Perdgrafo Único - O disposo Do 'Capú" deste Artigo aplica-se também aos casos de
promoção.

;

§b*

AÍ. 10 - O provimento dos cargos em comissão é de competência do Chefe do
Executivo podendo ser de recrutamento amplo ou limitado, sendo aproveitado
preferercialmente os servidores efetivos.
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SEÇÃOI

Ix)§ CAXGIO§ DE IROYIiIE{I(} ETETIYO

Àrt. ll - Os cargos de provimento efetivo são os cot§tant€s do Arexo II da presente

SUB§EÇÃO II

DAPR(rcNESSÃO VERTICAL

lei.

§UDSEÇÃOI

DA PROGruSSÃO UORIZIONTAL

Art12_AcarreiradoservidorseefeüvapelasuaProgressãoHorizontalque.variadas
reffiias -4. a 'J-, sendo çe a cada 3 (trêsJ ms B GodiÍo de svllor e'&tivo m

ú,.irfO a" P*ddá B.t*fu".' ü rürrfo-à '"' L segcfurê e offi do A@ IIL
se ryovado n arafiat'o rb dcstrycfu'

§ 1' - A Progressão Horizontal será concedida após a comp-rovação ie ternpo e

F*É, - *né rb descaob c_* E BdF dc rffiia cffidc do

A@ trI, a qrnl m * "-iif drcZxi&É qor-cGÓ) crhhdr rhe a rtfttuh
i-Jl#in"'moi-, cm vigü à dú de conccsrão do bcaeficio'

§ 2' - A Comissão de Avaliação de Deseryenho avaliará o mérito para a progressão

horizonial, e suas corrlusões, qo L""* ser de-vidameote coryrovadas, serâo hvadas à

cor*rkncão do (hee do Exoliw-

§ 3l - Osseniduc @pc & crgo cmisrtndo 
'pc 

ú PÉE crso cerit'o'

não fazem jus Progressão Horizontal'

§ 4' - Pra c&tc d. qlüÍiçio do e**iro e.1er.e*- r re&rêmie do cago' serâo

dÊcoúdrs tods as Êtas-e;G 'mcsdilr, imhsivc p-" ry & súdc' à

*""É"d"d"'trid,dqomihrpcrbdoquisiirorlapeFe.l}.

Ârt Ú - A pomoção' Crr corecpÚt! FSrtS ruthtl' a qoal vab dc oiwl a"

a aII-, conforme aiscriminaAà * Ai"o III 
-é a passsgsm do stn'irlq pca o nÍt'el

,triàti,t*r," t"p"rior da chsse, mediante os seguimes requisitos:

I - ser efetino no servi:o Élblioo;

§

F
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llÍ.tit:

.:

tr - do ter sofrkb Puniçõ€s em sra üda funciornl;

ftr -o4rirfo úiD dê lO (dz) m ncK dcflT''

W - obter aprovação satisfatóÍiâ em sua avaliaçilo de deseqeúo'

?erlgnb úricr: - e fogrsÔ Ertal sl ooÚÊÊe *i o rrúrim dê 3 (lrês)

nÍY€i§ --1 trÍti:al será 4lhada rc úde iciro pca todos os svilorts
ÀÍt 14- A FogÍrssü

oue atenderem o' t"qt'i"itot'dlffiãá]"w"4* *-;ã qt' corylctÚ 
-t' 

ptód"

.*igiao, independenteme"* ; ü;'t'";otá ao o*iail i"tal q* ú avaliação de

&semp€ob seja sdr§tarorta

-.*,m#*"ffi
exceção da maternidade' ocol

Art. 15 - A Avalração de Desempenho': o,--tY**o úilizado na aferição do

ffi*}- #*;u:
rtÍtbl

Perlgnfo Único: Será considerarto rlescryenbo-srisfu&b o svihr $E 'lc'o{Ú il)

mínimo 607o 1."tt"otu pot "JiàiãIffi' 
oi"ttii^'o"t;"4'"1i"çã" de Desempeúo"

."*'*l''
observadas as scgtrirÉes cat

§UB§EÇÃOtrI

DA AVAÍIAÇÃO I'E DESEMTENEO

obmrvfuel tlo servltú e8

I - objetividade;

tr-PsiÉbidae;

III - coÍPortatrtrto
a) discrição;
b! assiürltade;
cí proô*iviruae;

ÍV - conhecireúo prévb ibs ftores 
'h 

avalnryÍro pebs s€Ívidorcc

Át.-^

ÀsÚ
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ltoL7

V - capacitaçfu dos araaliadores

§ 1' - O dernlherrpnror doa criterix a lEnem adcados m Avatiação de Desrye,nho,
bem oom a ponhraÉo tihrída a cada ircm antirgo, será dêfuido por do do pod€r
Executivo.

§ ? - O serviior o direitc a conbcr o reslado da sn õyalÊryâo-

Ara. 17 - A avalia@ será Êita mcdime inbrmções por €scrito das chÊfas ircdiaas
e ryovada pelo Secreteb de E<hrcaçao.

Prrágrefo Único: - A Comissão de Avaliação será paritriria e coryosta por
rcpÍ€s@es doa serúforcs e da Admhistração ltÁnbipl os qrnis sfu rrrledos peh
CteÊ do Foder Erccuivo.

AÍt. lt -Na avaliação de desempeúo será levado em consideração os proccdimentos,
as ocorrências e assentam€ntos do servidor relativo ao periodo que ant€ceder a peflnanência do
msm re re&rêacie or drd eair-

?rÉgrrfr Úrirn - O Servi;o de P§d anotrá em fcba indivi<fual por ârxl, a!.
ocorrêrrcias da vida funcional de cada servidor.

§rrBsDçÃory

D^§ ATf,IBUTçÚE§ rX)§ CÁRG(X|

Art. 19 - As afribuições dos cargos estão descritas sumariamente m Anexo V, desta
ki

AtL 22 - Os direiÍos e deveres dos servidores do Muücípio de Presider*e Benurdes da
carrcira do lúâgiúéÍb, ah dG coosEs deúa bi sertu dcfuidm em bi prúprh quc
di?onb sohe o Esaüe &s S€Ívirm Fôlicos do Mrgi§éÍb, qlÊrÍrãrr.lo pdo
EE*rlo dos Sen itores Púlioos Mutrft:ipais.

k_^

'À

Art- 2C - A qualificação pfsúml é pcrupoco da cmtira-

PrrágreÍo Único - A rrelhoria da qualificação profissional do servidor seú planejada
organizada e executada de fomra integrada ao si$ema, objetivando o aprimoramento do
sviço ptiblfu o m'nicipaL

ArL 2l - A irÍEda wl & trúrb súa ftradr ms ten Rfu Ârrlc I ctr
de$a lei.
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.S15.69510001_40

sEÇÀo II

IX)S CAXG'OS I}E ?ROVIMHYTo EM coMls§Ão

Aft 23 - Fazem parte & quadro de servidores comissionados relativos ao pessoal do
magistério do Mrmicípio de Presidente Bemardes, a$relês ocryailes dos cargoÊ dfudosp 1|ç;p I decr li

AlÍ. 2a - são dc livre mrmção e exomação peb prcftito Mrmi:ipal todos rxr cargos
em corrriqsl^.

§ 1' - Os cârgos em comissão serâo ocrpaôs prefereacialrente por servidores dc
caneira, ms terms da CffiliSo Fedcral

§ 2. - O ffid dffi Csgos dc provimo rqr Cmfusfro do podcrão ulÍr4m cm
número a 257o (vinte e cinco por cento) do total de cargos efetivos.

sEçÂoI
DAS FUNÇÕES GRÂTTFICADAS

AÉ. 25 - A Função Gratificada se destina a Íemun€rar etrcargos especias que úo
justifi$En a cria@ dc "n mro crgo efttiro or comissionado, rn.q exijan ô svlror
makcs cspombililafu c úihiçõcs.

§ t' - A grffisa@ sení calculada sohe o vencimento mensal do servidor, entre l07o
(dez por cemo) e 5042o (cinquenta por cento) a criterio do Chefe do Executivo.

§ f - Pra a cold da ftDçfo ffida dcrrcní oolrÚar m do de conr-qsão
'ustifuiya que conpÍovrm §!a real recssihde.

§ 3' - A Fursão Gratificada nâo integra a rernuneração do servidor nos casos de
aposentadoria e pensão.

bt-
I

,t4
\l!

§í



MUI\IICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERÂIS

ClitPJ: 23.51 5.695/0001-40

-o
,D€X]E BE,E{

CAPÍTULO Itr

sBÇÃo r

I'AREMI'NERÂÇÃO

Aú- 25 - A rcmmeraÉo do srvilor coryreÊndc o \rEocimcnto coÍrespondente ao
valor esabelecido peâ o Íespectivo cargo e classe da carrreira, as vailageos e os acréscims
pcfldehscmrá do ecftb & crgD.

§ l'- Os vebÍGs dG rwiIrglos &s cagos dc cm omiú e eútiros
são os consatrtes da tabela de vencimedos discriminada no Anexo VI, os quais serão revistos,

\, psra €fEilo dÊ tnlize!& ou qinÉo, *arÉs dc Foib e hi de ini:ifiva & FodÊÍ
Execúivo Municipal.

§ ? - E garmtido ao profissbnat rb mgistéÍb da cureira docente, o pag*mento da
remsaÉo coneqlondeate so ÍníniÍrn Êderal íi'r,ln IEra s cJrrsse' cahthdo
trWuci,mlffi à salrnda & tr&b-

Art. ZI - Vciaú ÍE§rl é aÉftEiÉo pmütà dcvíao svilu pcb eftiw
exercício de cargo ou finção pública, correspondeúe ao padrfu fisrlo em lei

Art 2t - Aplicam-se aos servidores priblicos do rnagisfiéÍb ilo MunicÍpb de Presidente
B.'rsfu es ggrúb rt'-lrirri.FÉr f mfrrÉo-

Afi- 29 - É gnaÍ;* s9 ineriyg a F&, de tercitMos oom o pessal da ativq
inchrsivc me cas & tracôrmção do c4o tn,ln.&&oqododl

tuü 3a - A FÍEda & r&b é a cmloc dm Âre I e II, D qud có sojctrr os
servidores públicos municipais de Presideme Bernardc, perler€Dtes à carreira do magi*írio,
as qris poH ser rcôrzita urÉs dc Âb ô h& Erorivo-

Âf- 3f - Na imda ml & Éb do svihr e rnegi<trirr, eElecifi.-{* mrs
axos I e II, incluem-c orsas rÚivides inerertes ao cargo ou à fmção.

§ 1' - As hons previsas pra *ivihda' sãor dedinerh< a p;3pra$o e alalbçâo do
rahlb áilrti.o, à ohtomÉo m e rffirrçan da cscoh, fo taf,b porhgúgirs, à
aÍticulaçfu com a comunidade e ao aperfeiçoamemo pmfissional de acordo com a proposta
pdeógtâ adotada m sistcm dc GiD mi:ift

§ f - Â hü'a dê anb e e kr dc eivi& rffi É rtbo .,a- e úreçlo & íl
rclÉrEB

4"*

I



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.515.69 5 / 000 1-40

sroÊNTÊ AEfrü.I

Art. 32 - Caso haja interesse da Administração Publica, o pr,ofessor poderá

desempenhar suas atiüdades em regime especial de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de
acordo com as normas estabelecidas por Ato do Poder Executivo.

I

sEÇÃo tr

DAS FÉRIAS

Art. 35 - Os profissionais do Magistério do Município de Presideute Bemardes farão
jus a 30 (trinta) dias cons€cutivos de ferias, que no caso de servidores efetivos podem ser

acumuladas até no míximo de 02 (dois) períodos, sendo que se corryrovada a necessidade

excepcional do serviço poderá ser pemritido a acumulação de mais unr

§ f" - Os servidores ocupantes de caÍgos comisionados não poderão acumular períodos

de ferias, sendo vedado o recebimento de qua\uer valor a tÍtulo de indenização de férias,

ressalvado o dteío da conversão de 1/3 das ferias coÍm Abotro Pecuniário.

§ 2' - Pani o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (bzn) meses de

.-.ctiva prestação de serviço.

§ 3" - O pessoal do magistério pertencente à carreira tecnica e docente, terão suas férias

concediàas soÍnente Íro mês de janeiro de cada ano e ainda àrão jus aos Íecessos constantes do

cahndário escolar, sem prejuízo de seu vencimento.

§ 4. - Os demais profissionais do magistério têm suas ferias regulamentadas no Plano

de Cargos Carreiras e Vencimentos do Pessoal Geral do Município.

AÉ. 36 - Independente de requerimento, sení pago ao servidor, por ocasião de suas

ferias, o adicional de l/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período de férias

gozadas.

§ l'- O adbional de ftrias devido aos servidores efetivos ocupantes de cargo em

*-tago bem como aqueles que recebem gratificações, teú como base de cálculo o

**

Ir

Art. 33 - O exercício do cargo em comissão exighá do seu ocupante a integral
dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempÍe que houver interesse da ArtminisEaÉo
sem pagamento de horas extraordiruárias.

Àrt 34 - O servidor ocupante de cargo efetivo ou em comisúo que for exonerado a

pedido ou a critério da administração nos ca§os previstos em lei, faz jus ao pagarnento

proporcional das férias anuais e decirno terceto vencimento, exceto na hipótese de exoneração

em do serviço público.



veryimeúo do cargo de origem acrescido das ranagm fi*"<, a proporcbnalidade do vabr
Í€octirb a -- 'l.' de diÊÍEra Fe crcrÉb do crgo crtú"d-do ta poporcimlllr& da
grafificação e vanÍagens temporárias percebidas m perbdo aquisiüvo

§ ? - o adicio,al d€ fÉrias pam os cargos efetivos teni como base de cálculo orwrmqo ô cügo, usito das vamg6 fins a gratifcaflo por rcgb espccial e a
sobre gratificações e,mgEG 0e craer teryo*ltr peútiao m período

r.l"isifilO-

§ 3" - O adicional de férias dwido aos scÍvidüca co'Írission dos que não poso,êm
cugo dc crrtftr rÊm om brr dc dbb o umjtrErrr finíto prr o clgp sciren ae
proporcionalidade sobre gruificações tqorárias percebidrs m período equisitivo.

AÍt y, - o pagarneÍúo dr rcmreraçâo de ftias podme ser efet,ado antecipadamente
ao ini:b do rpirdo de gm c, ocrEsFndtrá m vab ô reimo e t4ffi fir"§ do
crgo ue*ith da pmpcimliffi rhs rlmhgem e grfficações teryonírrias percebidas nopeÍbôcryÍeda

Prúgrrfo Úrm - Os pofesles qrr tr&Ibm m rqim de hore/aula terão gra
rcuncraÉo de Éb cahbda cm brqe n rnÉrir rrrl

MT'NICÍPIO DE PRE§IDENTE, BERNARDES
CEP:36.475-00O - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.SlS-69SrcA0t.4/0

sEÇÃoru

IX) REENQUADRÂMENTO

Àt 3t - Prao ec svilrcs cfttine ou effiilizados ocspaÍ€. de
cargo de caneira do QEdro e PÍ,ofssbEb dÊ Fôr-§- Muicipal com lrnada equivalente
à ô cago em $E sc deu sa en*raçao on estabitização, aril rerimo 6r s4pcrbr rc
vencimento do cargo mnstarte dÊsta IJi saá reenquadrado m aivel e referência
corespoÍrkc da ffi e pgFdô ffi D Â@ m, e fuE a grútir a
ineduulbilidade de veocimemo.

§ l'- No rcquafuto Doti tcrms rhse rtigo, o s€rvidor saá posicbngdo na
rt&fuia iacd,iâaÍ?,te s+cÍilr $reodo o t@ido ú oirilir com o rrahr da Taüela
&Pmgú-

§ f - Os darrpiq gavilues e,f*ivw :b rupMos rylido+ a prog$
brizontal sendo os critérios paÍa sua progr€ssão vertical conrgdos a partir da
da<r l2i

§ 3r - Os seÍvidores e*abilizados $E É * srhaclm a oÍm:so Fiblioo, scÍão
posicilmdos m inicial <ta carcira do cago em que foi reenquadrado.

I



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ : 23.515.695 I 0001 -40

IE BER

sEÇÃoIv

DO §ALIIRIO TAMÍLIA

Art- 39 - o salário ftmíüa sení deüdo ao servidor divo ou inativo por dependente
econômico e será pago a partir da comprovaçâo do àto que lhe der orige,, cessandó no mês
seguinte ao àto que determinou sua supressão, obedecido us no..a" 

" 
.eg.rlamentos inSituídos

pelo Regime Próprio de Previdência do Município.

sEÇÃo v

DA GRATTICAÇÃO NATALINA

Art 40 - A gratificaçâo natalina corresponde a l/12 (um doze avos), por mês de
efetivo exercício, da remuneração a que o servidor fizer jus anualmetre, no mej aô dezemho,
no respectivo ano.

§ l'- A fraçâo igual ou §perior a 15 (quinze) dias de trabalho será considerada como
mês integral.

§ 2' - A gratificação natalina é devida aos inativos e pensionistas, nos termos da
Consituição Federal.

§ 3" - Oconendo a hipótese da remuneração do servidor ter variado durante o ano, com
o paganrento de vantagens e gratificaçõeg estes integrarão proporcionalmente a base de cálculo
da gratificação natalina à exceção da gratificação FLINDEB.

. § 4' - O Servidor exonerado percebeÉ sua gratificação n trlinâ proporcionalmente aos\-.- meses de exercício, calculada sobre a sua remuneração vigente no mês de sua exoneração.

Art. 4l - A critério do Poder Execúivo a Gratificaçito Natalina poderá ser paga
parceladamente e também através de adiantamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento),
quando da ocorrência dos seguintes eventos na vida firncional do Servidor:

I - entrada em gozo de ferias;

tr - aniverúrio;

III - casamento;

W - nascimento de filho (a)

I#*



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNpJ: 23.515.695/0001_40

sEÇÃo vr

DO SXnVIIx)n EDEIIyO w canco GÍxxsil»rÀx)
Aft a - Ao servllor efaivo qrrc for investHo m função de cbfiâ ou cargo de

provimento em comissão, será oferecida a opoírmidade de fazer opção entre os vencimentos
do cargo comis5ism.ls ou aquele do seu cargo efetivo acrescid o de 20o/o (vinte por cento)
sobre o se. salário s*g a ríhrlo de cc,.dfr..É. EGb ElcÍrici. & crqg càLdudrn_

§ l'- os svilues gD s Êilr+r.rn ms digõcs pevi*r m ca6 dcse atigo $Eoptrcm peb vEEireüo do cugo cmissirmdo, rcccberão a difrreÍfa entre o rcrcirnento do
cargo efetivo e o em comissâo a título de ícon1rclraçlo peú Ererclcio de cergo
Comissionrdo'.

§ ? - As vmgc. firr* dcrihs o svibr cÊtiro oqpúe dc cago em omissão,
terfo com base de cáhrb o valor do vwimc, o do cdgo de odgsm"

§ 3'Ao servidor que for investido na fi,ção de chefia ou cargo de provimento em
comissão, e qr.e for d4rytot de dois cargos eÊtivos serri offia a 

"portnftae de optr
cdüt os rwiMos do crgo cÍrni*irrah, (x o vEgido dor crgos;etit o&

Art. 43 - o servidor que substituir o titular de um cargo por mis de 30 (trinta) dias, em
caso de im@irrento ou ausênciq cujn verrcimento for rvqbr do que o seu perceberá a
diÊrcoça dc twimos ethb de .GrraraçÍr Frr Súúiçfre

*i'.1\7

V - Oúns qr'-çõ.a det il.'r.te iustifcadas"

sEÇÃovII

DA§ DITIRIAS

AtL U - O svilor.pe, a syiíD, s a6gr do Mu&ipb cm c &cÍ erffil c
tr-úórb, pra ortso pú do teintórb relnf furirs a dür8Êa cohi as dcsocs dc
esdia" alimentação e locomoção urbana a serem fixadas mediante Dàreto do Executivo,

I

fl



CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 23.5 I 5.695/0001-40

sEçÃovm

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERYIÇO

fuga5- Sení oodilo m srvirtor efttiro adicioml por teqo de seÍv(:o à raá dÊ

lü/o (M. por cerb) a cada cinco ms dê strvip pesaaos o lfuôcpb de Plcsiaere
Bernae, m codifu de efttiro, atfub de 'QtLqaài.z, ircitcúe soke o rwirc o ô
cargo efetivo.

§ t' - O servih eá |s m dtbcl a pti do É em q- eoopletr cada idsmfo
de 05 (cim) ma de syin gcúaô m llfinLípb de PlcúLrc Berrdcs, m oondição de

eÊtftm.

§ 2" - Para efeitos da apuração do teryo de serviço prestado ao municipio, serão

descodâdas todas as licenças conceditlas e Êltas ocorridas no perbdo aquisitivo.

§ 3r - Os servirores ocramcs de cúBo crmissbmdo qrr do possrm cugo efrtivo,
do fizmjus m Adicbml Por Te4o dc ScÍviD.

sEÇÃox

r»a cR^Trrrc^çÃo ru,À oocfurcn

Art. 46 - Ao Pmfissional do Magistério pertehcente a carreira de docente e que esteja

em atividade na sala de aüa, ser-lhe-á concedido gratificação à base d€ l0%o (dez por cento)

soke seü rcrireúo a túub de'GntifioÉo P/lrccrtivo i Docêrcil"-

1lerfg'.a útcr- A greÉo & F tÍâ cúÊ .1bo "6 será odiih o
profissional que estiver €m Etivkiad€ m sah tlc mh, do iÚegImíto bos de cáknb p8'a

pagarnento de qualquer adicional.

sÇÃox

DA GRATIFICAÇÃO PELA TORMAÇÃO PROFI§SIONAL

AÍí 47 - Ao Serviior ocl4adÊ <b cargo efeüvo ou esÉabilizado que cornpÍol/ar

Ormçao sryãix m exfilo ga o gce'rchftrsro ô crgo' ffiirs à'Gntifuçtc Pch
forreÉo ProfirdOret, a ser cahulada rrms fuica rrcz, soh,e §cn vetpiffio has' ms
limites e cord(Ses a seguir:

I - Graduação em Curso Superior 57o (cinco por ento);
tr - Pós CraônÉo I-o SGm lÜil (ib,g *l --

I

l

%-
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-00O - ESTÁDO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 235tS.69St0í0ít4O

Itr - Pós Graduação Srricto S€nso 15% (quiür W rxxro)

§EÇÃOXr

DA GRATIFICAÇÃO FT'NDEB

Art {t - Pcrbdi:amc aÁdmiaietrrçio àÁnicbl podcÍá coreder o* profssbnb
da caneira do mgfutéÍb pcÍtffiê à classe réc"ú ; fuilÊ, grumofi-".euri*
oonespondeme ao rrtcb dc ralorcs rcce'bidos pelo Municgio a *nt" ão-rtrNoÉã, ol, o*.oFundo que vier a ser instituído, os quris não 

-foram 
utilúdos * p"g.ro",o ã"-ÉrLA 

".alendimenlo ao limite mínimo de 60% (sêssenÍa poÍ cento).

§ f' : A grüific.Éo dc çc tnA o @ d.+ rfigp ,onld. ;{ cr.*firrr s epGÍG.,h,.I míni'r & 60!ó (sr.'*r pr o..r") pr o mm ac pcsorr do fuÍ úgido.

§ 2' - A gratific@o FUNDEB não integra a remuneraçâo para qualquer fim.

{i -A Grffcação FIJNI}üB sá calo&dividinda,*o rrrhrmt iúrmado
pc^h tcsuahpet fuo & svilorcsmditito a bcficb, pr"pr.umr" -- c*,efúinareote tratalhados m perlodo aquisitirrc.

Parógrefo Único: No cáhulo dos rtias gfetivapente trabalhados, serão descontadas
todasas frlts e liprys, itrchrsivepúafuo de sflúde.

§EÇÃOXr

DA GRATIFICAçÃO PE.I.AIIÁBIIJTÂçÃO DO TTOIXT§IONAL DO Ií^GL§.rÉruO

- A+ 5a - o pcsal par"r.'*c à caeir dc MrgiÉb rérnbo e Irdagiúérb Doocúe,
a{m_ dos^d§iro1 E4ry e ooffiõGs $E rhÊ sto-€f,!Êosi}ús pela conrtro dc servfur
público, fará jus à cGratificeção peh Hebiliteçío., a ser calculada uma ,iri"á u.i *ú." ..u
rencimento base, nos limites e condições a seguir:

I - Bós CraôaÉo Lúo S-B S!6 (crnoo pa m);
II - Piis Ceôrção ffio S@ lü6 (& pr ccúo»
m- Doulorado 15% (qginae por ccrto)

b.*

d: L,r
')



CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ : 23.51 5.695/0001-40

§EçÀOru

DA§ LICENÇAS

Ârú 5l - Comdct*á liry m srrvihr ms sguitrtÊs ffi

I - por mirc dc dory em pessoo da fuIlir;

II - por rrctivo de transferêrcia do ónjuç ou companheiro;

Itr-praosvin milta

IV - poa *ividade polfrica;

V - para tratanrnto de saude;

VI - poa c+ecfrçfo pfsüo!

\rII - para tratâÍ de assuntos particulares;

Vm - para aeenfcrüY. 6" 639 c,.<*i*r;

Subteção I

Da Lic',ença Por Motivo de I)oençr em Pessor da FamÍlie

Art 52 -PodÊásodila li-nça ú svülor por mtivo dc docnça do @qgc ou
coryaobim, ôs pa4 dos filhoE do pafu ou mfuaê ê.úc..to, ou d€pãrdeilte qrr viva
às suas expensas e con$e do seu assertarnento furc'ronal, mediarte compnovação por junta
médica oficial.

I l' - A [pry nme rá dsF+$ rp ? F{fÊp*] 4nrfi 4p Fvibr tor
iodirycaÉwt e Éo podg splçsFdg sftInú{,+flrf'Íúç GqFo @ípírip dp çrfo OU mdiqqíç
mmçDsaÉo de.horáÍh.

§ 2'- A licença será concedida sem prejuizo da remuneração do cargo efetivo, até 15

(quinzc).lir1 pod€odo ser pronoenda, a critáio da AdminisraÉo PrÍôlica, por mais 15
(quir) dic, Dcdidc pacctr de ina rn&ric- ofcial e excodcrdo edes lras poderá s
codila por tqo iodarin&, m rcmrmaÉo-

+*T



lYltJl\l\-rr r\, ,r11
CFjP:36.475{)0 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.515.695/0001-40

IE 6Ífl

ArL 53 - PodcÍá sÊr concodila liry§m rcmnen*ao' m $Ívilü pÚa TfPcfu
o con;rAe ãu coaobio qrr fur 6csbcado púr ouuo mmOb6 pÜl o fficbb do cago

"t",1"1-ã" 
prru o exercício dà mandato eletivo àos Poderes Executivo ou Legislativo'

o podú"s ro'.& *m *-i:.riat p."t-""ç" D crgo pcb '* mis 3 (am)

comecrÍivos.

Srb..çIctr

De Licençe Por Motivo de Afrstrmento do Côniuge

Subseçlo IfI

De lirrçe cr Dcccrrtrcir dc Corvoceeto Prn o Scrvip Miltrr

SrtroÉeIV

Dr Licençe Pen Àtividrde Polfticr

Att í - O svitor çr br omca& pao scrvin ritf e oÚos- oxgm ôc

,"g*çu nacionalç será concedida licerya com vercime o on rcmeraflo c dmis
]]f,Gi! dercontada mensatmente a imporiância que receber na qualitlade de irrcorporado'

§ l'- A lilÇa scrá coffi & comicaÉo do gvibr o ht&io
Mrdcd{ sqúd; de docffi ofcirl & qc prrc a inouporrfo'

§2".Aoservidordesincorporadoserácorcedidooprazornráximode30(trirta)dias,
sem direito âo recebimento da remuneração, para reassumir o exercício do cargo público

úEhiFL

Arü Íi - o gvih tEÍá &Éo à lio4' m rcorraÉo' ôrdc o F iío $E

mediú €'rtre a sa crolh ; "" '-çb Fúid&b'-coD cmdidao a GÚ8o dÉiro' e a

ré.e.-e *dsr" de sra cadilatura perme alrsla EhiioÍal'

§1"-Apartirdoregistrodacandidaturaeatéo10".(décimo)diaseguinteaodaeleição
o servi&r ffi jus à lic4' meaiamc reqrrirrento -pot "sclito' 

a§§quÍado o recebimento dos

;;;"*- d.; "-gD.ftrh; "oÉ 
pdo p'Ííodo e 3 @€s) re"

&",

J
a
-
a
-
)
)
a
-
-a
a
,
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Art. 57 - Apos cada qiiinqüênio de efetivo exercício o servidor podet! de acordo com
o interesse da Administração, afrstar-se do exercício do cargo efetivo, pelo período de até 3
(três) meses, para participar de curso de capacitaçiío profissional, sem direito ao recebimento
de sua remuneração.

PeÉgrefo úoico: - os períodos aquisitivos da licença referida no caput deste artigo,
não sâo acumuláveis.

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP:36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.515.695 / 000 1-40

Subseçlo V

De Licença Para Tntrmento de saúde

AÍt. 5ó - A Licença para Tratamento de saúde dos servidores do Município de
Presidente Bernardes, obedecení as regÍas do Regime Geral de preüdência do INSS,
complementado pelo Estatúo dos Servidores Públicos.

§ubseçto YI

De Licençe Para Capacitaçío PrcIissionel

Subseçlo VII

Da Licençe Para Tratar de Interesses PeÉiculrrres

AÉ. 58 - A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor efetivo, a
licença para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem
direito ao recebimento da remuneração, podendo ser renovada por igual período.

§ 1'- A licença poderá ser interroryida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou para
atender interesse público, a criterio da Administração.

Subseção VIII

Da Licençe Pare Desempenho de Mendeto Clessiste

AÉ. 59 - E assegurado ao servidor o direito a licença remunerada para o desempenho
de Írnndâto em confederação, federação, associação de classes de âmbito nacional, ou
sindi«:ato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão.

b*

-

t.

§ 2" - Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos após o término
da anterior.
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§ 1o - Somente podeni ser licenciado o servidor eleito para o cargo de Presidente nas

referidas entidades, desde que cadastradas nos órgãos federais.

§ 2' - A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada no caso de
reeleição, e por uma única vez.

sEÇÃoxw

DOS ADICIONAIS POR INSALT]BRIDADE, PERICULOSIDADE OU PENOSIDADE

Art. 60 - Ao Servidor que exercer suzrs atividades em local e./ou atividade insalubre ou
que corrÍrm algum perigo, ser-lhe-á corcedido gratificaçâo a título de 'Adicionel de

- Insalubridede" ou "Adicionel de Periculosidade' , em percentual calculado de acordo com a
c lassificação a seguir:

| - 10% (dez por c€do) paÍa grau de insalubridade mínimo, calculado sob,re o salário
mínirno legal;

Il - 20% (vinte por cento) para grau de insalubridade medio calculado sob,re o saliário
mínimo legal;

fr. - 4U/o (quarenta por cento) para grau de insalubridade interrrediário calculado
sob,re o sa}ário mínimo legal;

§ 2' - O direito ao adicional de insalub,ridade ou periculosidade cessa com a eliminação
das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.

§ 3' - A realização de atiüdades esponádicas em condições insalub,res ou perigosas, não
gera direito ao recebirnento dos Adicionais constates deste artigo.

Art. 6l - Havení perrnanente controle da atMdade de servidor em operações ou locais
considerados pemsos, insalubnes ou perigosos.

W

fV - 30% (trinta por cento) para grau de periculosidade, calculado sobre o vencimento
do servidor;

§ 1" - O enquâdramento do servidor para efeito do curryrimento dos incisos deste

- Artigo, será procedido por Comissão deüdamente instituída para este fm por no mínimo de 3
(três) membrros, com paÍicipação obrigatória de pelo menos um representante da Divisão de

Pessoaf após a realizaçlo de levantamento dos riscos da atividade, por profissional ou empresa

habilitado.
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Perágnfo único: - A servidora gestante ou lactante sení afas"da, erquanto durar a
gestação e a lactação, das operações e locais preüstos neste artigo, exercendo suas atividades
em local salubre e em serviço não perigoso.

Art. 62 - Na concessão dos adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade
serão observadas as situações específicas na legislação federal.

DO ADICIONAL NOTURNO

Art 63 - O serviço noturno, prestado em hoúrio compreendido entre 22 (vinte e duas)
horas de um dia e 05 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor hora acrescido em 50%
(cinqüenta por cento), computando-se cada hora como 52 (cirqüenta e dois) minutos e 30
(trinta) segundos.

Parágrefo Único: Em se tratando de serviço extraordiruário, o acréscimo de que trata
este aÍtigo incidiÉ sobre o valor da hora normal de kabalho, acrescido do rcçectivo percentual
de extraordiniírio.

ArÍ. 64 - Para atender a necessidade temponária de excepcional interesse público e com
a finalidade de assegurar a continuidade da ação administrativa eficiência do serviço público
municipal e a legalidade dos atos administrativos, os órgãos da administração diraa e indiret4
as autarqrrias s as fundações públicas constihrídas ou as que serão constituídas poderão realizar
contrdagões de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previsos nesta Lei.

ÀÉ. 65 - Considera-se Hessidâde terryorária de excepcional interesse público do
Município de Presidente Bemardes:

I - çoqÍfetação de profissionais da rirea da educação com fim específico de atender as
Unidades Educaclonals que não possam ter suas atividades interrompidas, e em decorrência de
dispensa, falecimento, aposêntadoria, aàstaÍnentos, Iicenças, exoneraçâo ou demissão de
servidor, caso não seja possível a substituição por oúro servidor do quadro, sem prejuízo do
serviço público;

II - atender a convênioq contralos, projetos, ou programas do govemo de
carárer hnsitório;

-

sEÇÃo xv

CAPÍTULO IV

DA FI,NÇÃOPÚBLTCA E CONTRATAÇÃO rnUrOruinH

+*
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I

III - a designação para a substituição de servidor afastado tenporariamente em

decorrência de dispensa, falecimento, aposentadoria, afrstarnentos, licençasr exoneração ou

demissão, caso não seja possível a substituição por oúÍo servidor do quadro, sem prejuízo do

serviço público;

Art ó6 - A norneação de pessoal para o exercicio da função pública nos terÍms desta

lei sení precedida de processo de seleçiio simplifrcada nos termos do edital a ser publicado.

perdgrafo único - A contratação de pessoal, nas atividades que necessitam de

especialização ou tftulo, podeni a critério do Chefe do Poder Execúivo, ser realizada à vista de

notó.iu " coryrovada capacidade técnica ou científica profissional, rnediante anrílise de

-trriculum litae.

Art 67 As contratações de pessoal serão feitas por teryo determinado de até 0l (um)

ano, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, mediante terrno aditivo.

Art 68 - As comaaçôes somente poderão ser feitas com observância da dotação

orçamentária específica autorizada pela Secretaria de Finanças e mediante aprovação da

Secrctarb Municipal de Educação.

Art 69 - A designação para Função Pública terá s€us fundamentos, condições, prazo e

crgo explicitados no ato administrativo que a formalizar, e ainda na assinatura de "Contrato
Âdministrativo".

Peúgrefo Único - Os servidores no exercício de Função Pública esarÍto sujeitos a

todas as normaq direitos e obrigações ineÍ€ntes ao calgo ocupado, constante no EstahÍo e
Phno de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Município.

AÉ. 70 - A jomada de trabalho ou carga honária de trabalho dos contratados serão
vregulamentadas pela 

-secretaria 
Municipal de Educação de conformidade com as normas legais

atinentes as atividades e funções e:rercilas pelo mesmo-

Lrt Tl - O pessoal comraado no§ t€flnos desta Lei não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encaÍgos não previstos no rcspectivo contrato;

II - ser rpmeado ou designado, ainda que a título precririo ou em substituiçâo para o

exercícb de cargo em comissão-, salvo quando houver a rescisão do contrato a pedido do

comdado.

Prrígnfo único. A inobservância do dispoSo neste artigo importará na imediata

rescisão do contrato, sem prejuÍzo da responsabilidade administrativa das autoridades

envohridas m trmsgressão.

*r*

LJ MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES E

I

I
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AiL 72 - As infrações disciplinares atribuidas ao pessoal contratado nos terÍnos desta
Lei serilo apuradas mediante sindicfurcia, conclúda rrc pÍazo de trinra dias e assegurada a
ampla defesa.

Parágrefo único. A comissão de sindicância será cornposta de 3 (tnês) componentes,
que serão nomeados liwemente pelo Cbefe do Poder Executivo, atraves de portaria.

Att 73 - O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-ri sem direito a
quaisqueÍ indenizações:

I - pelo termino do prazo contratual;

II - por iniciativa das partes;

III - quando o contratado praticar infrações disciplinares apuradas em sindicância

§ l'- A eKinção do contrato, no caso do inc. II, seú comunicado à Secretaria
Municipal de Educação, sendo que o referido comunicado deverá ser realizado aos respectivos
órgãos ou repaÍições públicas onde exercem as flm@es, com antecedência mínima de trinta
dias.

Art.74 - O teryo de serviço em virtude de contratação nos terÍnos desta Lei sení
corrputado para todos os efeitog à exceção de adicionais.

Art. 75 - Os Servidores contralados sob o regime desta lei, serão vinculados ao Regime
Geral de Previdência do INSS.

CAPÍTULO V

DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCúRIO

Art.76 - O Regirne Juridico dos Servidores Públicos dos Profissionais do Magistério
do Municipio de Prcsidente Bemardes é o estahrtrírio.

Perágrafo Único: Os servidores efetivos e/ou estáveis, bem como aqueles que se

submeterem a @ncurso público, que em virtude da alteração de Regime tiverem indeniza@es
tÍabalhistas estas sêrão qútadas até o final de sua carreira funcional, mediante aberhrra de
programa próprio no orçamento do Município, conforme dispuser regulamento.

-

§ 2' - Havendo interesse quanto a rescisão dos contratos, quaisquer um dos contratados
poderá fazê-lo, mediante notificaçÍlo prévia de 30 (trinta) dias.

V*
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Art.77 - O Regime Preüdenciiárrio dos Profissionais do Magistério do Município de

Presidente Bernardes sera o Regime Geral de Previdência do INSS'

CAPÍTULOVI

DAS DTSPOSIÇÔEs rnvus n TRANSITÓRrAS

AÉ. 78 - O sistema de avaliação de desempeúo, preüsto nos dispositivos desta lei,

deverá ser implantado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da sua publicação'

Àú, 79 - No caso de ausências e im@imentos de algum dos servidores pertencentes à

r-/ carreira de magistério do Município de Presidente Bernardes' serão adotadas as seguintes

nonnas:

I-oservidorausenteserrá!prefererrcialmente,substituftloporoutroqueocupeocargo
de mesrno nível e atribuições assemelhadas;

II_osubstituto,seocupan,tedeoutÍocaÍgo;fazjusaovencimentodocargo
substitúdo, incidindo sobre o anterior as vantagens pessoais'

Àrt. 80 - Nenhum servidor efetivo é ob,rigado a desempeohar arribuições que não

sejam próprias de seu cargo, ficando expressamente vedado qualquer tipo de desvio de função,

*irro ó. 
"u*t 

p."vistos no inciso II do artigo anteíor'

peúgrefo Único: A chefia imediata do servidor desviado irregularmente de suas

ut.lU"içã"r, t?.úndeÉ pelo desúo de função e arcará com as indenizações que o mesmo fizer

jus, além de oui* p"r.tid"aes, solidariamente com a Chefia do Executivo'

AÉ. 81 - A posse do candidato agovado em corrcunxl público que for norneado'

dependeni de previa in"p"çao médica, realizada por médico crederciado pela Administração

pritica ao Münicípio dó úesidente Bimardes, e somente será dada a quem for julgado apto,

Íisica e mentalmente, parâ o exercício do cargo'

Art. 82 _ os acéscims pecuniários decorrentes de vantagens e gratificações, não

serão computados nem acumulados para fim de concessâo de acréscirns uheriores, iÍrcidirão

somente sobre o vencimento hísico do cargo'

Art.E3-AoservidoÍPertencenteàcarreiradornagisterio'aplicarn-se'
subsidiariamente, o EstanÚo dos servidores Públicos do Município de Presidente Bernardes e

legislação comPlementar'

Art. E4 - Os casos omissos deSta lei serão solucionados com base no EstnhÍo dos

Servidores do MunicÍpb de Presidente Benrardes'

I

I

çr-
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AÉ' 85 - Ficam garantidos aos servidores municipais, todos os direitos adquiridos até apublicação desta lei.

-ÂÉ'-86 - 
Os encargos da,presente- lei correrão por dotações pr.prias do orçamento emexecução, devendo ser adeq,'qdq quands da elaboração aoi orçao.rtá.- pu"J 

"*r.r.1",posteriores.

AÉ. 87 - Ficam revogadas as Leis:

- Lei Municipal S62DO0, & O'/W2OOI e s,as alteraçõeq que dispõe sob,re aOrgani,,ção do plano de Cargoq Carreiras e Vencúoto, Oo, S."uiao.".;

tr - Lei complementar 65g'A12*9 de 10/03/2009, que dispõe sob,re a criação decargos e6 s0mis5!6.

Itr - Demais disposí:ões em contrário.

ArL EE - Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

Mmicípio de Presidente Bernardeg 0g de abrril de 201 I .

IZALTINO AL DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Plano de Cargos, Carreins e Vencimentos pessorl Magistério
Tebele de Progrcsslo pessoel Magistério
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Anexo III

NIYEL

PROGRE,SSÃO EORIZONTAL
MAGISTÉRIOAI) MIhISTRATTVO

OH

I
tr

r\rEL

m
tr

RIZONTAL
s

I

H

AFOIO

MA

PROGRESSÃO HORTZONTAL
MAGISIÉRIO DOCENTE-Ptr

PROG

tVEL
I
II

\
I
II

iTYEL
I
II

A D E F G H I J
700,00 714,00 72t,2t 742,85 757,7O J72,E6 7r8"31 804,0t t20,16 E36,56
7t4,OO 728,28 742,85 757,7O 772,86 7t8pr 804,0t t20,16 t36,56 t53,30
72E,2,E 742,E5 757,70 772,86 TEtpr E04,0E 820,16 E36,56 8s330 870J6

A B C E F G E I J
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765,00 780"30 795,91 8t 1,82 E28,06 844,62 8ó1,51 878,74 896J2 914,,5
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A B D E H I J
555po 578rs frl,72 6t3,75 651,32
$z,ot 589,92 601,72 613,75 626,O3 ó39"5S 65132 6&34
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A B C D E G H T J
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632,40 645,05 657,95 67t,tt 684§3 69A,22 712,19 726,43 7N,96 755,76
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B C D E F G H J
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IE BERN

i{nero V

--Livre

Capacidade satisâória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho

I

CARGO

CHEFE DE
DEPARTAMENTO

EDUCA o

COMISSIONADO COMISSIONADO

DO CARGO

Administração Superior do 
"Hl:ry, 

segundo as diretrizes do programa desrntonra com o Chefe do poder Executivo e Oemais Ctrenal

Participar da
Govemo em

DAS

Realizar atividades
Municipatar, laÍ, form Í,

tividades
to odi Auxi liar

auxíl

ítica Munilencl
temá

Municipiofuncionais
isposição

atividadesor,

ed controle do Departamentô de Educap o emlanej ção esrgan laular pecdingr ervlssup rona e coordenar aslanos e trp ci§po d rretrideprogramÍ§ zes,govemo bem como aval lar e contro lar aarnerent€s desrüt aexecuçãoarea de atuação Representar o Mun emcrplo Ítssrm tosProduzII relatrvosrela n aos sua aiea.pe cos. na eelaboração controle do osuapaÍa entrem Íçam toáreq revlcomo tosdo palo e dolaboração Plano PIunanual eri I,e.iOrçamen ní§ Dde rretrizesaDesempeúar tividades de ÍepÍesencomo taçâona po docpart em bempação aud cípio,AS blicaspu muruc ISs pa onferênciasubmeter -se tlcas e operiod rcatnen uúasaote contÍo le social no âmb to docontropelos les ilResponsab lz2rdos servidores a sua d ReallzÀÍdetermi outÍasdanação adm lnls s portraçâo enup res bdopel aasecretan competênc e craabrangên da

- Neúuma, mas com grande capacidade deroemnça e organização.

9:::rT" do cargo devená possu

::op:,1* para sua área, devendo
iuuntcipro.

ir- capacidade.para conduzir as políticas previamentegarantir dedicação e fidetidadÉ à ;;ilildiao"H

Rf,LACI

em especàl quanto aos Âgentês Poüticos do Municíplo.

GRUPO
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Anexo V

CÂRGO GRUPO OPERACIONAI, CARREIRA

crrEFE DE SEÇÃO COMISSIONADO COMISSIONADO

D DOCARGO

Realizar ativid"des de apoio ao chefe de Departamento e o chefe do poder Executivo

De acordo com o Chefe de DepaÍtamento, deveÉ executaÍ atividades de direção,avaliação, contÍole, elecuSo d" qprpf, planos, programas uividades 
" "çõo 

_";;Ã;sua área de aüração. substiarir o chefe de bepartam"nto 
". ,"u, impedimentos, ausênciase vaciância de cargo. RearizaÍ todas ativrdades inerentes ao chefe a; o"p".,..áã, á*a"que deüdamente autorizado- Responsabilizar-se petas adrriaaaes aoorrãr"ia*-r" à.ããsua âtuação, ern especiar quânto aos controles funcionais dos servidores a ,* airp*içal.Realizal outras- atividades por daerminação da administraçao superior, respeitado acompetência e abrang&tcia da sua área de atuação..

a

- Nenhuma - Nenhuma

o ocu! ante do cargo deveú possuir capacidade para conduzir as poríticas previamente
estipuladas para sua área, devendo gr*.* a"ai""çã. 

" 
nã"iiara" à administÍação

capacidade satisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de rabarho,em especial com os agentes políticos do município.

EM

E
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Anero V

CARG,O GRT]PO OPERACIONAL CARREIRA

ASSISTENTE
EDUCACIONAL

MAGISTERIO MAGISTERIO
ADMINISTRATTVO

DE DOCARG.O

os ocupantes do cargo Ém como atribuições as atividades relacionadas ern orientar,
coordenar e controlar as atividades administrativas da Secretaria de Educação.

Trabalho de Administração escolar, que consiste em orientar, coordenar e controlar
as atividades administrativas do Departamento Municipal de Educação; o servidor é
responsável imediato pelo cumprimento dos dispositivos legais e rcgulamentares atinentes
ao pessoal de ensino; Processar os sistemas operacionais informatizados, zelando pela
qualidade, seguÍança e fidedigridade dos dados, cumprindo os cmnogramas estabelecldos
pelas instâncias oficiais competentes; compet€-lhe, em termos geraÀ, manter atualizado
todo o serviço de secretariq inclusive o de confecção de rclatórios, boletins, honirios de
aulas e exames, cálculos e confcrências dc médias ou graus, contrcle de ftcqüência,
anotações funcionais, organizaçâo e atualizagão dos arquivos e fichrírios, bem como a
coordenação de provilências administrativa do interesse direto dos coÍpos docente e
administrativo; Responúvel pela guard4 conservaçâo e material didático ou nãol Zelar
pela conservação e manutenção de equipamentos e màteriais colocados à sua dispásição;
obedecer as noÍÍnas administrativas concemêntes as atividades do órgão ae auaçao;
ExecutaÍ outras tarefas afins à sua responsabilidade.

- 2'Grau Completo - Nenhuma

capacidade satisâória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho,
em especial com os agentes políticos do município.

DAS

EM
ESCOLARIDAI}E

EINICIATIVA

o ocupante do cargo deverá possuir cepacidade para conduzir as politicas preüamente
estipuladas para sua área" devendo garantir dedicação e fidelidade à administração
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Anero V
CARGTO GRI]PO OPERACIONAL CARREIRÀ

PEDAGOCO MAGISTÉRIO MAGISTÉRIO
TÉCNICo SUPERIoR

DOCÂRG.O

os ocupantes do cargo têm como atribuigões a realização de trabalhos de orientação,
Supervisão e Adm inistraçiio Escolar..

Executar atiüdades inerentes à profissâo de pedagogo, em especial quanto ao seguinte:.
realizar esürdos, pesquisas e levantamento que fomeçam subsidios à formulação de
políticas, diretrizes, planos e ações para implantação, mmut€Írção e funcionamento de
programas relacionados com as atividades de ersino aprendizagem; Aplicar leis e
regulamentos de legislafo escolar; Participação na elaboraÉo ão phno Anual de
Educação; Realizar diagnósticos e propor soluções aos problemas de produúüdade e
qualidade .las escolas, coordenar a elaboração dm planos de ensino das escolas;
Supervisionar e avaliar a metodologi4 métodos e técnicas e instrumentos de avaliaÉo do
rendimento utilizado na escola; Elaborar fluxo escolar, Desempenhar outras atribuições
que, na forma da Lei se regulamenta a sua profissâo, se incluam na sua competência. lehr
pela consewação e matrutenÉo de equipamentos e maêriais colocados à sua disposiçâo;
obedecer as normÍrs administrativas cotrc€ment€s as atiüdades do órgão ae auçao;
ExecutaÍ outras tarefas afins à sua responsabilidade

- Curso Superior em Pedagogia -Neúuma

JT]LGAMENTO INICIATTVA

o ocupante do cargo devení possuir capacidade para conduzir as políticas previamente
estipuladas para sua áre4 devendo garantir dedicação e fidelidade à administração

capacidade satisâtória de lidar com pessoas e rplacionar-se com os colegas de tabalho,
em especial com os agentes políticos do município.

-

DASTARD.FAS

EM
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CARG'O GRIJPO OPERACIONAL CARRf,IRA

NUTRICIONISTA MAGISTÉRIO MAGISTÉRIO
rÉcNlco SUPERIoR

DE DOCARGOo

Os ocupantes do cargo têm como atribuições a realização
Acompanhamento do Programa Municipal de Merenda Escolar

de trabalhos de

E

- Curso Superior em Nutição - Nenhuma

o :"lpr* do cargo devení possuir capacidade para conduzir as políticas preüamente
estipuladas para sua área" devendo garantir dedicaçào e fidelidade a aàministraiao

capacidade satisfatoria de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de tróalho,
em especial com os agentes políticos do município.

!Í

-

DAS TARNFAS

lxaminar 9 estado de nutrição dos arunos da rede ensino público do Municipio; avariar osâtores. relacionados com problemas de alimentação, para aconselhar e insúuir a
comunidade esü-rdantil; planejar e elaborar os cardrípios a serem distribuídos na merenda
escolar;. supervisionar o prepaÍo, distribul$o das refeições, recebimento d", gá;;;
alimentícios e-sua aflnazenagem; registrar as despesas referen*s à refeições, fazendo
anotações em formulário próprio; estimar o custo médio da alimentaÉo **i'ac ;r*i"rp-de inspeções saniüirias relatilas a alimeatos; partiêipar de prograrnas à" 

.oilã;
nutricional; executar outÍas tarcàs compa.tiveis com u *t*oa ao "".go. 

----r-

AO

E
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- Ensino Fundamental incompleto

Anexo V

I

CARGO GRUPO OPERACIONAL CARREIRA

SERVENTE
ESCOLAR

MAGISTÉRIO MAGISTERIO
APOIO

DOCARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições, tarefas simples relacionadas aos Setores
operacionais da Secretaria Municipal de Educa$o e ouúos afins tigados ao Município.

Executar serviços de apoio ao transporte escolar, limpeza em geral, nas dependências e
instala@ dos predios municipais de ensino; realizar trabalhos na copa e cozinha das
escolas, recolhendo, lavando e guardando os úeosilios; e)(ecutar tÍabalhos de limpez4
efetuar carga e descarga de maierial e mercadorias, deslocando-os aos locais estabelecidos,
utilizando-se de esforço ffsico para a remogo do objeto;.Abrir e fechar as dependências de
predios públicos escolares; f.mpú mandados intemos e exêmoq preparar a merenda a
ser servida nas escolas de acnrdo com a programação da Secretaria de
Educação;.Responsabilizar-se pelo armazenamento adequados de gêneros destinados a
Merenda; Realizar sewigos gerais nas dependências das escolas, sob coordenação da
Diregão; Executar sob supervisão tarefas simples de pequena compleüdade Eiecutar
outras tarEfas correlatas ao cargo. Monitorar as crianças nas creches em regime de
cooperaçâo técnica e pedagógica com pnrfessores e pais; responsabilizar-se pela guarda e
assistência à criança em suas necessidades diárias; cuidar da higiene; auxiliar na lúpeza c
cocção da alimentação a ser servida para as crianças; auxiliar no desenvolvimento de
atividades lúdicas e pedagógicas; participar de reuniões e cursos, quando convocada;
prestar informações à direção sobre o comportamento das crianças; executar outras taÍ€fas
compatíveis com a naüIÍoza do cargo.

ESCOLARIDADE PROrISSIONAL

- Neúuma

JI]LGAMENTO E INICIATWA

Tareâs repetitivas que oferecem reduzido teor de variedade

capacidade satisâória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho e
especiafunente observando as ordens superiores.

I

DETAI,HADADÀSTAREFAS

AO

RELACIONAMENTO
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J

CARGO GRUP'O CARREIRA

PROFESSORI MAGISTÉRIO MAGISTÉRIO
DOCENTE

D DOCARGOo
os ocupantes do cargo êT *.." atribuições as atrvidades relacionadasdesenvolviment'o de programas de 

"nri"o 
uari"o 

"ri-"rt üecimento de Ensino Infantil.
ao

DE

Ministrar aulas nas unidades esotares de Educação Infintil; promover o processo deensino/aprendizagem; planeiar aulas e desenvorro *t**",,te atividades e projetospedagógicos; participar da avaüação ao ."nài_*ã'ã*,ur; participar de reuniõespedagógicas; promover a paúi;in"cà a* *, ;;;;;; pebs alunos no processo deavaliaçào do ensino/aprendizagem; purti"ipu, 'ãã- 
"roou de ahlaliza€o e/ouaperfeiçoamento; participar de,atúidades Àcoiã ü "ii",r". a comunidade; cuidar.preparaÍ e selecionar matenal diútico pedagógico; ;;*;, fi*o. a" "f-...ã;t"üil;exêcutaÍ outras tare&s compativeis com" *ãr;za à. ;;;.

- Ensino Médio na Modalidade Normal - Neúuma

Em sua grande maioria as tareàs são variadas e comnft
organização, 

"*d;"çã";;idados para obtençeo a" ,".,ittiffq 
exigindo planejamento,

RELACI

capacidade satisâtória de ridar com pessoas e relacionar-se com os colegas de trabalho,alunos a comunidade escolar e seus superiorcs.

-

EM AO

E
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,
JI

CARGO

PROFESSORtr
MAGISTÉRIO

MAGISTÉRIO
DOCENTE

DO CARGO

ao

Os tesocupan do têm como asde atlsen vo idadeslmen to relacde ronadasdepÍogramas en esmo m estabelec rmen úo de I a 6"

- Ensino Superior
- Nenhuma

idado

Em grande malon a as tarefas são variadas
coo indoexlge cu prdenação s Ianejamento,opara obtençã

Capacidade satisâtoria de
alunos a comunidade escol

Iidar com pessoas e relaciona
are seus superiorcs. r-se com os colegas de trabalho,

GRT-IPO

atribuiçõesc{tÍgo

Série.

E

e complexas,
de resultados;

sua
organizqão,
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Anexo VI

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO MAGISTÉRIO
SIMBOIí)DE

VENCIMENTO
VENCIMENTO
MENSALEMR$

CCM_1 r.700,00
1.000,00

CARGOS DE PROVIMENTO EFETTVO MAGISTÉRIO

MÂGISTÉRIO N)MIMSTRATIVO

- SIMBOLO VALOR
I 700,00
trT PMADAO2 714,.00

ur 728,2E

DEPROVIMENTO EFETTVO o

MAGISTÉRIO TÉC.I\TCO STIPERIOR

VAIOR
PMTSOI 750,00

tr PMTS02 765,00
PMTS03 7E0"30

CARGOS DE PROVIMENTO ET'ETIVO UECISTilNTO

MAGISTERIO AFOIO DOCENTE

NTVEL SIMBOLO VALOR
I PMADAOI 510,00
tr PMADAO2 520,20
m 530,60

TE AERN

I

i
I

CCM-2

NTVEL
PMADAOl

PMADAO3

NIVEL SIMBOLO
I

Itr

PMADA03
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I
k
I
:t-
:ê-

-
Anexo VI

PMDCAOl 620,00
PMDCAO2 632,4O
PMDCA03 645,05

PMDCBOI 640,00
PMDCBO2 652,E0
PMDCB03 6ó5,86

NI!'EL sÍMBol,o VALOR
I
tr
m

CARGOSDE PROVIMEN'TO EFETTVO MAGTSTúRIO

MÀGISTÉRIO DOCENTE - PII

NIYEL SIMBOLO VALOR
I
tr
m
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